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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 162, DE 1988. 

AUTOR: Deputado Fernando Gasparian 

"Dispõe sobre a regulamentação do 

Sistema Financeiro Nacional, cria a 

Comissão Mista Permanente para As 

suntos Econômicos e Financeiros do 

Congresso Nacional, extingue o Co~ 

selho Monetário Nacional, estatui 

competências para a condução da PQ 

lítica econômica e dá outras provi 

dências. 

R E L A T O R I O 

o Projeto de Lei Complementar em epígrafe regula o 

sistema financeiro nacional, tendo recebido parecer nosso em 20 

de junho de 1989. Posteriormente, anexaram-se mais dois projetos 

correlatos, de nºs 165/89 e 3103/89, de autoria respectivamente 

dos deputados José Luís de Sá e Rose de Freitas, que mereceram nQ 

vo parecer em 22 de agosto de 1989. Postos finalmente,em discus 
são o PLC nº 983/89 e seus anexos, foram objeto de pedido de vis 

ta pelo deputado Paes Landim, que os devolveu a 17 de outubro. 

Por tratarem de matéria análoga, a Presidência da 

Câmara dos Deputados, determinou ainda a apensação dos Projetos 

de Lei Complementar: nº 154, do deputado José Carlos Coutinho; nº 

178/89, do deputado Eurico Ribeiro e 124, do deputado Vilson de 

Souza. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/ 89l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P A R E C E R 

Nos termos do artigo 32, 111, do Regimento Inte~ 
no, a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação examinará 

as questões pertinentes à constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa dos projetos. 

As proposlçoes inserem-se na competência da U 

nião (artigo 192, da Constituição) e podem ser propostas por i 

niciativa parlamentar (artigo 61), sendo inatacável a indicação 

da natureza complementar da lei pretendida . Constitucionais os 

projetos, nada há, por outra parte, a objetar quanto a sua juri 

dicidade e técnica legislativa. 

Assim sendo, votamos pela aprovação dos Projetos 

de Lei Complementar nºs 162, 154, 165, 3103, 178 e 124, todos 

de 1989, por considerá-los constitucionais, jurídicos e de boa 

técnica legislativa, fazendo remissão aos pareceres anteriores 

e na forma do substitutivo apresentado. 

Sala das Reuniões, 14 de maio de 1990 . 

. ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUB S T I T U T I V O 

Ao Projeto de Lei Complementar nº 162, de 1988 

Dispõe sobre a regulamentação do Sistema Fi 
nanceiro Nacional, cria a Comissão Mista 

Permanente para Assuntos Econômicos e Finan 

ceiros do Congresso Nacional, extingue o 

Conselho Monetário Nacional, estatui 

tências para a condução da política 

ca e dá outras providências. 

Autor: Deputado FERNANDO GASPARIAN 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

comp~ 

A • economl 

Das Normas Gerais de Condução da Política E 

conômica e do Sistema Financeiro Nacional 

Art. 1º - O Sistema Financeiro Nacional será 
estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do 

País e a servir aos interesses da coletividade, proporcionando ~ 

dequada assistência creditícia ao setor produtivo, público ou 
privado, no sentido de ampliar a capacidade produtiva da 
mia nacional. 

econo 

Art. 2º - O Sistema Financeiro Nacional, re 

guIado pela presente Lei, será constituído: 

I - do Banco Central do Brasil; 

11 - do Banco do Brasil S.A.; 

111 - do Banco Nacional de Desenvolvimento E 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

conômico e Social; 

IV - da Caixa Econômica Federal; e 

V - das demais instituições financeiras 

blicas e privadas. 

, 
pu 

Art. 3º - Fica extinto o Conselho Monetário 

Nacional, transferindo-se à Comissão Mista Permanente para Assu~ 

tos Econômicos e Financeiros, a ser constituída no âmbito do 

Congresso Nacional, a prerrogativa de legislar sobre matéria eco 

nômico-financeira, na forma do artigo 58, § 2º, I, da Constitui 

ção. 

Parágrafo 1º - A Comissão Mista Permanente ' 

para Assuntos Econômicos e Financeiros do 
Congresso Nacional legislará sobre matéria 

econômico-financeira, emitindo normas e tra 

çando diretrizes que disciplinem o funciona 

mento da economia nacional; 

Parágrafo 2º - A Comissão Mista Permanente 

para Assuntos Econômicos e Financeiros do 

Congresso Nacional será composta por repr~ 

sentantes da Câmara e do Senado Federal, ca 

bendo ao Congresso, por maioria simples de 

seus membros, aprovar as condições de seu 

funcionamento, bem como fixar a quantidade e 

o mandato de seus integrantes, decidir sobre 

normas gerais de sua organização, estatuir o 
seu regimento interno e aprovar as demais 

condições necessárias à sua instalação. 

Art. 4º - A Comissão Mista Permanente defini 

da no artigo 3º desta lei, sem prejuízo de suas demais atribui 

ções, estabelecerá fundo de seguro de depósito bancário que vise 

garantir créditos, aplicações e depósitos bancários, em valores 

i3ER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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não superiores a 3.000 (três mil) Bônus do Tesouro Nacional,co~ 

forme previsto no inciso VI, artigo 192, da Constituição Federal. 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 

Parágrafo 1º - O objetivo do fundo ou 

ro descrito no "caput" deste artigo será 

ressarcir depositantes e aplicadores em 

tituições financeiras que venham a ser 

dadas na forma prevista pelo artigo 52 

Lei. 

seg~ 

o de 

ins 

liqui 

desta 

Parágrafo 2º - ~ vedado o uso de recursos da 

União no saneamento de instituições financei 

ras, mesmo que a título de empréstimo ou fi 

nanciamenbo, bem como para ressarcimento de 

depositantes e aplicadores prejudicados pela 

liquidação dessas instituições. A composição 

deste fundo será feita obrigatoriamente com 

recursos das próprias instituições financei 

ras, nos termos a serem definidos pela Comis 

são Mista Permanente para assuntos econômico:~ 

e financeiros do Congresso Nacional. ~ 

Parágrafo 3º - A Comissão Mista Permanente pa 

ra Assuntos Econômicos e Financeiros do Con 

gresso Nacional delegará poderes ao Banco Cen 

traI do Brasil para a execução das normas e 

diretrizes que aprovar no âmbito das políti 

cas monetária, fiscal e cambial e da adminis 

tração da dívida pública interna e externa. 

Parágrafo 4º - Caberá também à Comissão Mis 

ta Permanente para Assuntos Econômicos e Fi 

nanceiros do Congresso Nacional fixar normas 

e diretrizes, e ao Banco Central do Brasil 

executá-las, no que tange às regras para co 

mercialização de ouro no País e de quaisquer 

operações com moedas estrangeiras. 
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Art. 5º - Compete ao Estado, em caráter ex 

clusivo, o exercício das atividades de coleta, intermediação e 

aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros, em 

moeda nacional ou estrangeira, e, outrossim, a custódia de valo 

res de propriedade de terceiros. 

Parágrafo 1º - Para o exercício das 

dades especificadas no "caput" deste 

go, o Estado através do Banco Central 

ativi 

arti 

do 

Brasil, autorizará, sem qualquer ônus, o 

funcionamento de instituições financeiras 

a toda pessoa jurídica, cujos diretores te 

nham capacidade técnica e reputação iliba 

da, que comprove capacidade econômica e 
financeira compatível com o empreendiment~ 

Parágrafo 2º - A Comissão Mista Permanente 

para Assuntos Econômicos e financeiros do 

Congresso Nacional estimulará a abertura 

de novos agentes financeiros, notadamente 

os de pequeno e médio portes, a fim de que 

as vantagens da economia de mercado se fa 

çam sentir com a redução das taxas de 

ros reais. 

I - O Banco Central autorizará, nos ter 

mos do parágrafo 1º do artigo 192 
da Constituição Federal o funciona -

mento de instituições financeiras em 
geral, inclusive de seguros, previ 

dência e capitalização, sem ônus, a 

todas as pessoas jurídicas cujos di 

rigentes tenham reconhecida capaci 

dade técnica e reputação ilibada, a 

lém de capacidade econômica compatí 

vel com o investimento. 

11 - A capacidade econômica de que trata 
o ítem anterior será definida pela 
Comissão Mista Permanente para Assuntos 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89l 
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Econômicos e Financeiros de acordo com o nú 

mero de dependências e da localização em que 

as instituições pretendam atuar. 

111 - O capital mínimo para I 

as instituições bancárias será de 20.000 (vin 

te mil) Bônus do Tesouro Nacional no caso de 

pessoa jurídica que venha a operar com uma só 

dependência e, cumulativamente, em local ida 

de com menos de 20 . 000 (vinte mil) habitan 

teso 

Art. 6º - As Instituições Financeiras, públi 

cas e privadas, não poderão atuar, diretamente ou mediante repr~ 

sentação de terceiros, em pontos de atendimento para os quais 

não tenham sido autorizadas pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo 1º - A desobediência a essa norma 

implicará na cassação da autorização para 

funcionamento da Instituição Financeira. 

Parágrafo 2º - As Instituições Financeiras I 

terão que se ajustar a essa norma até 1 (um) 

ano após sua publicação no Diário Oficial d~ 

União. -\ 

Art. 7º - As Instituições Financeiras estra~ 

geiras, autorizadas a funcionar no País, somente poderão desemp~ 
nhar as funções permitidas às instituições financeiras brasilei 

ras no país de origem. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 

Parágrafo 1º - O volume máximo de operações 

de crédito das Instituições Financeiras es 

trangeiras poderá ser previamente fixado p~ 
la Comissão Mista Permanente para Assuntos E 

conômicos e Financeiros do Congresso 

nal. 

Nacio 
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/Parágrafo 2º - Só poderão captar depósitos 

no país, os bancos estrangeiros em cujo P~ 

ís de origem seja concedido aos bancos bra 

sileiros igual tratamento. 

Parágrafo 3º - O número máximo de dependê~ 

cia de bancos estrangeiros em funcionamen­

to no País fica limitado ao número de de 

pendências que os bancos brasileiros este 

jam autorizados a abrir nos Países 

daqueles bancos. 

sedes 

Parágrafo 4º - O princípio de reciprocida 

de também se aplicará ao volume de depósi 

tos captados. Os eventuais excessos de de 

pósitos dos bancos estrangeiros em rela ção 

aos depósitos captados por bancos brasilei 

ros nos países sedes daqueles bancos deve 

rão ser recolhidos ao Banco Central do Bra 

sil, nas condições que a Comissão Mista d~ 
termine. 

Art. 8º - às instituições bancárias ofi 

ciais e privadas é vedada a participação em atividades que não 

sejam de coleta, intermediação e aplicação de recursos finan 

ceiros próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou estran 

geira e custódia de valores de propriedade de terceiros. 

Art. 9º - As taxas de juros reais, nelas 

incluídas comissões e quaisquer outras remunerações direta ou 

indiretamente referidas à concessão de crédito, não poderão 

ser superiores a doze por cento ao ano. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 

Parágrafo único - Entendem-se por juros re 

ais os resultados da divisão dos juros no 
minais da operação, pelo índice indicativo 

da inflação do período de tempo da mesma. 

O Banco Central indicará o índice a ser a 

dotado para o cálculo de juros reais. 
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Art. 10º - O volume de moeda a ser emitido 

no exercício será consignado no Orçamento Fiscal da União como 

compnente da Receita. 

Art. 11º - A Comissão Mista Permanente p~ 

ra Assuntos Econômicos e Financeiros do Congresso Nacional PQ 

derá estabelecer, para seu assessoramento, no trato das que~ 

tões que lhe são pertinentes, comissões consultivas para assun 

tos técnicos. 

Parágrafo 1º - A organização e funcionamento 

das comissões consultivas serão regulados p~ 
la própria Comissão Mista Permanente para As 

suntos Econômicos e Financeiros do Congresso 

Nacional. 

Art. 12 - Os crimes praticados na gestão fi 

nanceira serão de competência da Justiça Federal e as liquida­

ções de instituições financeiras dar-se-ão como previsto no arti 

go 52 desta lei. 

Parágrafo Onico - Fica extinta a liquidação 

extra-judicial de instituições financeiras. 

CAPITULO 11 

Do Banco Central do Brasil 

Art. 13 - Compete ao Banco Central do Bra 

sil cumprir e fazer cumprir as disposições que lhe são atribuí 
das pela legislação em vigor e as normas expedidas pela Comis 

são Mista Permanente para Assuntos Econômicos e Financeiros do 

Congresso Nacional. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 

Parágrafo 1º - Os resultados financeiros oQ 

tidos pelo Banco Central do Brasil serão 

transferidos para a União. 
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Central do Brasil: 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUl/89) 

Parágrafo 2º - O Banco Central do Brasil 

responderá pela execução da política monetá 

ria, creditícia e cambial, de acordo com o 

disposto na Lei Orçamentária Federal, nos 

Planos de Desenvolvimento aprovados pelo 

Congresso Nacional e nas normas emitidas p~ 

la Comissão Mista Permanente para Assuntos 

Econômicos e Financeiros do Congresso Nacio 

na!. 

Art. 14- Compete privativamente ao Banco 

I - determinar as características gerais 

das cédulas e das moedas; 

11 - fixar as diretrizes e normas da polí 

tica cambial, naquilo que lhe for delegado 

pela Comissão Mista Permanente para Assun 

tos Econômicos e Financeiros, nos termos .do 

artigo 4º, inclusive quanto a compra e ven 
da de ouro e quaisquer operações em Direi 

tos Especiais de Saque e em moeda estrange~i 
ra' , 

111 - disciplinar o crédito em todas as suas 

modalidades e as operações creditícias em to 

das as suas formas, inclusive aceites, avais 

e prestações de quaisquer garantias por pa~ 

te das instituições financeiras; 

IV - determinar a percentagem máxima dos 

recursos que as instituições financeiras PQ 
derão emprestar a um mesmo cliente ou grupo 

de empresas; 

V - expedir normas gerais de contabilidade 

e estatística a serem observadas pelas ins 

• 

j 
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tituições financeiras; 

VI - estabelecer para as instituições fi 

nanceiras públicas a dedução dos depósitos 

de pessoas jurídicas de direito público 

que lhes detenham o controle acionário, 

bem como dos das respectivas autarquias e 

sociedades de economia mista, no cálculo do 

depósito compulsório previsto no artigo 4º, 

desta lei; 

VII - enviar obrigatoriamente ao Congresso 

Nacional, até o último dia do mês subseque~ 

te, relatório e mapas demonstrativos da a 

plicação dos recolhimentos compulsórios; 

VIII - colaborar com o Senado Federal, na 

instrução dos processos de empréstimos ex 

ternos dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, para cumprimento do dispo~ 

to no artigo 52, n. V, da Constituição Fede 

::1; emitir moeda-papel e moeda metálica, ~ 
nas condições e limites autorizados pela 

Comissão Mista Permanente para Assuntos ECQ 

nômicos e Financeiros do Congresso 

nal; 

Nacio 

X executar os serviços do meio-circulan 

te; 

XI - receber os recolhimentos compulsórios 

de que trata o artigo 4º, desta lei, e tam 

bém os depósitos voluntários das institui 

ções financeiras; 

XII - realizar as operações de redesconto 

a instituições financeiras; 
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XIII - exercer o controle do crédito sob 

todas as suas formas; 

XIV - efetuar o controle dos capitais es 

trangeiros, nos termos da lei; 

XV - ser depositário das reservas ofi 

ciais de ouro, de moeda estrangeira, e de 

Direitos Especiais de Saque e fazer com 

estes últimos todas e quaisquer operações 

previstas no Convênio Constitutivo do Fun 

do Monetário Internacional; 

XVI - exercer a fiscalização das 

tuições financeiras, e aplicar as 

dades previstas; 

insti 

penali 

XVII - conceder autorização às institui 

ções financeiras, a fim de que possam: 

a) funcionar no País; 

b ) instalar ou transferir suas sedes, ou 

dependências, inclusive no exterior; 

c) ser transformadas, fundidas, incorpora­

das ou encampadas; 

d) praticar operações de câmbio, crédito' 
real e venda habitual de títulos da dí 

vida pública federal, estadual ou muni 

cipal, ações, debêntures, letras hipot~ 

cárias e outros títulos de crédito ou 

mobiliários; 

e) ter prorrogados os prazos concedidos p~ 
ra funcionamento; 

f) alterar seus estatutos; 
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XVIII - efetuar, como instrumento de polí­

tica monetária, operações de compra e ven 

da de títulos do Tesouro Nacional mediante 

prévia autorização da Comissão Permanente 

para Assuntos Econômicos e Financeiros do 

Congresso Nacional. 

XIX - determinar que as matrizes das insti 

tuições financeiras registrem os cadastros 

das firmas que operem com suas agências há 

mais de um ano; 

XX - estabelecer condições para a posse e 

para o exercício de quaisquer cargos da ad 

ministração de instituições financeiras 

privadas, assim como para o exercício de 

quaisquer funções em órgãos consul t ivos, 

fiscais e semelhantes, segundo normas que 

forem expedidas pela Comissão Mista Perma 

nente para Assuntos Econômicos e Financei 

ros do Congresso Nacional. 

Parágrafo 1Q - As emissões de moeda metálica 

serão feitas sempre contra recolhimento de 

igual montante em cédulas. 

Parágrafo 2º - As obrigações referidas no 

inciso XVIII deste artigo não serão conta 

bilizados como Ativo próprio do Banco Cen 

traI, devendo os registros serem consign~ 

dos em conta de compensação para efeito de 

controle. 

Parágrafo 3º - No exercício das atribui 

ções a que se refere o inciso XVII deste 

artigo, com base nas normas estabelecidas 

pela Comissão Mista permanente para Assun 
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do Brasil: 
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tos Econômicos e Financeiros do Congresso 

Nacional, o Banco Central do Brasil estuda 

rá os pedidos que lhe sejam formulados e 

resolverá conceder ou recusar a autoriza -

ção pleiteada, podendo incluir as cláusu 

las que reputar convenientes ao interesse 

público. 

Art. 15 - Compete ainda ao Banco Central ' 

I - entender-se, em nome do Governo Bra 

sileiro, com as instituições financeiras' 

estrangeiras e internacionais; 

11 - atuar no sentido de funcionamento re 

guIar do mercado cambial, da estabilidade 

relativa das taxas de câmbio e do equilí 
brio no balanço de pagamento, podendo para 
esse fim comprar e vender ouro e moeda es 

trangeira, bem como realizar operações de 

crédito no exterior, inclusive as referen 

tes aos direitos Especiais de Saque, e se 

parar os mercados de câmbio financeiro e 

comercial ; 

111 - emitir títulos de responsabilidade ' 

própria, de acordo com as condições estab~ 
lecidas pela Comissão Mista Permanente pa­

ra Assuntos Econômicos e Financeiros do 

Congresso Nacional; 

IV - regular a execução dos serviços de 

compensação de cheques e outros papéis; 

V - exercer permanente vigilância nos mer 

cados financeiros e de capitais sobre em 
presas que, direta ou indiretamente, inter 
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firam nesses mercados e em relação às mo 

dalidades ou processos operacionais que 

utilizem; 

Art. 16 - O Banco Central do Brasil efetua 

rá operações de redesconto exclusivamente com instituições fi 

nanceiras públicas e privadas, vedadas operações bancárias de 

qualquer natureza com outras pessoas de direito público ou pri 

vado, salvo as expressamente autorizadas por lei. 

Art. 17 - E vedado ao Banco Central do Bra 

sil conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao Tesouro 

Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja Institui 

ção Financeira. 

art. 18 - Os encargos e serviços de comp~ 

tência do Banco Central do Brasil, quando por ele não executa 

dos diretamente, serão contratados com o Banco do Brasil S.A., 

exceto nos casos especialmente autorizados pela Comissão Mista 

Permanente para Assuntos Econômicos e Financeiros do Congresso 

Nacional. 

Art. 19 - O Banco Central do Brasil 
, 

sera 

administrado por um Presidente e cinco Diretores, nomeados p~ 

lo Presidente da República, para mandato de 5 anos, escolhidos 

entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em 
assuntos econômico-financeiros, após ter suas indicações aprQ 

vadas pelo Senado Federal, que poderá também votar suas desti 

tuições ou apreciar expediente do Presidente da República nes 
se sentido. 
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Parágrafo 1º - E vedada a eleição para a 

presidência e diretorias do Banco Central 

do Brasil a quem tiver exercido, nos últi 

mos quatro anos anteriores à indicação, 

função de direção de qualquer entidade fi 

nanceira privada. 
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Parágrafo 2º - r vedado a quem tiver ocu 
pado a presidência ou diretorias do 

Central do Brasil exercer cargo em 
Banco 
, -orgao 

ou entidade financeira privada, 

os quatro anos seguintes ao seu 

menta daquele Banco. 

durante 

deslig~ 

Parágrafo 3º - No mínimo um terço da Dire 

toria do Banco Central será ocupada por 

funcionários de carreira, eleitos em pIei 

to cujas regras serão definidas pela Admi 

nistração do Banco Central. 

Parágrafo 4º - r vedada a eleição para a 

presidência e demais cargos de Diretoria 

do Banco Central e Instituições Financei 

ras a quem estiver sob processo judicial, 

em qualquer instância, na qualidade d~ 

réu, ou tenha, nos últimos 10 (dez) anos 

sido condenado por qualquer crime. 

Art. 20 - O Regimento Interno do Banco 

Central do Brasil prescreverá as atribuições do Presidente e 

dos Diretores e especificará os casos que dependerão de deli 
beração da Diretoria, a qual será tomada por maioria de vo 
tos, presentes no mínimo o Presidente ou seu Substituto even 

tual e dois outros Diretores, cabendo ao Presidente também 
o voto de quali~ade. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 

Parágrafo Onico - A Diretoria se reunirá 

ordinariamente, uma vez por semana, e, 

extraordinariamente, sempre que necessá 

rio, por convocação do Presidente ou a 

requerimento de, pelo menos, dois de 

seus membros. 

i 
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Art. 21 - O quadro de pessoal do Banco Ce~ 

traI do Brasil será constituído de pessoal 

próprio, admitido mediante concurso públi 

co de provas ou de títulos e provas, sujei 

ta à pena de nulidade a admissão que se 

processar com inobservância destas 

cias. 

• A 

eXlge~ 

Parágrafo único - Os funcionários do qu~ 

dro de pessoal próprio permanecerão com 

seus direitos e garantias regidos pela le 

gislação de proteção ao trabalho e de pr~ 

vidência social, incluídos na categoria 

profissional de bancários. 

CAPITULO 111 

Das Instituições Financeiras 

SEÇ1l0 I 

Da Caracterização e Subordinação 

Art. 22 - Consideram-se instituições finan 

ceiras , para os efeitos da legislação em vigor, as pessoas jurí 

dicas públicas ou privadas, que tenham como atividade principal 

a coleta, intermediação ou aplicação de recursos financeiros 
próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a 

custódia de valor de propriedade de terceiros, ressalvadas as 

de seguros, previdência e capitalização. 
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Parágrafo Onico - Para os efeitos do arti 

go 50, § 7º desta lei e da legislação em 

vigor, equiparam-se às instituições finan 

ceiras as pessoas físicas que exerçam qual 

quer das atividades referidas neste artigo, 

de forma permanente ou eventual. 
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Art. 23 - As instituições financeiras somen 

te poderão funcionar no País mediante prévia autorização do 

Banco Central do Brasil, exceto as organizadas sob a forma de 

cooperativas. 

Parágrafo 1º - Além dos estabelecimentos 

bancários oficiais ou privados, das socieda 

des de crédito, financiamento e investimen­

tos, das caixas econômicas e das cooperati­

vas de crédito ou a seção de crédito das co~ 

perativas que a tenham, também se subordi­

nam às disposições e disciplina desla lei, 

no que for aplicável, as bolsas de valores, 

companhias de seguro e de capitalização, as 

sociedades que efetuam distribuição de prê 

mios em imóveis, mercadorias ou dinheiro, 

mediante sorteio de títulos de sua emissão 

ou por qualquer forma, e as pessoas físicas 

ou jurídicas que exerçam, por conta 
, 

pr~ 

pria ou de terceiros, atividade relacionada 

com a compra e venda de ações e outros quai~ 

quer títulos, realizando nos mercados fina~ 

ceiros e de capitais operações ou serviços 

de natureza dos executados pelas institui 
ções financeiras. 

Parágrafo 2º - O Banco Central do Brasil, 

no exercício da fiscalização que lhe comp~ 

te, regulará as condições de concorrências 

entre instituições financeiras, coibindo­

lhes os abusos com a aplicação da pena nos 
termos desta lei. 

Parágrafo 3º - As instituições financeiras 

públicas deverão comunicar ao Banco Central 

do Brasil a nomeação ou a eleição de direto 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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res e membros de órgãos consultivos, fis 

cais e semelhantes, no prazo de 15 dias 

da data de sua ocorrência. 

SEÇAO 11 

Do Banco do Brasil S.A. 

Art. 24 - O Banco do Brasil S.A. é autori 

zado a praticar quaisquer operações financeiras ativas, passi 
, . 

vas e acessorlas 

Art. 25 - Ao Banco do Brasil S.A., como 

instrumento de execução da pOlítica creditícia e financeira do 
Governo Federal, competirá precipuamente: 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/89) 

I - na qualidade de Agente Financeiro e De 

positário do Tesouro Nacional, sem 

zo de outras funções que lhe venham 

atribuídas: 

. , 
preJu~ 

a ser 

a) receber as importâncias provenientes da 

arrecadação de tributos ou rendas fede 

rais, inclusive as repassadas pelos de 

mais integrantes da rede arrecadadora; 

b) realizar os pagamentos e suprimentos n~ 

cessários à execução do Orçamento Geral 

da União e leis complementares, vedada 

a concessão, pelo Banco do Brasil S.A., 

de créditos de qualquer natureza ao Te 

souro Nacional; 

c) conceder aval, fiança e outras garantias; 

d) realizar a aquisição e o financiamento 

de estoques de produção exportável; 

e) atuar como agente financeiro exclusivo 

nas Aquisições de Produtos Agrícolas e 
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nos Estoques Reguladores promovidos 

pelo Governo Federal; 

f) financiar a aquisição e instalação da 

pequena e média propriedade rural; 

g) financiar operações com pequenas e mé 

dias empresas e com o setor rural, bem 

como quaisquer outras operações de inte 

resse do Governo Federal; 

h) ser agente pagador e recebedor fora do 

País; 

i) executar o serviço da dívida pública 

consolidada; 

j) administrar os Fundos e Programas cria 

dos para dar suporte financeiro às ope­

rações de crédito de interesse do Gover 

no Federal; 

11 - como mandatário do Banco Central do 

Brasil: 

a) receber os depósitos voluntários das 

instituições financeiras e realizar as 

transferências interpraças de recursos 

de instituições financeiras integrantes 

do Sistema Nacional de Compensação de 

Cheques e outros papéis; 

b) realizar operações de câmbio; 

c) realizar recebimentos, pagamentos e ou 

tros serviços de interesse do Banco Cen 

traI do Brasil; 

111 - executar os serviços de compensação 
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de cheques e outros papéis; 

IV - como principal executor dos serviços 

bancários de interesse do Governo Federal, 

inclusive suas autarquias, receber em de 

pósito, com exclusividade, as disponibili 

dades em moeda nacional e estrangeira de 

quaisquer entidades federais, compreende~ 

do as repartições de todos os ministérios 

civis e militares, instituições de previ­

dência e outras autarquias, empresas públi 

cas, sociedades de economia mista de que 

a União detenha direta ou indiretamente o 

controle acionário (exceto instituições fi 

nanceiras), fundações, comissões, departa 

mentos, entidades em regime especial de 

administração e quaisquer pessoas físicas 

ou jurídicas responsáveis por adiantamen­

tos, ressalvado o disposto no parágrafo' 

5º deste artigo; 

V - realizar todas as operações cambiais 

admitidas; 

VI - dar execução à política de comércio 

exterior; 

VII - financiar as atividades rurais, indus 

triais, comerciais e de serviços, em igual 

dade de condições com as demais institui­
ções financeiras atuantes no País; 

VIII - administrar e controlar Fundos e Pro 

gramas Especiais de crédito, mediante pré­
vio suprimento de recursos pelas respecti­

vas entidades interessadas; 

Parágrafo 1º - Os encargos referidos neste 

artigo, no que couberem, serão objeto de 
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contratação entre o Banco do Brasil S.A. e 

a União Federal ou o Banco Central do Bra 

sil, mediante remuneração adequada. 

Parágrafo 2º - As disponibilidades em moeda 

nacional e estrangeira, de que trata o inci 

so IV deste artigo, mantidas no exterior, 

por quaisquer entidades da administração pú 

blica federal direta ou indireta, deverão 
ser depositadas exclusivamente na agência I 

do Banco do Brasil S.A. que jurisdicione a 

praça, região ou país onde esteja instalado 

o respectivo órgão, filial ou subsidiária, 

somente admitido depósito em outro banco, 

quando, inexistindo agência do Banco do Bra 

sil S.A. no país correspondente, 

restrições legais e regulamentares 

houver 

locais 

à movimentação dos recursos em agência do 

Banco do Brasil S.A. em outro país. 

Parágrafo 3º - As operações de câmbio das I 

entidades federais mencionadas no inciso IV 

deste artigo serão realizadas exclusivamen 

te com o Banco do Brasil S.A. 

Parágrafo 4º - Os depósitos de que trata o 

inciso IV deste artigo também poderão ser 
feitos na Caixa Econômica Federal, nos limi 

tes e condições fixados pela Comissão Mista 
Permanente de que trata o artigo 3º desta 

lei. 

Parágrafo 5º - O Tesouro Nacional e o Banco 

Central do Brasil, nas suas respectivas á 

reas de competência, concorrerão para que 

sejam assegurados os recursos específicos 

que possibilitem ao Banco do Brasil S.A., 
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sob adequada remuneração, o atendimento dos encargos previstos 

nos incisos I e 11, deste artigo. 

Parágrafo 6º - O Banco do Brasil S.A. fi 

nanciará a construção de habitações ru 

rais, núcleos rurais de habitação e in 

fra-estrutura de agrovilas com recursos 

da caderneta de poupança rural. 

Parágrafo 7º - O Banco do Brasil S.A. po 

derá constituir empresas subsidiárias p~ 

ra a realização de operações de crédito, 
investimento e financiamento. 

Parágrafo 8º - O Banco do Brasil S . A. se 

rá o agente das vendas e fiel depositário 

dos Bônus do Tesouro Nacional, os quais 

não se contabiliza r ão como Ativo. 

Art. 26 - O Presidente do Banco do Brasil 

S.A . será nomeado pelo Presidente da República, para mandato de 

4 (quatro) anos, escolhido entre brasileiros de ilibada reputa 

ção e notória capacidade em assuntos econômico-financeiros, a 

pós ter sua indicação aprovada pelo Senado Federal, que poderá 

também votar sua destituição ou apreciar expediente do Presiden 
te da República nesse sentido. 
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Parágrafo 1º - Pelo menos a terça parte 

dos Vice-Presidentes e dos Diretores do 
Banco do Brasil S.A. será eleita dentre 

os funcionários do quadro da Carreira 

Administrativa e Técnico-científica em 

eleição cujas regras serão estabelecidas 

pelo Conselho de Administração do Banco 
do Brasil S.S. 

Parágrafo 2º - Os demais Vice-Presidentes 
e Diretores serão escolhidos pela 

bléia Geral de Acionistas. 
Assem 
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SEÇ1tO 111 

Das Instituições Financeiras Públicas 

Art. 27 - As instituições financeiras pú 

blicas são órgãos auxiliares da execução da política de crédi 

to do Governo Federal. 

Parágrafo 1º - A Comissão Mista Permanen 

te para Assuntos Econômicos e Financei 

ros do Congresso Nacional regulará as a 

tividades, capacidade e modalidade oper~ 

cionais das instituições financeiras pú 

blicas federais, que deverão submeter à 

aprovação daquele órgão, com a priorid~ 

de por ela prescrita, seus programas de 

recursos e aplicações, de forma que se 

ajustem à política de crédito do Governo 

Federal. 

Parágrafo 2º - A escolha dos Diretores ' 

ou Administradores das instituições fi 

nanceiras públicas federais e a nomeação 

dos respectivos Presidentes e designação 

dos substitutos observarão o disposto no 

artigo 26, desta lei. 

Art. 28 - O Banco Nacional de Desenvolvi 

mento Econômico e Social executará a política de investimen 

tos para consolidação e fortalecimento da infra-estrutura e 

da indústria de base da economia brasileira, não devendo con 

ceder empréstimos e financiamentos cujo percentual de amorti 

zação so bre o valor do crédito, anualmente, seja superior a 
8% (oito por cento). 

Art. 29 - A Caixa Econômica Federal te 

rá base nacional e será o órgão executor da pOlítica habita 
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cional do Governo Federal, integrando o Sistema Financeiro Ha / 

bitacional juntamente com as caixas econômicas estaduais e 

com as sociedades de crédito imobiliário, sob orientação, au 

torização, coordenação e fiscalização da Comissão Mista Per 

manente para Assuntos Econômicos e Financeiros do 

Nacional e do Banco Central do Brasil, nos termos 

Congresso 

desta lei. 
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Parágrafo 1º - A Caixa Econômica Federal 

incentivará a poupança popular. 

Parágrafo 2º - A política habitacional 

do Governo Federal promoverá linhas de 

crédito apropriadas à aquisição da casa 
própria com amortizações que não excedam 

a 20% (vinte por cento) da renda fami 

liar bruta. 

Parágrafo 3º - A pOlítica habitacional 

do Governo deverá assegurar pelo menos 

30% (trinta por cento) do total de fi 

nanciamentos imobiliários, concedidos no 

âmbito do Sistema Financeiro Habitacio 

nal definido no "caput" deste artigo, 

aos financiamentos para aquisição de mo 

radias cujo montante não seja superior 
a 15.000 (quinze mil) Bônus do Tesouro 

Nacional. 

Parágrafo 4º - As Caixas Econômicas Es 

taduais, mantendo suas características 
de atendimento às faixas de poupança e 

de crédito popular, participarão da PQ 

lítica habitacional do Governo Federal. 

Parágrafo 5º - A Caixa Econômica 

ral financiará diretamente a 

Fede 

constru 
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ção de imóveis residenciais e comerciais, 

destinados a uso próprio, sob administra 

ção direta ou contratada. 

Art. 30 - Os Bancos Regionais e Estaduais 

controlados pelo poder público deverão constituir instrumentos 

de execução de políticas de investimentos e de elevação do ní 

vel de vida da população, de caráter regional. 

Parágrafo Onico - Os Bancos Estaduais 

não poderão financiar o Tesouro Estadual. 

Art. 31 - O Banco Nacional de Crédito Coo 

perativo é o agente do Sistema Financeiro Nacional encarregado 

de promover o cooperativismo como forma coletiva de produção, 

armazenagem e comercialização de bens e serviços. 

Parágrafo Onico - O Banco Nacional de Cré 

dito Cooperativo estimulará a criação e 

atuação de cooperativas de crédito. 

Art. 32 - Os dirigentes de órgãos esta 

tais do Sistema Financeiro Nacional não poderão ter qualquer 

vínculo com instituições financeiras privadas, desde 3(três) a 

nos antes da posse até 3 (três) anos posteriores à exoneração, 

ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 19. 

A r t. 33 - O G o ver n o F e d e r aI, do Di s t r i t o 

Federal,empresas públicas, sociedades de economia mista, fund~ 

ções e demais entidades a eles vinculadas, bem como os fundos 

de pensão e demais entidades dos funcionários desses mesmos or 
ganismos depositarão suas disponibilidades de caixa apenas em 

instituições financeiras públicas. 

GER 20.01.0050.5 - (JUU89) 

Parágrafo Onico - A arrecadação de imp02 

tos, taxas, contribuições e demais recei 

tas do Tesouro Nacional, do Distrito Fede 

ral, e dos órgãos vinculados à administra 
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çãp direta e indireta, bem como os respe~ 

tivos pagamentos a terceiros, serão pr~ 

cessados, com exclusividade, pelas insti 

tuições mencionadas neste artigo. 

SEÇAO IV 

Das Instituições Financeiras Privadas 

Art. 34 - As instituições financeiras pri 

vadas , exceto as cooperativas de crédito, constituir-se-ão u 

nicamente sob a forma de sociedade anônima , devendo a totalid~ 

de de seu capital com direito a voto ser representada por ações 

nominativas . 
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Parágrafo 1º - Observadas as normas fixa­

das pela Comissão Mista Permanente para A~ 

suntos Econômicos e Financeiros do Congre~ 

so Nacional as instituições a que se refe­
re este artigo poderão emitir até o limite 

de 50% de seu capital social em ações pre­

ferenciais i nas formas nominativas e 

portador , sem direito a voto . 

Parágrafo 2º - A emissão de ações prefere~ 

ciais ao portador, que poderá ser feita 

em virtude de aumento de capital , conver­
são de ações ordinárias ou de ações prefe­
renciais nominativas, ficará sujeita a aI 

terações prévias dos Estatutos das Socieda 

des , a fim de que sejam neles 

as declaraç ões sobre : 

I - as vantagens , preferências 

ções atribuídas a cada classe de 

incluídas 

e restri­

ações pr~ 
ferenciais , de acordo com a Lei nº 6.404, 
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de 15 de dezembro de 1976. 

11 - as formas e prazos em que poderá ser 

autorizada a conversão das ações , vedada a 

conversão das açoes preferenciais em outro 

tipo de ações com direito a voto. 

Parágrafo 3º - Os t ítulos e cautelas re 

presentativas das ações preferenciais, e 

mitidos nos termos dos parágrafos anterio 

res, deverão conter expressamente as res 
trições ali especificadas. 

Art. 35 - O capital inicial das institui -

ções financeiras públicas e privadas será sempre realizado em 

moeda corrente. 

Art. 36 - Na subscrição do capital inicial 

e na de seus aumentos em moeda corrente, será exigida no ato ·a 

realização de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) do montan 

te subscrito. 

Parágrafo 1º - As quantias recebidas 

subscritores de ações serão recolhidas no 
prazo de 5 (cinco) dias, contados do rece 

bimento, ao Banco Central do Brasil, pe~ 

manecendo indisponíveis até a solução do 

respectivo processo. 

Parágrafo 2º - O remanescente do capital 

subscrito, inicial ou aumentado, em moeda 

corrente, deverá ser integralizado dentro 

de um ano da data da solução do respectivo 

processo. 

Art. 37 - Os aumentos de capital que não 

forem realizados em moeda corrente, poderão decorrer da incorp~ 
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ração de reservas, segundo normas expedidas pela Comissão, e 

da reavaliação da parcela dos bens do ativo imobilizado, repr~ 

sentado por imóveis de uso e instalações, aplicados no caso, 

como limite máximo, os índices fixados pela Secretaria de PIa 

nejamento da Presidência da República. 

Art. 38 - As instituições financeiras pri 

vadas deverão aplicar não menos de 50% (cinquenta por cento) , 

dos depósitos do público que recolherem, na respectiva Unidade 

Federada ou Território. 

Art. 39 - As instituições financeiras de 

direito privado, exceto as de investimento, só poderão partici 

par de capital de quaisquer sociedades com prévia autorização 

do Banco Central do Brasil, solicitada justificadamente e con 

cedida expressamente, ressalvados os casos de garantia de subs 

crição, nas condições que forem estabelecidas, em caráter g~ 

ral, pela Comissão Mista Permanente para Assuntos Econômicos e 

Financeiros do Congresso Nacional. 

Art. 40 - As instituições financeiras le 

vantarão balanços gerais a 30 de junho e 31 de dezembro de 
da ano, obrigatoriamente, com observância das regras contábei 

estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 41 - As instituições financeiras pri 

vadas deverão comunicar ao Banco Central do Brasil os atos re 
lativos à eleição de diretores e membros de órgãos consultivos, 

fiscais e semelhantes, no prazo de 15 dias de sua ocorrência, 

de acordo com o estabelecido no artigo 14, inciso XX, desta 

lei. 
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Parágrafo 1º - O Banco Central do Brasil, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, deci 

dirá aceitar ou recusar o nome do eleito, 

que não atender às condições estabelecidas 

nesta lei. 

Parágrafo 2º - A posse do eleito depend~ 
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rá da aceitação a que se refere o parágr~ 

fo anterior. 

Parágrafo 3º - Oferecida integralmente a 

documentação prevista nas normas referi -

das no artigo 14, inciso XX, desta lei, e 

decorrido, sem manifestação do Banco Cen 

traI do Brasil, o prazo mencionado no § 1º 

deste artigo, entender-se-á não ter havi 

do a recusa à posse. 

• Art. 42 - E vedado às instituições finan 

ceiras conceder empréstimos ou adiantamentos: 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 

I - a seus diretores e membros dos conse 

lhos consultivo ou administrativo, fis 

cais e semelhantes, bem como aos respecti 

vos cônjuges; 

11 - aos parentes, até o 2º grau, das pe~ 

soas a que se refere o inciso anterior; 

111 - às pessoas físicas ou jurídicas que 

participem de seu capital, com mais de 

10% (dez por cento), salvo autorização es 
pecífica do Banco Central do Brasil, em 

cada caso, 

lastreadas 

quando se tratar de operações 

por efeitos comerciais resul 

tantes de transações de compra e venda ou 
penhor de mercadorias, em limites que fo 

rem fixados pela Comissão Mista Permanen­

te para Assuntos Econômicos e Financeiros 

do Congresso Nacional, em caráter geral; 

IV - às pessoas purídicas de cujo capital 

participem com mais de 10% (dez por cento); 
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• 

financeiras: 
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v - às pessoas jurídicas de cujo capital 

participem com mais de 10% (dez por cen 

to) quaisquer dos diretores ou administr~ 

dores da própria instituição financeira, 

bem como seus cônjuges e respectivos p~ 

rentes, até o 2º grau. 

Parágrafo 1º - A infração ao disposto no 

inciso l, deste artigo, constitui crime e 

sujeitará os responsáveis pela transgre~ 

são à pena de reclusão de um a quatro a 

nos, aplicando-se, no que couber, o Códi 

go Penal e o Código de Processo Penal . 

Parágrafo 2º - O disposto no inciso IV des 

te artigo não se aplica às instituições 

nanceiras públicas. 

Art. 43 - ~ vedado ainda às instituições- , 

I - emitir debêntures e partes beneficiá -

rias; 

11 - adquirir bens imóveis não destinados 

ao próprio uso, salvo os recebidos em li 

quidação de empréstimos de difícil ou duvi 

dosa solução, caso em que deverão vendê-los 

dentro do prazo de 1 (um) ano, a contar 

do recebimento, prorrogável até duas vezes, 

a critério do Banco Central do Brasil. 

Parágrafo Onico - As instituições financei 

ras que não recebem depósitos poderão emi 

tir debêntures, desde que previamente auto 

rizadas pelo Banco Central do Brasil, em 

cada caso. 
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Art. 44 - As instituições financeiras 
não poderão manter aplicações em imóveis de uso próprio, que, 

somadas ao seu ativo em instalações, excedam 50% (cinquenta 

por cento) do valor de seu capital realizado e reservas li 

vres. 

Art. 45 - As instituições financeiras,e~ 

tidades e pessoas referidas nos artigos 22 e 23 desta lei, bem 

como os corretores de fundos públicos, ficam obrigados a for 

necer ao Banco Central do Brasil, na forma por ele determina­

da, os dados ou informes julgados necessários para o fiel de 

sempenho de suas atribuições. 

Art. 46 - As instituições financeiras co~ 
servarão sigilo em suas operações ativas e passivas e 
ços prestados . 

servi 
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Parágrafo 1º - As informações e esclarec & 

mentos ordenados pelo Poder Judiciário, 

prestados pelo Banco Central do Brasil ou 

pelas instituições financeiras, e a exibi 

ção de livros e documentos em juízo se re 

vestirão sempre do mesmo caráter sigiloso, 
só podendo a eles ter acesso as partes l~ 
gítimas na causa, que deles não poderão 
servir-se para fins estranhos à mesma. 

Parágrafo 2º - O Banco Central do Brasil 

e as instituições financeiras prestarão i~ 

formações ao Poder Legislativo, podendo, 

havendo relevantes motivos, solicitar se 

jam mantidas em reserva ou sigilo. 

Parágrafo 3º - As Comissões Parlamentares 

de Inquérito, no exercício da competência 

constitucional e legal de ampla investig~ 

ção (artigo 58, § 3º, da Constituição Fe 
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deral e Lei nº 1.579, de 18 de março de 

1952), obterão as informações que necessi 

tarem das instituições financeiras, incl~ 

sive através do Banco Central do Brasil. 

Parágrafo 4º - Os pedidos de informações 

a que se referem os parágrafos 2º e3~, 

deste artigo, deverão ser aprovados pelo 

plenário da Câmara dos Deputados ou do Se 

nado Federal e, quando se tratar de Comis 

são Parlamentar de Inquérito, pela maio 

ria absoluta de seus membros. 

Parágrafo 5º - Os agentes fiscais tributá 

rios do Ministério da Fazenda e dos Esta 

dos somente poderão proceder a exames de 

documentos, livros e registros de contas 

de depósitos, quando houver processo ins 

taurado e os mesmos forem considerados in 

dispensáveis pela autoridade competente. 

Parágrafo 6º - O disposto no parágrafo a~ 

terior se aplica igualmente à prestação ' 

de esclarecimentos e informes pelas insti 

tuições financeiras às autoridades fis 
cais, devendo sempre estas e os exames se 
rem conservados em sigilo, não podendo 
ser utilizados senão reservadamente. 

Pàrágrafo vº - A quebra do sigilo de que 

trata este artigo constitui crime e sujei 

ta os responsáveis à pena de reclusão, dS e 

um .a quatro anos, aplicando-se, no que 

couberem o Código Penal e o Código de Pro 

cesso Penal, sem prejuízo de outras san 

ções cabíveis. 
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Art. 47 -Aplicam-se às instituiçõe ~ fi 

nanceiras estrangeiras, em funcionamento ou que venham a se ins 
talar no País, as disposições da presente lei, sem prejuízo das 

que se contêm na legislação vigente. 

Art. 48 - As cooperativas de crédito não 

poderão conceder empréstimos senão a seus cooperados com mais 
de 30 dias de inscrição. 

Parágrafo único - Aplica-se às seções de 

crédito das cooperativas de qualquer tipo 

o disposto neste artigo. 

Art. 49 - Não se consideram como sendo o 

perações de seções de crédito as vendas a prazo realizadas p~ 

las cooperativas agropastoris a seus associados, de bens e pr~ 

dutos destinados às suas atividades econômicas. 

CAPrTULO IV 

Das Penalidades 

Art. 50 - As infrações aos dispositivos 

desta lei sujeitam as instituições financeiras, seus diretores, 
membros de Conselhos Administrativos, fiscais e semelhantes, e 

gerentes, às seguintes penalidades, sem prejuízo de outras esta 
belecidas na legislação vigente: 
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I - reclusão; 

11 - detenção; 

111 - multa; 

IV - inabilitação temporária ou permane~ 

te para o exercício de cargos de direção 

na administração ou gerência em institui 

ções financeiras; 

V - cassação da autorização de funciona 
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mento das instituições financeiras públi 

cas, exceto as federais, ou privadas; 

VI - advertência; 

VII - suspenção do exercício de cargos. 

Parágrafo 1º - A pena de advertência será 

aplicada pela inobservância das disposi 
ções constantes da legislação em vigor, 

ressalvadas as sanções nela previstas, 

sendo cabível também nos casos de forneci 

mento de informações inexatas, de escritu 

ração mantida em atraso ou processada em 

desacordo com as normas expedidas de con 

formidade com o artigo 14, inciso V, des 

ta lei. 

Parágrafo 2º - As multas serão aplicadas 

até 200 (duzentas) vezes o maior salário 

mínimo de referência vigente no País, sem 

pre que as instituições financeiras, por 

negligência ou dolo: 

a) - advertidas por irregularidades que 

tenham sido praticadas, deixarem de 

saná-las no prazo que lhes for assi 

nalado pelo Banco Central do Brasil; 

b) - infringirem as disposições desta lei 

relativas ao capital, fundos de re 

serva, encaixe, recolhimentos compul 
, . . - -sorlos, servlços e operaçoes, nao 

atendimento ao disposto nos artigos 

36 e 41, inclusive as vedadas nos 

artigos 42 (incisos 11 a V), 43 a 

48 desta lei, e abusos de concorrên 

cia (artigo 23, § 2Q ); 

c) - opuserem embaraço à fiscalização do 

Banco Central do Brasil. 
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Parágrafo 3º - As multas cominadas neste 
artigo serão pagas mediante recolhimento 

ao Banco Central do Brasil, dentro do pra 

zo de 15 (quinze) dias, contados do rece 

bimento da respectiva notificação, ressal 

vado o disposto no § 5º deste artigo e 

serão cobradas judicialmente, com o 
cimo da mora de 1% (um por cento) 

mês, contada da data da aplicação da 

, 
acres 

ao 

mul 

ta, quando não forem liquidadas 

prazo. 

naquele 

Parágrafo 4º - As penas referidas nos in 

cisos IV e VII, deste artigo, serão apli 

cadas quando forem verificadas infrações 

graves na condução dos interesses da ins 

tituição financeira ou quando da reinei 

dência específica, devidamente caracteri 

zada em transgressões anteriormente 

das com multa. 

Parágrafo 5º - As penas referidas nos in 
cisos 111, IV e VII deste artigo serão a 

plicadas pelo Banco Central do Brasil, ad 

mitido recurso, com efeito suspensivo, ao 
Ministério da Fazenda, interposto dentro 
de 15 dias, contados do recebimento da no 

tificação. 

Parágrafo 6º - ~ vedada qualquer partici 

pação em multas, as quais serão recolhi 

das integralmente ao Banco Central do Bra 

silo 

Parágrafo 7º - Quaisquer pessoas físicas 

ou jurídicas que atuem como instituição I 

financeira, sem estar devidamente autori 

zadas pelo Banco CEntral do Brasil, fi 
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cam sujeitas à multa referida neste arti 

go e detenção de 1 a 2 anos, ficando a es 

ta sujeito ~ quando pessoa jurídica, seus 

diretores e administradores. 

Parágrafo 8º - No exercício da fiscaliza­

ção prevista no artigo 14, inciso XVI, 

desta lei, o Banco Central do Brasil pod~ 

rá exigir das instituições ou das pessoas 

físicas ou jurídicas, inclusive as refe 

ridas no parágrafo anterior, a exibição a 

funcionários seus, expressamente creden 

ciados, de documentos, papéis e livros de 

escrituração, considerando-se a negativa 

de atendimento como embaraço à fiscaliza­

ção, sujeito à pena de multa, prevista no 

§ 2º deste artigo, sem prejuízo de 

medidas e sanções cabíveis. 

Parágrafo 9º - A pena de cassação, referi 

da no inciso V, deste artigo, será aplic~ 

da pelo Banco Central do Brasil, nos ca 

sos de reincidência específica de infra 

ções anteriormente punidas com as penas 

previstas nos incisos IV e VII deste arti 

go. 

Art. 51 - O responsável pela instituição 

financeira que autorizar a concessão de empréstimo ou adianta 

mento vedado nesta lei, se o fato não constituir crime, ficará 

sujeito, sem prejuízo das sanções administrativas ou civis cabí 

veis, à multa igual ao dobro do valor do empréstimo ou adianta 

mento concedido, cujo processamento obedecerá, no que couber, 

ao disposto no artigo 5Q, desta lei. 

Art. 52 - As instituições financeiras 
, 

p~ 

blicas não federais e as privadas estão sujeitas, nos termos da 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/891 
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legislação vigente, à intervenção efetuada pelo Banco Central 

do Brasil ou à liquidação judicial. 

Parágrafo ~nico - A partir da vigência 

desta lei, as instituições de que trata 

este artigo não poderão impetrar concor 

data. 

Art. 53 - Constitui crime, sujeito a p~ 

na de reclusão de 1 a 3 anos, e, cumulativamente, a impedimento 
de operar com o sistema financeiro, a pessoa física ou dirigen­

tes de pessoa jurídica que mantiverem em seu poder ou transacio 

narem com moedas estrangeiras no território nacional, exceto 

nos casos permitidos em lei. 

Art. 54 - Constitui crime inafiançável 

omissão das declarações de que trata o artigo 56 desta lei, 

jeitando-se os faltosos à pena de detenção de 1 a 4 anos. 

Parágrafo ~nico - No caso de pessoas 

a 

rídicas a incriminação deste artigo recai 

rá sobre seus diretores e administradores. 

Art. 55- Constitui crime de usura cobrar 

juros reais superiores a doze por cento ao ano. 

Pena: - Detenção de 6 meses a 2 anos e 

multa de valor equivalente de (100) cem 

Bônus do Tesouro Nacional a (500) quinhe~ 
tos Bônus do Tesouro Nacional. 

CAPtTULO V 

Disposições Gerais 

Art. 56 - O cidadão brasileiro, 
liado no País ou no exterior a serviço, está obrigado a 

rar, anualmente, ao Banco Central do Brasil e à Receita 

ral, os depósitos e bens que mantenha no exterior. 
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domici 

decla 
Fede 

J 
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Parágrafo ~nico - As empresas sediadas no 

País igualmente estão sujeitas às declara 

ções de que trata este artigo. 

Art. 57 - As operações de cr édito da Uni 

ão, por antecipação de receita orçamentária ou q qua l que r outro 
título dentro dos limites legalmente autorizados, somente serão 

realizadas mediante colocação de obrigações, apólices ou Letras 

do Tesouro Nacional. 
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Parágrafo 1º - no caso de despesas urge~ 

tes e inadiáveis do Governo Federal, a s~ 

rem atendidas mediante créditos supleme~ 

tares ou especiais, autorizados após a 

lei do orçamento, o Congresso Nacional d~ 
terminará, especificamente, os recursos a 

serem utilizados na cobertura de tais ~de~ 

pesas, estabelecendo, quando a situação I 

do Tesouro Nacional for deficitária, a 
discriminação prevista neste artigo. 

Parágrafo 2º - Na ocorrência das hipót~ 

ses citadas no parágrafo 3º, do artigo 
167, da Constituição Federal, o Presiden 

te da República poderá determinar que o 

Banco Central do Brasil, faça a aquisição 

de Letras do Tesouro Nacional com a 

são de papel-moeda até o montante do 

dito extraordinário que tiver sido 

tado. 

emis 
, 

cre 

decre 

Parágrafo 3º - O Presidente da República 

fará acompanhar a determinação do Banco I 

Central do Brasil, mencionada no parágra 

fo anterior, de cópia da mensagem que de 

verá dirigir ao Congresso Nacional, indi 

cando os motivos que tornaram indispensá 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - FL. 38 -

veis a emissão de medidas provisórias e 

solicitando a sua aprovação. 

Parágrafo 4º - As Letras do Tesouro Na 

cional, colocadas por antecipação de re 

ceita, não poderão ter vencimentos post~ 

riores a 120 (cento e vinte) dias do en 

cerramento do exercício respectivo. 

Parágrafo 5º - Até 15 de março do ano se 

guinte, o Poder Executivo enviará mensa 

gem ao Poder Legislativo, propondo a for 

ma de liquidação das Letras do Tesouro ' 

Nacional emitidas no exercício 

e não resgatadas. 

anterior 

Parágrafo 6º - ~ vedada a aquisição dos ' 

títulos mencionados neste artigo pelo Ba~ 

co do Brasil S.A. e pelas instituições 
bancárias de que a União detenha a 

ria das ações . 

Art. 58 - O Banco Central do Brasil, o 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, o Banco 

do Brasil S.A., o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e o Banco da 
Amazônia S.A., gozarão dos favores, isenções e privilégios, in 

clusive fiscais, que são próprios da Fazenda Nacional, ressalv~ 

do quanto aos três últimos, o regime especial de tributação do 

Imposto de Renda a que estão sujeitos, na forma da legislação' 

em vigor. 

CAPITULO VI 

Disposições Transitórias 

Art. 59 - ~ mantida, no Banco do Brasil 

S.A., a Carteira de Comércio Exterior, criada nos termos da Lei 
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nº 2.145, de 29 de dezembro de 1953, e regulamentada pelo Decr~ 

to nº 42.820, de 16 de dezembro de 1957, como órgão executor da 

política de comércio exterior. 

Art. 60 - Os ocupantes da diretoria do 

Banco Central do Brasil na data de publicação desta lei deverão 
ter os seus nomes aprovados pelo Senado Federal no prazo de 30 

dias. 

• 

Parágrafo único 

qualquer um dos 

o presidente da 

- Havendo restrição a 

membros daquela diretoria, 

República providenciará a 

nomeação de substituto, a ser referendado 

pelo Senado Federal nos termos do artigo 

19, desta lei. 

Art. 61 - Esta lei entrará em vigor 
, 

apos 

sua publicação no Diário Oficial da União, revogadas as disposi 

ções em contrário. 

f~~' 
Deputado ANTONIO MARIZ 

RELATOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 

(Republica-se por ter sido transformado em Projeto de 
Lei Complementar) -

Na ementa; "bnde se lê: 
• PROJETO DE LEI N9 983, DE 1988 

(DO SR. FERNANDO GASPARIAN) 

Dispõe sobre a regulamentação do Sistema Financeiro Na­
cional, cria a Comissão Mista Permanente para Assuntos 
Econõmicos e Financeiros do Congresso Nacional, extingue 
o Conselho Monetário Nacional, estatui competência para 
a condução da política econõmica e dá outras providêncas. 

(AS COMISSCES DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA, DE ECONOMIA, IN 
DOSTRIA E COM~RCIO E A MESA) 

Leia-se: 

~ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 162, DE 1989 
(DO SR. FERNANDO GASPARIAN) 

Dispõe sobre -a regulamentação do Sistema Financeiro Na­
cional, cria a Comissão Mista Permanente para Assuntos 
Econômicos e Financeiros do Congresso Nacional, extingue 
o Conselho Monetário Nacional, estatui competência para i 
a condução da política econômica e dá outras providências. 

(ÀS COMISSCES DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E REDAÇÂO; DE E-
CONOMIA, INDÚSTRIA E COMtRCIO; DE FINANÇAS (audiência);e 
À MESA) 

- - - -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a regulamentação do Sistema Finan­

ceiro Nacional , cria a Comissão Mista Permanen-
~ 

te para Assuntos Economi c os e Financeiros do 
, 

· Congresso Nac ional, extingue o Conselho Moneta-
~ 

rio Nacional, estatui competenc ias para a con-

dução da politica econômica e dá outras provi-

dências. 

\ 
(Do Deputado Fernando Gaspari'àn) 

o Congresso Nacional Decreta : 

, 
CAPITULO I 

\ 

Das Normas Gerais de Condução da política 
.... \ 

Economica 

e do Sistema Financeiro Nacional 

, 
Art. 1º - O Sistema Financeiro Nacional sera estruturado de 

forma a promover o desenvolvimento equilibrado do Pais e a servir 
~ 

aos interesses da coletividade, proporcionando adequada assistencia 
, , 

crediticia ao setor produtivo, publico ou privado, no sentido de am-

pliar a capacidade produtiva da economia nacional . 

Art . 2º - O Sistema Financeiro Nacional, regulado pela pre-

sente Lei, será constituido: 

r - do Banco Central do Brasil; 

rr - do Banco do Brasil S . A. ; 

rrr - do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So­

cial; 
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'" IV - da Caixa Economica Federal; e 

V das demais instituições financeiras públicas e priva­

das . 

, 
Art . 3º - Fica extinto o Conselho Monetario Nacional, 

transferindo-se à Comissão Mista Permanente para Assuntos Econômicos 

e Financeiros, a ser constitu1da no âmbito do Congresso Nac ional, a 
, '" 

prerrogativa de legislar sobre materia economico-financeira . 

PARÁGRAFO 1º - A Comissão Mista Permanente para A~suntos 

Econômicos ~ Financeiros do Congresso Nacional legislará sobre maté-
'" ria economico-financeira, emitindo normas e traçando diretrizes que 

disciplinem o funcionamento da economia nacional; 

PARÁGRAFO 2º - A Comissão Mista Permanente para Assuntos 

Econômicos e Financeiros do Congresso Nacional será composta por re-

presentantes da Camara e do Senado Federal, cabendo ao Congresso, 

por maioria simples de seus membros, aprovar as condições de seu 

funcionamento, bem como fixar a quantidade e o mandato 

grantes, decidir sobre normas gerais de sua organização, es 

seu regimento interno e aprovar as demais condições 

sua instalação. 

Art . 4º - A Comissão Mista Permanente definida no 

inte-

o 
, 
a 

3º 
, 

desta lei, sem preju1zo de suas demais atribuições, estabelecera 
" , 

fundo de seguro de deposito bancario que vise garantir credito, a-
.- " .-

plicaçoes e depositos bancarios, em valores nao superiores 3 . 000 

(três mil) Obrigações do Tesouro Nacional, conforme previsto no in­

ciso VI, Art. 192, da Constituição Federal . 

PARÁGRAFO 1º - O objetivo do fundo ou seguro descrito no 
, 

" caput" deste artigo sera o de ressarcir depositantes e aplicadores 

em instituições financeiras que venham a ser liquidadas na forma 

prevista pelo Art. 52 desta Lei . 

PARÁGRAFO 2º - É vedado o uso de verbas públicas no sanea-

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

mento de instituições finan c eiras , mesmo que a titulo de 
, 

emprestimo 

ou financiamento, bem como para ressarcimento de depositantes e a­

plicadores prejudicados pela liquidação dessas instituições . A com-
- , 

posiçao deste fundo sera feita obrigatoriamente com recursos das 

próprias instituições financeiras, nos termos a serem definidos pela 

Comissão Mista Permanente para Assuntos Econômicos e Financeiros do 

Congresso Nacional. 

PARÁGRAFO 3º - A Comissão Mista Permanente para Assuntos 
~ , 

Economicos e Financeiros do Congres s o Nacional delegara poderes ao 

Banco Central do Brasil para a execução das normas e diretrizes que 
~ , , 

aprovar no ambito das politicas monetaria, fiscal e cambial e d - , , 
ministraçao da divida publica interna e externa . 

PARÁGRAFO 4º - Caberá também à Comissão Mista 
~ 

para Assuntos Economicos e Financeiros do Congresso Nacional fixar 
, 

as normas e diretrizes, e ao Banco Central do Brasil executa-las, no 

que tange às regras para comercialização de ouro no Pais e de quais­

quer operações com moedas estrangeiras . 

, 
Art. 5º - Compete ao Estado, em carater exclusivo , o exer-

cicio das atividades de coleta, intermediação e aplicação de recur-
, 

sos financeiros proprios ou de terceiros, em moeda nacional ou es-
, 

trangeira, e, outrossim, a custodia de valores de propriedade de 

terceiros. 

PARÁGRAFO lº - Para o exercicio das atividades especifica-
, 

das no "caput" deste artigo o Estado , atraves do Banco Central do 

Brasil, autorizará, sem qualquer onus, o funcionamento de institui­

ções financeiras a toda pessoa juridica, cujos diretores tenham ca-
, - ~ 

pacidade tecnica e reputaçao ilibada, que comprove capacidade econo-

mica e financeira compativel com o empreendimento. 

PARÁGRAFO 2º - A Comissão Mista Permanente para Assuntos 
~ , 

Economicos e Financeiros do Congresso Nacional estimulara a abertura 
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, 
de novos agentes financeiros, notadamente os de pequeno e medio por-

t es, a fim de que as vant agens da economia de mercado se façam sen­

t ir com a redução das taxas de juros reais. 

, 
I - O Banco Central do Brasil autorizara, nos termos do 

parágrafo 1 Q do Art. 192 da Constituição Federal o 

funcionamento de instituições financeiras em geral, 

inclusive de seguros, previdência e capitalização, 
A , 

sem onus, a todas as pessoas juridicas cujos os diri-

gentes tenham reconhecida capacidade técnica e repu­

tação ilibada, além de capacidade econômica 

vel com o investimento . 

A 

1 1 A capacidade economica de que trata o item 

111 -

, -
sera definida pela Comissao Mista Permanente para A -

suntos Econômicos e Financeiros de Acordo com o Núme­

ro de pretendências e da localização em que as insti­

tuições pretendam atuar . 

O capital 

de 20.000 

, 
minimo 

(vinte 

para 

mil) 

as instituições bancárias 
, 

sera 

Obrigações do Tesouro Nacional 
, 

no caso de pessoa juridica que venha a operar com uma 
, ~ 

so dependencia e, cumulativamente, em localidade com 

menos de 20.000 (vinte mil) habitantes. 

Art. 6 Q - As Instituições Financeiras, públicas e privadas , 

não poderã o atuar, diretamente ou mediante representação de tercei­

ros, em pontos de atendimento para os quais não tenham sido autori­

zadas pelo Banco Central do Brasil. 

, , 
PARAGRAFO 1 Q - A desobediência a essa norma implicara na 

cassação da autorização para funcionamento da Instituição financei-

ra. 

PARÁGRAFO 2 Q - As Instituições Financeiras terão que se 
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, 
ajustar a essa norma até 1 (um) ano após sua publicação 

Oficial da União. 

no Diario 

Art. 7 2 - As Instituições Financeiras estrangeiras, autori­

zadas a funcionar no Pais, somente poderão desempenhar as funções 

permitidas às instituições financeiras brasileiras no pais de ori­

gem, conforme especificado em acordo internacional aprovado pelo 

Congresso Nacional. 

PARÁGRAFO 1 2 - O volume máximo de operações das Institui-

ções Financeiras estrangeiras poderá ser previamente fixado pela 

Comissão Mista Permanente para Assuntos Econômicos e Financeiros 

Congresso Nacional . 

PARÁGRAFO 2 2 - Só poderão captar depósitos no pais, 
, 

cos estrangeiros em cujo Pais de origem seja concedido aos bancos 

brasileiros igual tratamento. 

, " Â 

PARAGRAFO 3 2 - Onumero maximo de dependencias de bancos es-
, , 

trangeiros em funcionamento no Pais fica limitado ao numero de de-
~ 

pendencias que os bancos brasileiros estejam autorizados a abrir nos 
, 

Paises sedes daqueles bancos . 

, , , 
PARAGRAFO 4 2 - O principio de reciprocidade tambem se apli-

cará ao volume de depósitos captados . Os eventuais excessos de depó­

sitos dos bancos estrangeiros em relação aos depósitos captados por 

bancos brasileiros nos paises sedes daqueles bancos deverão ser re­

colhidos ao Banco Central do Brasil, nas condições que a Comissão 

Mista determine. 

-çao 

de 

Art. 8 2 - Às instituições Financeiras é vedada a participa-

em atividades que não seja de coleta, intermediação e 
, 

recursos financeiros proprios ou de terceiros, em moeda 
, 

aplicação 

nacional 

ou estrangeira e custodia de valores de propriedade de terceiros. 

GER 20.0 1.0050.5 · (MAlo/a5) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, , 
Art. gº - O volume de moeda a ser emitido no exercicio sera 

consignado no Orçamento Fiscal da União como componente da Receita. 

Art . 10 - A Comissão Mista Permanente para Assuntos Econô-
, 

micos e Financeiros do Congresso Nac ional podera estabelecer, para 
.-

seu assessoramento, no trato das questões que lhe 

comissões consultivas para assuntos técnicos. 

sao pertinentes, 

, 
PARAGRAFO 1º - A organizaçao e funcionamento das comissoes - , -

consultivas serao regulado s pela propria Comissao Mista Permanente 

para Assuntos Economicos e Financ eiro s do Congress o Nac ional. 

-Art . 11 - Os crimes prati c ados na gestao financeira 

de competência da Justiça Federal e as liquidações de institui 

financeiras dar-se-ão como previsto no Art. 52 desta lei . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica extinta a liquidação extra- judicia 

de instituições financeiras . 

, 
CAPITULO 11 

Do Banco Central do Brasil 

Art . 12 - Compete ao Banc o Central do Brasil c umprir e fa­

zer cumprir as disposições que lhe são atribuldas pela legislação em 

vigor e as normas expedidas pela Comissão Mista Permanente para As-
~ 

suntos Economicos e Financeiros do Congresso Nac ional . 

PARÁGRAFO 1º - Os resultado s financeiros obtido s pelo Banc o 

Central do Brasil serão transferido s para a União . 

, , 
PARAGRAFO 2º - O Banco Central do Brasil respondera pela 
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- , , , 
execuçao da politica monetaria, crediticia e cambial, de acordo com 

, 
o disposto na Lei Orçamentaria Federal, nos Planos de Desenvolvimen-

to aprovados pelo Congresso Nacional e nas normas emitidas pela Co­

missão Mista Permanente para Assuntos Econômicos e Financeiros do 

Congresso Nacional . 

sil: 

Art. 13 - Compete privativamente ao Banco Central do Bra-

I determinar as caracteristicas gerais das cédulas e 

das moedas; 

11 - fixar as diretrizes e normas da politica 

quilo que lhe for delegado pela Comissão Mista Per 
Ao 

nente para Assuntos Economicos e Financeiros, 

termos do Artigo 4º,inciso XII, inclusive quanto 

compra e venda de ouro e quaisquer operações em Di­

reitos Especiais de Saque e em moeda estrangeira; 

, 
111 - disciplinar o credito em todas as suas modalidades e 

as operações crediticias em todas as suas formas, in­

clusive aceites, avais e prestações de quaisquer ga­

rantias por parte das instituições financeiras; 

, 
IV - determinar a percentagem maxima dos recursos que as 

instituições financeiras poderão emprestar a um mesmo 

cliente ou grupo de empresas; 

, 
V expedir normas gerais de contabilidade e estatistica 

a serem observadas pelas instituições financeiras; 

VI - estabelecer para as instituições financeiras públicas 

a dedução dos depósitos de peSSOqS juridicas de di­

reito público que lhes detenham o controle acionário, 

bem como dos das respectivas autarquias e sociedades 
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, , , 
de economia mista, no calculo do deposito compulsorio 

previsto no inciso VII, Artigo 4 2 , desta lei; 

; 

VII - enviar obrigatoriamente ao Congresso Nacional, ate o 

último dia do mês subseqüente, relatório e mapas de-
- , 

monstrativos da aplicaçao dos recolhimentos compulso-

rios; 

VIII - colaborar com o Senado Federal, na instrução dos pro-
, 

cessos de emprestimos externos dos Estados, do Dis-
, 

trito Federal e dos Municipios, para cumprimento do 

disposto no Art . 52, n . V, da Constituição Federal; 

IX - emitir moeda-papel e moeda metálica, nas condições 

limites autorizados pela Comissao Mista Permanent 
~ 

para Assuntos Economicos e Financeiros do Congresso 

Nacional; 

X - executar os serviços do meio-circulante; 

, 
XI receber os recolhimentos compulsorios de que trata o 

, , 
inciso VII, do Art . 4 2 , desta lei, e tambem os depos-

tos voluntários das instituições financeiras; 

XII - realizar as operações de redesc onto a instituições 

financeiras; 

, 
XIII - exercer o controle do credito sob todas as suas f or-

mas; 

XIV - efetuar o controle dos capitais estrangeiros , n o s 

termos da lei; 

, 
XV - ser depositario das reservas oficiais de ouro, de 

moeda estrangeira, e de Direitos Especiais de Saque e 
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, -fazer com estes ultimos todas e quaisquer operaçoes 

previstas no Convênio Constitutivo do Fundo Monetário 

Internacional; 

XVI - exercer a fiscalização das instituições financeiras, 

e aplicar as penalidades previstas; 

XVII - conceder autorização às instituições financeiras, a 

fim de que possam: 

a) funcionar no Pais; 

b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependen-

cias, inclusive no exterior; 

c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou en­

campadas; 

d) praticar 

habi tual 

- ~ , 
operaçoes de cambio, credito real e 

de ti tulos da divida pública federal,'-Uor.::'i 

tadual ou municipal, ações, 

potecárias e outros titulos 

rios; 

~ 

debentures, letras 
, 

de credito ou mobilia-

e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcio­

namento; 

f) alterar seus estatutos; 

, , 
XVIII - efetuar, como instrumento de politica monetaria, ope-

rações de compra e venda de titulos do Tesouro Nacio-
, - -nal mediante previa autorizaçao da Comissao Permanen-

~ 

te para Assuntos Economicos e Financeiros do Congres-

so Nacional. 

XIX - determinar que as matrizes das instituições financei­

ras registrem os cadastros das firmas que operem com 
~ , 

suas agencias ha mais de um ano; 

XX - estabelecer condições para a posse e para o exercicio 
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de quaisquer cargos da administração de instituições 
, 

financeiras privadas, assim como para o exercicio de 

quaisquer funções em órgãos consultivos, fiscais e 

semelhantes, segundo normas que forem expedidas pela 
Ao 

Comissão Mista Permanente para Assuntos Economicos e 

Financeiros do Congresso Nacional. 

PARÁGRAFO 1º - As emissões de moeda metálica -serao fei tas 
, 

sempre contra recolhimento de igual montante em cedulas. 

PARÁGRAFO 2º - As obrigações referidas no inciso XVIII des­

te Artigo não serão contabilizados como Ativo próprio do Banco Cen­

tral, devendo os registros serem consignados em conta de compen 

para efeito de controle. 

PARÁGRAFO 3º - No exercicio das atribuições a que se re 

o inciso XVII deste artigo, com base nas normas estabelecidas 

Comissão Mista Permanente para Assuntos Econômicos e Financeiros do 
, 

Congresso Nacional, o Banco Central do Brasil estudara os pedidos 
, 

que lhe sejam formulados e resolvera conceder ou recusar a autoriza-- , 
çao pleiteada, podendo incluir as clausulas que reputar convenientes 

, 
ao interesse publico. 

Art. 14 - Compete ainda ao Banco Central do Brasil: 

I - entender-se, em nome do Governo Brasileiro, com as 

instituições financeiras estrangeiras e internacio-

nais; 

11 - atuar no sentido de funcionamento regular do mercado 
Ao 

cambial, da estabilidade relativa das taxas de cambio 
, 

e do equilibrio no balanço de pagamentos, podendo pa-

ra esse fim comprar e vender ouro e moeda estrangei-
.- , 

ra, bem como realizar operaçoes de credito no exte-

rior, inclusive as referentes aos direitos Especiais 
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de Saque, e separar os mercados de câmbio financeiro 

e comercial; 

, , 
111 - emitir titulos de responsabilidade propria, de acordo 

-com as condições estabelecidas pela Comissao Mista 
'" Permanente para Assuntos Economicos e Financeiros do 

Congresso Nacional; 

- -IV - regular a execuçao dos serviços de compensaçao de 
, 

cheques e outros papeis; 

V - exercer permanente vigilância nos mercados financei­

ros e de capitais sobre empresas que, direta ou indi­

retamente, interfiram nesses mercados e em relaçã 

modalidades ou processos operacionais que utilizem, 

Art. 15 - O Banco Central do Brasil efetuará -operaçoes 

redesconto exclusivamente com instituições financeiras públicas e 

privadas, vedadas operações bancárias de qualquer natureza com ou­

tras pessoas de direito público ou privado, salvo as expressamente 

autorizadas por lei . 

, 
Art. 16 - E vedado ao Banco Central do Brasil conceder, di-

, 
reta ou indiretamente, emprestimos ao Tesouro Nacional e a qualquer 

órgão ou entidade que não seja Instituição Financeira. 

'" Art. 17 - Os encargos e serviços de competencia do Banco 

Central do Brasil, quando por ele não executados diretamente, -serao 

contratados com o Banco do Brasil S . A., exceto nos casos especial­

mente autorizados pela Comissão Mista Permanente para Assuntos Eco­

nômicos e Financeiros do Congresso Nacional . 

, 
Art. 18 - O Banco Central do Brasil sera administrado por 

, 
um Presidente e cinco Diretores, nomeados pelo Presidente da Repu-

blica, para mandato de 5 anos, escolhidos entre brasileiros de ili-
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- , 
~ 

bada reputaçao e notoria capacidade em assuntos economi-

co-financeiros, após ter suas indicações aprovadas pelo Senado Fede-
, , -

ral, que podera tambem votar suas destituiçoes ou apreciar expedien-
, 

te do Presidente da Republica nesse sentido. 

PARÁGRAFO 1º - É vedada a eleição para a presidência e di­

retorias do Banco Central do Brasil a quem tiver exercido, nos últi­

mos quatro anos anteriores à indicação, função de direção de qual­

quer entidade financeira privada. 

" ~ PARAGRAFO 2º - E vedado a quem tiver ocupado a presidencia 
, -ou diretorias do Banco Central do Brasil exercer cargo em orgao ou 

entidade financeira privada, durante os quatro anos seguintes ao seu 

desligamento daquele Banco. 

, , 
PARAGRAFO 3º - No minimo um terço da Diretoria do 

, , 
Central sera ocupada por funcionarios de carreira, eleitos em 

cujas regras serão definidas pela Administração do Banco Central. 

PARÁGRAFO 4º - É vedada a eleição para a presidência e de­

mais cargos de Diretoria do Banco Central e Instituições Financeiras 
~ 

a quem estiver sob processo judicial, em qualquer instancia, na qua-

lidade de réu, ou tenha, nos últimos 10 (dez) anos sido condenado 

por qualquer crime. 

Art. 19 - O Regimento Interno do Banco Central do Brasil a 
, 

que se refere o inciso XV, do Art . 4º desta lei, prescrevera as a-

tribuições do Presidente e dos Diretores e especificará os casos que 

de pe n derão de deliberação da Diretoria, a qual será tomada por maio-
, 

ria de votos, presentes no minimo o Presidente ou seu Substituto 
, 

eventual e dois outros Diretores, cabendo ao Presidente tambem o vo-

to de qualidade. 

, , , 
PARAGRAFO UNICO - A Diretoria se reunira ordinariamente, 

, 
uma vez por semana, e, extraordinariamente, sempre que necessario, 
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-por convocaçao do Presidente ou a requerimento de, pelo menos, dois 

de seus membros. 

Art . 20 - O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil 

será constituldo de pessoal próprio, admitido mediante concurso 
, 

pu-

blico de provas ou de titulos e provas, sujeita à pena de nulidade a 

admissão que se processar com inobservância destas exigências . 

", , 
PARAGRAFO UNICO - Os funcionarios do quadro de pessoal pro-

-prio permanecerao com seus direitos e garantias regidos pela legis-

lação de proteção ao trabalho e de previdência social, incluidos na 

categoria profissional de bancários . 

, 
CAPITULO 111 

Das Instituições Financeiras 

SEÇÃO I 

Da Caracterização e Subordinação 

Art . 21 - Consideram-se instituições financeiras, para os 

efeitos da legislação em vigor, as pessoas jurldicas 
, 

publicas ou 

privadas, que tenham como atividade principal a coleta , intermedia-
- - , çao ou aplicaçao de recursos financeiros proprios ou de terceiros, 

, 
em moeda nacional ou estrangeira, e a custodia de valor de proprie-

dade de terceiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para os efeitos desta lei e da legislação 

em vigor , equiparam-se às instituições financeiras as pessoas 
, 

fisi-

cas que exerçam qualquer das atividades referidas neste artigo , de 
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forma permanente ou eventual. 

Art. 22 - As instituições financeiras somente poderão fun­

cionar no Pais mediante préVia autorização do Banco Central do Bra­

sil, exceto as organizadas sob a forma de cooperativas . 

PARÁGRAFO 1 2 - Além dos estabelecimentos bancários oficiais 
, 

ou privados, das sociedades de credito, financiamento e investimen-
" ,-

tos, das caixas economicas e das cooperativas de credito ou a seçao 

de crédito das cooperativas que a tenham, também se subordinam às 

disposições e disciplina desta lei, no que for aplicável, as bolsas 

de valores, companhias de seguro e de capitalização, as sociedades 

que efetuam distribuição de prêmiOS em imóveis, mercadorias ou di-
, 

nheiro, mediante sorteio de titulos de sua emissao ou por qualq 
, , 

forma, e as pessoas fisicas ou juridicas que exerçam, por conta p 

pria ou de terceiros, atividade relacionada com a compra e venda - , 
açoes e outros quaisquer titulos, realizando nos mercados financei 

ros e de capitais operações ou serviços de natureza dos executados 

pelas instituições financeiras . 

, , 
PARAGRAFO 22 - O Banco Central do Brasil, no exercicio da 
~ , - ~ 

fiscalizaçao que lhe compete, regulara as condiçoes de concorrencias 

entre instituições financeiras, coibindo-lhes os abusos com a apli-
-caça0 da pena nos termos desta lei . 

PARAGRAFO 3 2 - Dependerão de préVia autorização do Banco 
, 

Central do Brasil as campanhas destinadas a coleta de recursos do 

público, praticadas por pessoas fisicas ou juridicas abrangidas por 

este artigo, salvo para subscrição pública de ações, nos termos da 
-lei das sociedades por açoes. 

SEÇÃO 11 

Do Banco do Brasil S.A. 
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, 
Art. 23 - O Banco do Brasil S.A. e autorizado a praticar - , 

quaisquer operaçoes financeiras ativas, passivas e acessorias. 

Art. 24 - Ao Banco do Brasil S.A., como instrumento de exe-
- , , 

cuçao da politica crediticia e financeira do Governo Federal, compe-
, 

tira precipuamente: 

, 
I na qualidade de Agente Financeiro e Depositario do 

GE R 20.01 .0050.5 · (MAIO/85) 

Tesouro nacional, sem prejuizo de outras funções que 
, 

lhe venham a ser atribuidas: 
~ 

a) receber as importancias provenientes da arrecada-

b) 

ção de tributos ou rendas federais, inclusive as 

repassadas pelos demais integrantes da rede arre­

cadadora; 
, , 

realizar os pagamentos e suprimentos necessarios a 

execução do Orçamento Geral da União e leis 
-plementares, vedada a concessao, pelo Banco 

Brasil S.A., de créditos de qualquer natureza.~ ~,~ 

Tesouro Nacional; 

c) conceder aval, fiança e outras garantias; 

d) realizar a aquisição e o financiamento de estoques - , 
de produçao exportavel; 

e) atuar como agente financeiro exclusivo nas Aquisi­

ções de Produtos Agricolas e nos Estoques Regula­

dores promovidos pelo Governo Federal; 

f) financiar a aquisição e instalação da pequena e 
, 

media propriedade rural; 

g) financiar operações com pequenas e médias empresas 

e com o setor rural, bem como quaisquer outras 
-operaçoes de interesse do Governo Federal; 

, 
h) ser agente pagador e recebedor fora do Pais; 

, , 
i) executar o serviço da divida publica consolidada; 

j) administrar os Fundos e Programas criados para dar 
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, - , 
suporte financeiro as operaç oes de credito de in-

teresse do Governo Federal; 

, 
11 - como mandatario do Banco Central do Brasil: 

a) receber os depósitos voluntários das instituições 

financeiras e realizar as transferências interpra­

ças de recursos de instituições financeiras inte­

grantes do Sistema Nacional de Compensação de Che-
, 

ques e Outros Papeis ; 

b) realizar operações de câmbio; 

c) realizar recebimentos, pagamentos e outros servi­

ços de interesse do Banco Central do Brasil; 

-111 - executar os serviços de compensaçao de cheques e ou-
, 

tros papeis; 

, 
IV como principal executor dos serviços banc arios de 

teresse do Governo Federal, inclusive suas 
, 

quias, receber em deposi t o, com exclusividade, 

disponibilidades em moeda nacional e estrangeira 

quaisquer entidades federais, compreendendo as repar­

tições de todos os ministérios civis e militares, 

instituições de previdência e outras autarquias, em-
, 

presas publicas, sociedades de economia mista de que 

a União detenha direta ou indiretamente o controle 

acionário (exceto instituições financeiras), funda­

ções, comissões, departamentos , entidades em regime 

especial de administração e quaisquer pessoas flsicas 
, , 

ou juridicas responsaveis por adiantamentos, ressal-
, 

vado o disposto no paragrafo 5º deste artigo; 

-V - realizar t odas as operaçoes cambiais admitidas; 

- " ., , 
VI - dar execuçao a politica de comercio exterior; 
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VII - financiar as atividades rurais, industriais, comer-

ciais e de serviços, em igualdade de condições com as - , demais instituiçoes financeiras atuantes no Pais; 

VIII - administrar e controlar Fundos e Programas Especiais 
- , 

de credito, mediante previo suprimento de recursos 

pelas respectivas entidades interessadas; 

, 
PARAGRAFO lº - Os encargos referidos neste artigo, no que 

couber, serão objeto de contratação entre o Banco do Brasil S . A. e a 
-União Federal ou o Banco Central do Brasil, 

adequada. 

mediante remuneraçao 

PARÁGRAFO 2º - As disponibilidades em moeda nacional e es­

trangeira, de que trata o inciso IV deste artigo, mantidas no exte­

rior, por quaisquer entidades da administração pública federal 

ta ou indireta, deverão ser depositadas exclusivamente na 
, 

Banco do Brasil S.A . que jurisdicione a praça, regiao ou pais 
, - -esteja instalado o respectivo orgao, filial ou subsidiaria, 

~ 

admitido depósito em outro banco, quando, inexistindo agencia do 

Banco do Brasil S.A. no pais correspondente, houver restrições le-
,- ~ 

gais e regulamentares locais a movimentaçao dos recursos em agencia 
, 

do Banco do Brasil S.A. em outro pais . 

, - ~ 

PARAGRAFO 3º - As operaçoes de cambio das entidades fede-

rais mencionadas no inciso IV deste artigo serão realizadas exclusi­

vamente com o Banco do Brasil S . A. 

, , 
PARAGRAFO 4º - Os depositos de que trata o inciso IV deste 

, - ~ 

artigo tambem poderao ser feitos na Caixa Economica Federal, nos li-

mites e condições fixados pela Comissão Mista Permanente de que 

trata o artigo 3º desta lei. 

, 
PARAGRAFO 5º - O Tesouro Nacional e o Banco Central do Bra-

, ~ -
sil, nas suas respectivas areas de competencia, concorrerao para que 
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sejam assegurados os recursos especificos que possibilitem ao Banco 

do Brasil S . A., sob adequada remuneração , o atendimento dos encargos 

previstos nos incisos I e 11, deste artigo. 

PARÁGRAFO 6º - O Banco do Brasil S . A. financiará a constru­

ção de habitações rurais, núcleos rurais de habitação e in­

fra-estrutura de agrovilas com recursos da caderneta de poupança ru­

ral. 

, , 
PARAGRAFO 7º - O Banco do Brasil S . A . podera constituir em-

presas subsidiárias para a realização de operações de 

vestimento e financiamento . 

, , 

, 
credito, in-

PARAGRAFO 8º - O Banco do Brasil S.A . sera o agente das 

vendas e fiel depositário das Obrigações do Tesouro Nacional , os - , quais nao se contabilizara como Ativo . 

, 
Art. 25 - O Presidente do Banco do Brasil S . A. sera 

, 
pelo Presidente da Republica, para mandato de 4 (quatro) anos, esco-

lhido entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em 

assuntos econômico-financeiros, após ter sua indicação aprovada pelo 

Senado Federal, que poderá também votar sua destituição ou apreciar 
, 

expediente do Presidente da Republica nesse sentido . 

, 
PARAGRAFO lº Pelo menos a terça parte dos Vi-

, 
ce-Presidentes e dos Diretores do Banco do Brasil S . A. sera eleita 

, , 
dentre os funcionarios do quadro da Carreira Administrativa e Tecni-

co-cientifica em eleição cujas regras serão estabelecidas pelo Con­

selho de Administração do Banco do Brasil S . A. 

, -
PARAGRAFO 2º - Os demais Vice-Presidentes e Diretores serao 

escolhidos pela Assembléia Geral de Acionistas . 

SEÇÃO 111 
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Das Instituições Financeiras Públicas 

Art. 26 - As instituições financeiras públicas 
- , .-

sao orgaos 

auxiliares da execução da pOlftica de crédito do Governo Federal. 

PARÁGRAFO 1º - A Comissão Mista Permanente para Assuntos 

Econômicos e Financeiros do Congresso Nacional regulará as ativida­

des, capacidade e modalidade operacionais das instituições financei­

ras públicas federais, que deverão submeter à aprovação daquele ór­

g ã o, com a prioridade por ela prescrita, seus programas de recursos 

e aplicações, de forma que se ajustem à polftica de crédito do Go­

verno Federal. 

, 
PARAGRAFO 2º - A escolha dos Diretores ou Administradores 

das instituições financeiras públicas federais e a nomeação dos res­

pectivos Presidentes e designação dos substitutos observarão o 

posto no Art. 25, desta lei . 

Art. 27 - O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 

Social executará a polftica de investimentos para consolidação 
, 

fortalecimento da infra-estrutura e da industria de base da economia 
~ , 

brasileira, nao devendo conceder emprestimos e financiamentos cujo 

percentual de amortização sobre 

superior a 8% (oito por cento) . 

, 
o valor do credito, anualmente , seja 

Art . 28 - A Caixa Econômica Federal terá base nacional e 
, , - , 

sera o orgao executor da politica habitacional do Governo Federal, 

integrado o Sistema Financeiro Habitac ional juntamente com as caixas 

econômicas estaduais e com as sociedades de crédito imobiliário , sob 

orientação, autorização, coordenação e fiscalização da Comissão Mis-
,. 

t a Permanente para Assuntos Economicos e Financeiros do Congresso 

Nacional e do Banco Central do Brasil, nos termos desta lei . 

PARÁGRAFO 1º - A Caixa Econômica Federal incentivará a pou-
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pança popular. 

, , 
PARAGRAFO 2º - A politica habitacional do Governo Federal 

.I .. ,_ , 

promovera linhas de credito apropriadas a aquisiçao da casa propria 

com amortizações que não excedam a 20% (vinte por cento) da renda 

familiar bruta. 

" , 
PARAGRAFO 3º - A politica habitacional do Governo devera 

assegurar pelo menos 30% (trinta por cento) do total de financiamen-
, A 

tos imobiliarios, concedidos no ambito do Sistema Financeiro Habita-

cional definido no "caput" deste artigo, aos financiamentos 

aquisição de moradias cujo montante não seja superior a 1.500 

mil e quinhentas) Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

A 

para 

(hum 

PARÁGRAFO 4º - As Caixas Economicas Estaduais, mantendo 
, , 

suas caracteristicas de atendimento as faixas de poupança e de 
- , 

dito popular, participarao da politica habitacional do Governo 

ralo 

, A , 

PARAGRAFO 5º - A Caixa Economica Federal financiara direta-

mente a construção de imóveis residenciais e comerciais, 

a uso próprio, sob administração direta ou contratada. 

destinados 

Art. 29 - Os Bancos Regionais e Estaduais controlados pelo 

poder público deverão constituir instrumentos de execução de politi-
- , -cas de investimentos e de elevaçao do nivel de vida da populaçao, de 

, 
carater regional . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os Bancos Estaduais não poderão financiar 

o Tesouro Estadual. 

, , 
Art . 30 - O Banco Nacional de Credito Cooperativo e o agen-

te do Sistema Financeiro Nacional encarregado de promover o coopera­

tivismo como forma coletiva de produção, armazenagem e comercializa­

ção de bens e serviços. 
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, , , 
PARAGRAFO UNICO - O Banco Nacional de Credito Cooperativo 

estimulará a criação e atuação de cooperativas de crédito. 

, -Art. 31 - Os 

nanceiro Nacional não 

financeiras privadas, 

dirigentes de orgaos estatais do Sistema Fi-

poderão 
, 

instituições ter qualquer vinculo com 
, 

desde 3 (três) anos antes da posse ate 3 

(três) anos posteriores à exoneração. 

Art. 32 - O Governo Federal, o Distrito Federal, os Esta-

dos, os Municipios, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações e demais entidades a eles vinculadas, bem como os fundos 

de pensão e demais entidades dos funcionários desses mesmos organis­

mos depositarão suas disponibilidades de caixa apenas em institui-
~ , 

çoes financeiras publicas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A arrecadação de impostos, taxas, contri­

buições e demais receitas do Tesouro Nacional, do Distrito 
, , - , 

dos Estados e dos Municipios e dos orgaos vinculados a administraça 

direta e indireta, bem como os respectivos pagamentos a 

serão processados, com exclusividade, pelas instituições mencionadas 

neste artigo . 

SEÇÃO IV 

Das Instituições Financeiras Privadas 

Art. 33 - As instituições financeiras privadas, exceto as 
, -

cooperativas de credito, constituir-se-ao unicamente sob a forma de 
~ 

sociedade anonima, devendo a totalidade de seu capital com direito a 

voto ser representada por ações nominativas. 

PARÁGRAFO 1 2 - Observadas as normas fi x a das pela Comissão 
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~ 

Mista Permanente para Assuntos Economicos e Financeiros do Congresso 

Nacional as instituições a que se refere este artigo poderão emitir 
, 

ate o limite de 50% de seu -capital social em açoes preferenciais, 

nas formas nominativas e ao portador, sem direito a voto. 

, -
PARAGRAFO 2º - A emissao de açoes preferenciais ao porta-

, 
dor, que podera ser feita em virtude de aumento de capital, conver-

são de ações ordinárias ou de ações preferenciais nominativas, fica­

rá sujeita a alterações prévias dos Estatutos das Sociedades, a fim 

de que sejam neles incluídas as declarações sobre: 

I as vantagens, preferências e restrições atribuídas a 

cada classe de ações preferenciais, de acordo com a 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1.976. 

, 
11 - as formas e prazos em que podera ser autorizada a 

conversão das ações, vedada -a conversa0 das -açoes 
-preferenciais em outro tipo de açoes com direito 

voto. 

, , 
PARAGRAFO 3º - Os titulos e cautelas representativas - , 

açoes preferenciais, emitidos nos termos dos paragrafos anteriores, 

deverão conter expressamente as restrições ali especificadas. 

Art. 34 - O Capital inicial das instituições financeiras 

públicas e privadas será sempre realizado em moeda corrente. 

Art. 35 - Na subscrição do capital inicial e na de seus au-
, -

mentos em moeda corrente, sera exigida no ato a realizaçao de, pelo 

menos, 50% (cinqüenta por cento) do montante subscrito. 

, 
PARAGRAFO 1º - As quantias recebidas dos subscritores de 

- -açoes serao recolhidas no prazo de 5 (cinco) dias, contados do rece-
, , 

bimento, ao Banco Central do Brasil, permanecendo indisponiveis ate 

a solução do respectivo processo. 
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PARÁGRAFO 2º - O remanescente do capital subscrito , inicial 
, 

ou aumentado, em moeda corrente , devera ser integralizado dentro de 

um ano da data da solução do respectivo processo . 

-Art . 36 - Os aumentos de capital que nao forem realizados 

em moeda corrente, poderão decorrer da incorporação de reservas , se­

gundo normas expedidas pela comissão, e da reavaliação da parcela 
• 

dos bens do ativo imobilizado , representado por imoveis de uso e 

instalações, aplicados no caso, como limite máximo, os índices fixa-
~ , 

dos pela secretaria de Planejamento da Presidencia da Republica . 

Art . 37 - As instituições financeiras privadas deverão 

plicar não menos de 50% (cinqüenta por cento) dos depósito s do 
, 

a-
, 

pu-

blico que recolherem , na respectiva Unidade Federada ou Territorio . 

Art . 38 - As instituições financeiras de direito privado, 

exceto as de investimento, só poderão participar de capital 

quaisquer sociedades com prévia autorização do Banco Central do B 

sil, solicitada justificadamente e concedida expressamente, 

vados os casos de garantia de subsc rição , nas condições que 
, -

estabelecidas, em carater geral, pela Comissao Mista Permanente 

Assuntos Economicos e Financeiros do Congresso Nacional . 

Art . 39 - As instituições financeiras levantarão balanços 

gerais a 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, obrigatoriamente, 
, 

com observancia das regras contabeis estabelecidas pelo Banco Cen-

tral do Brasil . 

Art. 40 - As instituições financeiras públicas deverão co­

municar ao Banco Central do Brasil a nomeação ou a eleição de dire-

tores e membros de órgãos consultivos, fiscais e semelhantes , no 
~ 

prazo de 15 dias da data de sua ocorrencia . 

Art . 41 - As instituições financeiras privadas deverão co­

municar ao Banco Central do Brasil os atos relativos à eleição de 
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, -
diretores e membros de orgaos consultivos, fiscais e semelhantes, no 

'" prazo de 15 dias de sua ocorrencia, de acordo com o estabelecido no 

Art. 13, inciso XX, desta lei . 

, , 
PARAGRAFO 1º - O Banco Central do Brasil, no prazo maximo 

de 30 (trinta) dias, decidirá aceitar ou recusar o nome do eleito, 

que não atender às condições estabelecidas nesta lei. 

PARÁGRAFO 2º - A posse do eleito dependerá da aceitação a 
, 

que se refere o paragrafo anterior . 

, 
PARAGRAFO 3º - Oferecida integralmente a documentaçao pre-

vista nas normas referidas no Art . 13, inciso XX, desta lei, e de-

corrido, sem manifestação do Banco Central do Brasil, o prazo men-
, -

cionado no § 1º deste artigo, entender-se-a nao ter havido a recusa 
, 
a posse. 

Art. 42 - É vedado às instituições financeiras conceder 
, 

prestimos ou adiantamentos: 

I - a seus diretores e membros dos conselhos consultivo 

ou administrativo, fiscais e semelhantes, bem como 
" aos respectivos conjuges; 

, 
11 - aos parentes ate o 2º grau, das pessoas a que se , 

refere o inciso anterior; 

, , , 
111 - as pessoas fisicas ou juridicas que participem de seu 
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capital, com mais de 10% (dez por cento), salvo auto-- , 
rizaçao especifica do Banco Central do Brasil, em ca-

-da caso, quando se tratar de operaçoes lastreadas por 

efeitos comerciais resultantes de transações de com­

pra e venda ou penhor de mercadorias, em limites que 

forem fixados pela Comissão Mista Permanente para As-
" suntos Economicos e Financeiros do Congresso Nacio-
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I 

." .... . 
co . :-. .. . ----

, 
nal, em carater geral; 

, , 
IV - as pessoas juridicas de cujo capital participem com 

mais de 10% (dez por cento); 

, , 
V - as pessoas juridicas de cujo capital participem com 

mais de 10% (dez por cento) quaisquer dos diretores 
, -ou administradores da propria instituiçao financeira, 

~ , 
bem como seus conjuges e respectivos parentes, ate o 

2º grau. 

PARÁGRAFO 1 º - A infração ao disposto no inciso I, deste 

artigo, constitui crime e sujeitará os responsáveis pela transgres-
- , -sao a pena de reclusao de um a quatro anos, aplicando-se, no que 

, , 
couber, o Codigo Penal e o Codigo de Processo Penal. 

, -
PARAGRAFO 2º - O disposto no inciso IV deste artigo nao se 

aplica às instituições financeiras públicas . 

Art. 43 - É vedado ainda às instituições financeiras: 

A , 

I - emitir debentures e partes beneficiarias; 

, - , 
11 adquirir bens imoveis nao destinados ao proprio uso, 

salvo os recebidos em liquidação de 
, 

emprestimos de 
, - -dificil ou duvidosa soluça0, caso em que deverao ven-

A 

de-los dentro do prazo de 1 (um) ano, a contar do re-
" , 

cebimento, prorrogavel ate duas vezes, a criterio do 

Banco Central do Brasil. 

PARÁGRAFO ÚN I CO - As instituições financeiras que não rece-
, _ A 

bem depositos poderao emitir debentures, desde que previamente auto-

rizadas pelo Banco Central do Brasil, em cada caso. 

Art. 44 - As instituições financeiras não poderão manter a-
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plicações em imóveis de uso próprio, que, somadas ao seu ativo em 

instalações, excedam 50% (cinqüenta por cento) do valor de seu capi­

tal realizado e reservas livres . 

Art. 45 - As instituições financeiras, entidades e pessoas 

referidas nos artigos 21 e 22 desta lei, bem como os corretores de 

fundos públicos, ficam obrigados a fornecer ao Banco Central do Bra­

sil, na forma por ele determinada , os dados ou informes julgados ne­

cessários para o fiel desempenho de suas atribuições . 

Art. 46 - As instituições financeiras conservarão sigilo em 
-suas operaçoes ativas e passivas e serviços prestados . 

, -PARAGRAFO 1 Q - As informaçoes e esclarecimentos ordenados 
, 

pelo Poder Judiciario, prestados pelo Banco Central do Brasil ou pe-

las instituições financeiras, e a exibição de livros e documentos em 

Juizo se revestirão sempre do mesmo caráter sigiloso, só podendo a 

eles ter acesso as partes legitimas na causa, que deles não poderão 
, 

servir-se para fins estranhos a mesma . 

PARÁGRAFO 2 Q - O Banco Central do Brasil e as 

financeiras prestarão informações ao Poder Legislativo, podendo, 

vendo relevantes motivos, solicitar sejam mantidas em reserva ou 

gilo. 

PARÁGRAFO 3 Q - As Comissoes Parlamentares de Inquérito, no 
, ~ 

exercicio da competencia constitucional e legal de ampla investiga-

ção (Art . 58, parágrafo 3 Q , da Constituição Federal e Lei n Q 1 . 579, 

de 18 de março de 1.952), obterão as informações que necessitarem 

das instituições financeiras, inclusive através do Banco Central do 

Brasil. 

PARÁGRAFO 4 Q - Os pedidos de informações a que se referem 

os §§ 2 Q e 3 Q , deste artigo, deverão ser aprovados pelo plenário da 
~ 

Camara dos Deputados ou do Senado Federal e, quando se tratar de Co-- , 
missao Parlamentar de Inquerito, pela Maioria absoluta de seus mem-
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bros. 

, " 
PARAGRAFO 5º - Os agentes fiscais tributarios do Ministerio 

da Fazenda e dos Estados somente poderão proceder a exames de docu-
, 

mentos, livros e registros de contas de depositos, quando houver 
, 

processo instaurado e os mesmos forem considerados indispensaveis 

pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO 6º - O disposto no parágrafo anterior se aplica 
, -

igualmente a prestaçao de esclarecimentos e informes pelas institui-- , 
çoes financeiras as autoridades fiscais, devendo sempre estas 

exames serem conservados em sigilo, não podendo ser utilizados 

reservadamente. 

, 

e os 
-senao 

PARAGRAFO 7º - A quebra do sigilo de que trata este artigo 

constitui crime e sujeita os responsáveis à pena de reclusão, de um 

a quat ro anos, aplicando-se, no que couber, o Código Penal e o Códi-
, -, 

go de Processo Penal, sem prejuizo de outras sançoes cabiveis. 

Art. 47 - Aplicam-se às instituições financeiras estran==~ 
, 

ras, em funcionamento ou que venham a se instalar no Pais, as dis 0-

sições da presente lei, sem prejuizo das que se contêm na legislaça 

vigente. 

Art. 48 - As cooperativas de crédito não poderão conceder 

e mpréstimos senão a seus cooperados com mais de 30 dias de inscri-
-çao. 

, ~ ,~ , 

PARAGRAFO UNICO - Aplica-se as seçoes de credito das coope-

rativas de qualquer tipo o disposto neste artigo. 

- --Art. 49 - Nao se consideram como sendo operaçoes de seçoes 
, 

de credito as vendas a prazo realizadas pelas cooperativas agropas-
, 

toris a seus associados, de bens e produtos destinados as suas ati-
" vidades economicas. 
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, 
CAPITULO V 

Das Penalidades 

Art. 50 - O responsável pela instituição financeira que au-- , 
torizar a concessao de emprestimo ou adiantamento vedado nesta lei, 

- , , 
se o fato nao constituir crime, ficara sujeito, sem prejuizo das - , , 
sançoes administrativas ou civis cabiveis, a multa igual ao dobro do 

, 
valor do emprestimo ou adiantamento concedido, cujo processamento 

, 
obedecera, no que couber, ao disposto no artigo 49, desta lei . 

Art. 51 - As infrações aos dispositivos desta lei 

as instituições financeiras, seus diretores, membros de 
, 

sujeitam 

Conselhos 

Administrativos, fiscais e semelhantes, e gerentes, as seguintes pe-

nalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vi 

te: 

I - advertencia; 

II - multa pecuniária variável ; 

III - suspensão do exercício de cargos; 

IV inabilitação temporária ou permanente para o exerci­

cio de cargos de direção na administração ou gerência 

em instituições financeiras . 

V - cassação da autorização de funcionamento das insti­

tuições financeiras públicas , exceto as federais , ou 

privadas. 

VI detenção, nos termos do § 7º, deste artigo; 

VII reclusão, nos termos dos artigos 42 e 46, desta lei. 

, ~, 

PARAGRAFO 1º - A pena de advertencia sera aplicada pela 

inobservância das disposições constantes da legislação em vigor, 

GE R 20.01.0050 .5 - (MAlo/a5) 

.. 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

- " ressalvadas as sançoes nela previstas, sendo cabivel tambem nos ca-

sos de fornecimento de informações inexatas, de escrituração manti­

da em atraso ou processada em desacordo com as normas expedidas de 

conformidade com o art. 13, inciso V, desta lei. 

, - , 
PARAGRAFO 2 Q - As multas serao aplicadas ate 200 (duzentas) 

" - , vezes o maior salario minimo de referencia vigente no Pais, sempre 

que as i nstituições financeiras, por negligencia ou dolo: 

a) advertidas por irregularidades que tenham sido pratica­

das, deixarem de saná- las no prazo que lhes for assina-

lado pelo Banco Central do Brasil; 

b) infrigirem as disposições desta lei relativas ao capi-
, 

tal, fundos de reserva, encaixe, recolhimentos compulso-

rios, serviços e operações, não atendimento ao disposto 

nos artigos 35 e 41 , inclusive as vedadas nos artigos 42 

(incisos 11 a V), 43 a 48 desta lei, e abusos de concor­

rência (art. 22, § 2 Q ); 

, -c) opuserem embaraço a fiscalizaçao do Banco Central do 

Brasil. 

, -
PARAGRAFO 3 Q - As multas cominadas neste artigo serao 

mediante recolhimento ao Banco Central do Brasil, dentro do prazo de 

15 (quinze) dias, contados do recebimento da respectiva notificação, 

ressalvado o disposto no § 5 Q deste artigo e -serao cobradas judi-

cialmente, com o acréscimo da mora de 1% (um por cento) ao mes, con­

tada da data da aplicação da multa, quando não forem liquidadas na­

quele prazo. 

, 
PARAGRAFO 4 Q - as penas referidas nos incisos 111 e IV, 

deste artigo, serão aplicadas quando forem verificadas infrações 

graves na condução dos interesses da instituição financeira ou quan-
..... , 

do da reincidencia especifica, devidamente caracterizada em trans-
-gressoes anteriormente punidas com multa . 

/ 

PARAGRAFO 5 Q - As penas referidas nos incisos 11, 111, e IV 
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.~ 

deste artigo serao aplicadas pelo Banco Central do Brasil, admitido 

recurso, com efeito suspensivo, ao Ministério da Fazenda, interposto 

dentro de 15 dias, contados do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO 6º - É vedada qualquer partiCipação em multas, as 

quais serão recolhidas integralmente ao Banco Central do Brasil. 

PARÁGRAFO 7º - Quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que 

atuem como instituição financeira, sem estar devidamente autorizadas 
, 

pelo Banco Central do Brasil, ficam sujeitas a multa referida neste 

artigo e detenção de 1 a 2 anos, ficando a esta sujeitos quando pes-
, 

soa juridica, seus diretores e administradores. 

PARÁGRAFO 8º - No exercício da fiscalização prevista no 
, 

art. 13, inciso XVI, desta lei, o Banco Central do Brasil podera 
, , 

exigir das instituições ou das pessoas fisicas ou juridicas, inclu-
, 

sive as referidas no parágrafo anterior, a exibição a funcionarios 
, 

seus, expressamente credenciados, de documentos, papeis e livros de 

escrituração, considerando-se a negativa de atendimento como embara-
, - , 

ço a fiscalizaçao, sujeito a pena de multa, prevista no §2º deste 
, - , 

artigo, sem prejuizo de outras medidas e sançoes cabiveis. 

, -
PARAGRAFO gº - A pena de cassaçao, referida no inciso 

, 
deste artigo, sera aplicada pelo Banco Central do Brasil, nos 

de reincidência especifica de infrações anteriormente punidas com as 

penas previstas nos incisos 111 e IV deste artigo. 

Art. 52 - As institu i ç ões f ina nc e ira s públicas não federais 

e as privadas estão sujeitas, nos termos da legislação vigente, 
, 
a 

intervenção efetuada pelo Banco Central do Brasil ou à liquidação 

judicial. 

" A PARAGRAFO UNICO - A partir da vigencia desta lei, as insti-

tuições de que trata este artigo não poderão impetrar concordata. 
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Art. 53 - Constitui crime, sujeito a pena de reclusão de 1 

a 3 anos, e, cumulativamente, a impedimento de operar com o sistema 
, 

financeiro, a pessoa fisica ou dirigentes de pessoa juridica que 

mantiverem em seu poder transacionar com moedas estrangeiras no ter-
, 

ritorio nacional, exceto nos casos permitidos em lei . 

, -Art . 54 - Constitui crime inafiançavel a omissao das decla-

rações de que trata o Art . 55 desta lei , sujeitando-se os faltosos à 

pena de detenção de 1 a 4 anos. 

, ,-
PARAGRAFO 1 2 - No caso de pessoas juridicas a incriminaçao 

deste artigo recairá sobre seus diretores e Administradores . 

, 
PARAGRAFO 2 2 - Se o val o r dos bens omitidos excederem a 

, , 
20.000 OTN , adicionar-se-a as penas deste artigo a perda da cidada-

nia, e, se estrangeiro, a expulsão . 

, 
CAPI TULO VI 

Disposições Gerais 

Art . 55 - O cidadão brasileiro, domiciliado no Pais ou no 
, 

exterior a serviço, esta obrigado a declarar, anualmente, ao Banco 
, , 

Central do Brasil e a Receita Federal, os depositos e bens que man-

t enha no exterior. 

, , , 
PARAGRAFO UNICO - As empresas sediadas no Pais ingualmente 

es t ão suje i tas às declarações de que trata este Artigo. 

Art. 56 - As operações de crédito da União , por antecipação 
, , 

de receita orçamentaria ou qualquer outro titulo dentro dos limites 

legalmente au t orizados, soment e serão realizadas mediante colocação - , de obrigaçoes, apolices ou Le t ras do Tesouro Nacional . 

-
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, , 
PARAGRAFO 1 2 - no caso de despesas urgentes e inadiaveis do 

Governo Federal, a serem atendidas mediante créditos suplementares 

ou especiais, autorizados após a lei do orçamento, o Congresso na­

cional determinará, especificamente, os recursos a serem utilizados 
-na cobertura de tais despesas, estabelecendo, quando a situaçao do 

, -
Tesouro Nacional for deficitaria, a discriminaçao prevista neste ar-

tigo. 

, n' , 

PARAGRAFO 2 2 - Na ocorrencia das hipoteses citadas no para-

grafo 3 2 , do artigo 167, da Constituição Federal, o Presidente da 
, , 

Republica podera determinar que o Banco Central do Brasil, faça a 

aquisição de Letras do Tesouro Nacional com a emissão de papel-moeda 
, , , 

ate o montante do credito extraordinario que tiver sido decretado. 

, " 
PARAGRAFO 3 2 - O Presidente da Republica fara acompanhar a 

de t erminação do Banco Central do Brasil, mencionada no parágrafo an-
, , 

terior, de copia da mensagem que devera dirigir ao Congresso Nacio-
, -

nal, indicando os motivos que tornaram indispensaveis a emissao de 

medidas provisórias e solicitando a sua aprovação. 

, 
PARAGRAFO 4 2 - As Letras do Tesouro Nacional, c 

antecipação de receita, não poderão ter vencimentos po 
, 

120 (cento e vinte) dias do encerramento do exercicio 

PARÁGRAFO 52 - Até 15 de março do ano seguinte, 

cadas por 

. iores a 

tivo. 

o Poder 

Executivo enviará mensagem ao Poder Legislativo, propondo a forma de 

liquidação das letras do Tesouro Nacional emitidas no exercicio an­

terior e não resgatadas. 

" , 
PARAGRAFO 6 2 - E vedada a aquisiçao dos titulos mencionados 

neste artigo pelo Banco do Brasil S.A. e pelas instituições bancá­

rias de que a União detenha a maioria das ações. 

Art. 57 - O Banco Central do Brasil, o Banco Nacional do 
~ 

Desenvolvimento Economico e Social, o Banco do Brasil S.A., o Banco 
~ -do Nordeste do Brasil S.A. e o Banco da Amazonia S.A., gozarao dos 

GE R 20.01.0050.5 - (MA IO/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-, - , 
favores, isençoes e privilegios, inclusive fiscais, que sao proprios 

da Fazenda Nacional, ressalvado quanto aos três últimos, o regime 

especial de tributação do Imposto de Renda a que estão sujeitos, na 

forma da legislação em vigor . 

, 
CAPITULO VI I 

Disposições Transitórias 

, 
Art . 58 - E mantida, no Banco do Brasil S . A. , a Carteira de 

, 
Comercio Exterior, criada nos termos da Lei n Q 2 . 145, de 29 de de-

zembro de 1.953, e regulamentada pelo Decreto n Q 42 . 820, de 16 de 
, - , , 

dezembro de 1.957, como orgao executor da politica de comercio exte -

rior. 

Art . 59 - Os ocupantes da diretoria do Banco Central do 

Brasil na data de publicação desta lei deverão ter os seus nomes a­

provados pelo Senado Federal no prazo de 30 dias . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Havendo restrição a qualquer um dos mem­

bros daquela diretoria, o Presidente da República providenciará a 

nomeação de substituto, a ser referendado pelo Senado Federal nos 

termos do Art . 18 desta lei. 

, , 
Art. 60 - Esta lei entrara em vigor apos sua icaçao no 

Diário Oficial da União, revogadas as disposições 
--....-~\ 

, 

Deput do F~, ....... ,u.. O GASPARIAN 
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JUSTIFICAC~O 

o progresso das na~ões relaciona-se diretamente com o 
volume de poupan~a canalizado para projetos de investimento. 
Nesse processo, parcela preponderante dos recursos provtm da 
poupança interna, numa demonstraçio inequfvoca de que, mesmo com 
a utilizaçio de recursos externos, o progresso dos palses 
repousa no seu pr6prio esforço de geraçio de poupanças. Nos 
61timos dez anos, a Poupança Externa Liquida representou, em 
mtdia, pouco mais de 3% do Produto Interno Bruto brasileiro. Em 
1986, atingiu apenas 1,2%. 

A maximiza~io do processo de desenvolvimento, por sua 
vez, pressupõe a exist~ncia de sistema financeiro dom'stico 
eficiente, capaz de, ao menor custo, reunir as poupan~as 
dispersas na economia e direcion6-las para o financiamento de 
investimentos que proporcionem retorno compatfvel com os 
objetivos globais da sociedade. 

A exemplo do que ocorre em grande n4mero de países, a 
legislaçio deve contemplar preceitos compatfveis co~ a 
importància desse segmento da atividade econOmica, de cujo 
desempenho depende desde a mais simples das operaç5es realizadas 
pelo cidadio comum att a materializaçio dos investimentos 
respons6veis pelo dinamismo no Pais. 

A atual estrutura do Sistema Financeiro Nacional surgiu 
a partir da edi~io da Lei 4.595, de 31.12.64, que criou o 
Conselho Monetário Nacional e o Banco Central, e da Lei 
4.728, de 14.07.65, que definiu condiç5es para as instituiç5es 
atuarem em faixas especificas do mercado, baseadas no principio 
da especializaçio. 

Os objetivos fundamentais das reformas promovidas por 
aqueles diplomas legais consistiam em: 

a) estabelecer administra~io monetária eficiente e fle­
xrvel, capaz de formular e executar a polftica mone­
tária e creditfcia, de forma a conter o processo in­
flacionário sem afetar o ritmo de desenvolvimento; e 

b) introduzir modifica~ões no regime jurrdico das ins­
titui~ões financeiras, de modo a contribuir para a 
ut il iza~io efeciente da poupan~a nacional, promover 
a distribui~ão equitativa desses recursos e facili-
tar o desenvolvimento harmónico dos diferentes seto­
res e regi5es do Pafs. 

A retomada do crescimento económico acelerado, a part ir 

i 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 



CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

de meados dos anos 60, exigiu a criaç~o de novos instrumentos 
(correção nlonetária, FGTS, PIS, PASEP, Oecreto-lei 157, letras de 
câmbio, caderneta de poupança, etc.) e intermediários financeiros 
(BNH, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, socieda­
des de crédito e financiamento, sociedades de crédito imobil iá­
rio, associa~5es de poupan~a e empréstimos, etc.) que induziram, 
de um lado, crescente dinamiza~ão nos processos de capta~ão e 
apl ica~ão de poupan~as e, de outro, a expansão e sofistica~ão do 
Sistema Financeiro Nacional. 

Os haveres não-monetários (dep6sitos a prazo e de pou­
pan~a, letras imobiliárias e de câmbio, trtulos da drvida p4bli­
ca, etc.), pouco representativos à época, passaram a apresentar 
expressivas taxas de crescimento e a ocupar o espaço dos haveres 
monet'rios (papel-moeda em poder do p6blico e dep6sitos à vista), 
que correspondiam, at' ent~o, à quase totalidade dos haveres fi­
nanceiros do Sistema. 

Enquanto isso, a participa~ão da intermedia~ão finan­
ceira na formaç~o do Produto Interno Bruto elevou-se bastante. 
De apenas 4,77., em 1973, a parcela de renda gerada pelo Sistema 
Financeiro paSS~J para 77., em 1986, taxa que se aproxima da con­
tribuição hist6rica registrada pelo setor agropecuário no esfor­
~o produtivo interno. 

A expressividade (mais de 21 mil pontos de atendimento) 
e a sofistica~ão atual alcan~adas pelo Sistema Financeiro Nacio­
nal não significam que o setor venha contribuindo no sentido da 
plena real iza~ão dos objetivos almejados desde sua instituciona­
liza~ão pelas Leis 4.595/64 e 4.728/65. Na verdade, ele está se 
revelando extremamente oneroso à produ~ão primária e secundária. 
Por isso, sUI~ge como inadiável a revisão de todo o Sistema Finan­
ceiro Nacional, cujo desempenho se afastou do que dele espera a 
sociedade. 

Segue-se, então, uma descrição sucinta das principais 
distor~5es existentes no funcionamento do Sistema Financeiro Na­
cional na atualidade, as quais foram detectadas pela Subcomissão 
Constitucional do Sistema Financeiro, ao longo de seu curto 
perfodo de funcionamento. 

o PAPEL SOCIAL DA INTERKEOIAC~O FINANCEIRA 

Por constituir uma concessão do Estado, as atividades 
nanceiras deveriam pautar-se, rigidamente, segundo os interes­

se maiores da sociedade. Entretanto, os bancos têm-se mostrado 
incapazes de se ajustarem a esse papel. N~o têm, na realidade, se 
sl.1bord inado às metas de desenvolvimento econOmico'-soc ial e de re'­
dução das desigualdades regionais. 

Os 
o conce i to 
cár i a. Em 
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usá-los em investimentos produt ivos, 
apenas nos neg6cios de curto prazo, 
tico ponto de estrangulamento para o 
nac ional. 

os bancos preferem atuar 
o que tem constitufdo autên­
processo de desenvolvimento 

E o 
no curtfssimo 
de polftica 
distanciá-los 

pior' que a preferência dos bancos por aplica~aes 
prazo acentua-se nos momentos de maior instabil ida­
e económica, o que acaba por descaracterizá-los e 
ainda mais de sua fun~io social. 

Diante de um processo inflacionário crOnico, nio se 
preocupa a rede bancâria em apresentar soluç:ões para a reduç:ão do 
custo de intermediaç:lo, preferindo acOmoda posiç:lo de atribuir 
culpa ao Governo. A preocupaç:lo bâsica ~ saber principalmente 
quanto se poderâ ganhar com a inflaç:lo. Quanto maior a inflaç:lo, 
tna i or o ganho. 

Interessante ressaltar que as instituiç:5es financeiras 
nlo parecem sofrer os impactos da crise. Registrou-se, ao contrâ­
rio, acentuada expanslo do sistema, medida atrav~s do crescimento 
da poupanç:a financeira, como proporç:lo do PIB, e na diversidade 
de instituiç:ões e de sua presenç:a em in6meros outros setores da 
economia. Algumas estimativas apontam para o fato de que, em 
1985, o sistema produtivo teria arcado com custo financeiro equi­
valente a US$ 70 bilhões - um terç:o da renda nacional - auferi­
dos pelos bancos na forma de receitas operacionais. 

11- lEGISlAC~O DEFICIENTE 

A ausência de princfpios constitucionais na Carta ante­
rior nio apenas deixou de nortear os intermediários financeiros 
para suas fun~ões sociais. Acabou tamb'm por ensejar práticas ora 
ilegrt imas, ora ilegais e, principalmente, a usurpa~io da compe­
tência legislativa que deveria caber ao Congresso. 

Uma legisla~ão omissa, a condescendência governamental 
e o sent imento de impunidade têm muito a ver com as origens de 
in4meros escândalos financeiros, que transferiram para a soe ieda­

prejurzos imensuráveis. 

- LEGISLAC~O ANACRONICA E ANTIDEMOCRATICA 

A profusio de normativos, is vezes confusos e antagÓni­
cos, contribuem para dificultar a fiscalizaç:io, pela sociedade, 
do Sistema Financeiro Nacional. A defici.ncia da legislaç:lo ordi­
nâria, Juntamente com decisões casu1sticas das autoridades dos 
mais variados n1veis, proporcionou o surgimento de in6meros des­
vios nas funç:ões primordiais do Sistema Financeiro no Brasil com 
inevitáveis Onus para a sociedade. ' 

3 
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Resultou ainda dessa legisla~ão o conflito entr~ um 
quadro institucional que prevt um sistema financeiro especializa­
do e a realidade em que funcionam regularmente os chama~os ba~cos 
móltiplos, a demonstrar que as empresas se ada~taram maIs rapIda­
mente is exigências do mercado do que as autorlda~es demonstraram 
capacidade de modernizar os mecanismos de regula~ao. 

IV- CONSELHO MONETARIO NACIONAL 

A forma de composi~ão e de nomea~ão 
tornou-o inócuo, no que diz respeito i fixa~ão 
medida em que pouco delibera, dedicando-se, 
homologar decisões tomadas por restrito grupo 
raro influenciadas por interesses do pr6prio 
privado. 

de seus membros 
de polrticas, na 

principalmente, a 
r .. 

de pessoas, nao 
setor financeiro 

selho sem 
onde os 
in fllJênc ia 

Pelas distor~ões que apresenta, transformou-se num Con­
representatividade como organismo de controle social, 

d i versos set ores da soc i edade plJdesse-m exercer 
na defini~ão e na execu~ão das medidas adotadas. 

v- CARTAS PATENTES 

As normas adotadas pelo Banco Central para permitir a 
abertura de novas agências, al'm de privilegiar grandes grupos 
financeiros, criaram autêntico sistema cartorial de cartas paten­
tes, que impediu a expansão dos bancos de pequeno e m'dio 
portes e o surgimento de grupos menores, em bases regionais, como 
existem em profusão nas economias de maior porte. 

Possuir carta patente passou a ser um 6timo neg6cio, 
sobretudo para aqueles respons'veis, fraudes financeiras que 
resultaram em interven~ões por parte do Banco Central. Era comum 
ver empresas financeiras sob interven~ão saírem de uma posi~ão 
altamente devedora para outra confortavelmente credora, graças às 
expressivas quantias obtidas na venda de cartas patentes que 
detinham. Dessa forma gerava-se a possibilidade de transformaçio 
de ma concessão do Estado - e que, por isso, deveria ser inego­
ciá 1 em instrumento de transferência, para a sociedade, de 

de grupos insolventes. 

STRANGEIROS 

No per rodo 1964-84, enquanto diminura em 79X o n4mero 
de bancos brasileiros, crescia em 140% o total de bancos estran­
geiros instalados no País. 

A inexistência de lei ordinária sobre a presen~a 
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forma de atua~ão de bancos estrangeiros fez com que as decisões a 
respeito ficassem a cargo exclusivamente do Banco Central. O qlJe 
não impediu passassem tais bancos a participar, de modo crescen­
te, do capital acionário dos bancos de invest imento (porta de 
entrada do capital estrangeiro), hoje virtualmente transformados 
em bancos comerciais. Além do mais, com o atual processo de 
conversão de dCvida externa em capital de risco no Pars, o 
sistema financeiro, em fun~ão de sua alta lucratividade, passa a 
ser um polo extremamente atrativo para o capital estrangeiro. 

Deve ser lembrado que os bancos estrangeiros nio incor­
poram nem capital nem tecnologia à economia brasileira. Altm 
disso, enquanto no Brasil os bancos estrangeiros atuam na 
captação de dep6sitos do público, l~ fora, os bancos brasileiros 
raramente disp5em dessa faculdade. Em vista disto, faz-se neces­
sário o estabelecimento de mecanismos que obriguem os bancos 
estrangeiros a recolherem ao Banco Central parcela dos depósitos 
captados no Pais, na proporção em que estes forem superiores à 
captaçio dos bancos brasileiros no exterior. 

VII-CONCENTRAC~O E OLIGOPOLIO 

Realizaram-se, de 1964 a 1984, 16 fus5es e 213 
incorporaç5es, que favoreceram cumulativamente os grandes 
bancos, contemplados com incentivos fiscais e creditfcios 
concedidos pelo Governo, implicando em processo de alto custo 
para a sociedade. 

A cresente concentra~ão do capital bancário induz o 
surgimento de acentuada dependéncia do capital industrial em 
rela~ão a pequeno grupo de bancos, que tendem cada vez mais para 
acordos de monopól io, para um truste de bancos. 

A art icula~ão de grandes bancos nacionais - dos quais 
apenas seis dominam 44X dos depósitos, 40X dos empréstimos e 40X 
do total de agéncias - viabil izaria, em situa~ões pecul iares 
movimentos capazes de fazer frente a determinações decorrentes d~ 
poltticas monet~rias e, att, ao próprio Poder Central. 

COES DO BANCO CENTRAL 

iante da auséncia de normas impedit ivas, e até por 
c~rcunst ncias, o Banco Central assumiu o papel de virtual admi­
nistrador da pol rt ica económica, int imamente I igado aos Ministros 
da Fazenda e.do Planejamento. Suas decisões repercutem diretamen­
te sobre a VIda de cada brasileiro. 

Responde o Banco Central por inúmeras e att incompatt­
veis funç5es: emite moeda, executa a programação orçament~ria 
maneja instrumentos do polit· t L • ' ~ Ica mone arla, gerencia o sistema 
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financeiro nacional, financia o déficit pdblico, controla as 
operat5es de câmbio e o comércio exterior e mantém operat5es de 
fomento. Com isso, perdem a sociedade, pelos desacertos da condu­
~ão de diversas e interdependentes polrticas, e o pr6prio Banco 
Central, no que diz respeito a sua credibilidade e eficácia. 

A baixa credibilidade e a ineficiência da fiscalizaç~o 
bancária podem ser creditadas ao envolvimento indevido do Banco 
Central com certas atividades, que seguramente ficariam melhor 
posicionadas em outras institui~5es. Some-se a isso a fragil idade 
desse Banco para resistir politicamente a pressões externas con­
tr'rias, quando o serviço de fiscalizaç~o detectava irregulari­
dades que resultaram nos in6meros escândalos financeiros. 

Uma das disfunç5es mais notadas , na gest~o das 
operaç5es de fundos e programas de fomento econômico, assumidas 
J' a partir de 1965, que at' ent~o cabiam ao Banco do Brasil. 

Por todas as disfun~5es, não pÓde o Banco Central 
dedicar-se com particular empenho ao cumprimento das funções que 
lhe s~o pr6prias, relacionadas com execuç~o e fiscalizaç~o das 
deliberaç5es do Conselho Honet'rio Nacional; emiss~o de papel­
moeda e controle da base monet'ria; execuç~o da politica de 
controle da liquidez do Sistema, atrav's dos instrumentos de 
empr'stimos de liquidez e open market; e execuç~o da politica 
cambial. Cabe-lhe, ainda, servir de deposit'rio das reservas 
intenacionais do Pais e dos recolhimentos compuls6rios e volun­
t'rios das instituiç5es financeiras. 

IX-StNDROME DA RENTABILIDADE 

Em acréscimo ãs distor~5es anteriormente citadas, mais 
ligadas ã natureza mesma do atual Sistema Financeiro Nacional, 
pode-se detectar a existéncia de trés outros problemas da maior 
gravidade. Todos eles visceralmente relacionados com a rentabili­

de dos bancos. 

existéncia de financiamentos de longo prazo 

A prát ica e as condit5es efet ivas de funcionamento do 
sIstema bancário privado não permitem oferta de crédito ao setor 
produtivo por mais de 60 ou 90 dias. Os bancos comercias limitam­
se, na verdade, a meros descontadores de tltulos de curto prazo. 
Afora isso, oferecem apenas sofisticado serviço de compensaç~o de 
pagamentos e cobranças. 

Os pr6prios bancos de investimento - concebidos para 
financiar o crédito de longo prazo e fazer a ligatão entre os 
recursos bancários e a capitaliza~ão das empresas do setor produ­
tivo - hoje constituem apenas uma das carteiras especializadas 
dos conglomerados, operando como simples bancos comercias. 
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Nessas condi~5es, o financiamento ao investimento pro­
dutivo permanece confiado quase que interiamente às institui~ões 
oficiais. 

8-Taxas de juros reais extremamente elevadas 

o Sistema Financeiro Nacional nio vem cumprindo sua 
fun~io precfpua de garantir o suporte financeiro do setor 
produt ivo e, alim disso, tem inviabil izado, pelo custo do 
cridito, inlimeras atividades econOmicas. 

Outra consequência das altas taxas de juros i a 
instabilidade que provoca nas bolsas de valores, com reflexos 
negat ivos sobre a expansio do mercado acion'rio e a desejada 
democrat iza~ão do capital da empresa privada nacional. 

Os Juros reais chegam a atingir patamares de 30 a 60% 
ao ano, acima de qualquer padrão internacional, mesmo em rela~ão 
a parses em est'gio de desenvolvimento semelhante ao do Brasil. 
Trata-se de situa~ão extremamente grave, sobretudo pela constata­
~ão de que na maior parte das opera~5es financeiras internacio­
nais, inclusive nas relativas à drvida do terceiro mundo, as 
taxas reais de juros têm oscilado ao redor de 6% ao ano. Se, a 
esses nrveis, o sistema financeiro internacional encontra-se 
diante de um impasse gerado pela incapacidade de pagamento dos 
devedores, , improv'vel que o setor produtivo brasileiro possa 
desenvolver-se satisfatoriamente, com o atual custo da assistên­
cIa credittcia. 

Apesar dos juros elevados, as autoridades monetárias se 
v~em obrigadas a criar sucessivas linhas de crtdito especiais 
para socorrer os bancos, que J6 nio conseguem captar recursos 
suficientes para ·rolar" seus compromissos. De outra parte, a 
reconhecida lucratividade financeira nio tem impedido a persiste­
nte queda de posi~io dos principais bancos brasileiros no 
• ank i ng· mund i a 1. São si nt ornas de que as i nt i t IJ i ~5es banc'r i as 

enfrentam s'rios problemas de ordem estrutural. 

Nesse sent ido, a trajetória do setor no fnicio do Plano 
'ru ado 'exemplar e esclarecedora. Com a estabilidade dos fn­
ices de pre~os, os bancos aparecem diante da opiniio pdbl ica 

c mo os grandes prejudicados. A forte queda da rentabilidade 
teria Justificado, inclusive, o fechamento de centenas de agên­
cIas e a demissio de milhares de empregados. Tal fato evidencia 
que os bancos são os principais benefici'rios da conjuntura 
inflacion'ria do Pars e que investiram maci~amente para dela se 
aproveitarem. Toda a estrtJtura de atendi 'mento e presta~io de 
serviços, altm da estrattgia de concessio de crtdito e adminis­
traçio de passivos, estava montada na 16gia de maior inflaçio, 
maiores lucros. 

As taxas de Juros elevadas podem ainda ser atribufdas, 
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em grande parte, i estrutura que se cristalizou a partir do 
processo de concentra~ão estimulado pelas reformas de 1964- 65. 
Com a inegável oligopoliza~ão do Sistema Financeiro Nacional, a 
concorrência tem sido administrada de forma a evitar perdas de 
rentabilidade. 

Desta forma, ao invés de conduzir a uma melhoria nas 
condi~5es de crédito, a concorrência privilegiou um processo de 
moderniza~ão de servi~os de util idade discutrvel. A sofist ica~ão 
eletrÓnica representa pesado custo nos servi~os bancários, surgi­
ndo a ddvida se estes investimentos são de fato necessários ou 
representam apenas mais uma aplica~ão irracional e ineficiente da 
escassa poupan~a financeira nacional. 

C-Atrelamento da poupan~a financeira ao déficit pdblico 

A gigantesca dependência do Tesouro Nacional em rela~ão 
i poupan~a financeira, para financiamento dos déficits crónicos 
do Or~amento da União não é nova. Nasceu com o Estado brasileiro, 
que sistematicamente gasta acima de suas possibilidades de arre­
cada~ão. Hoje essa dependência assumiu tal vulto que assusta, não 
apenas pelo volume das opera~5es envolvidas, mas também pelas 
disfun~5es que instalou na polrtica monetária e no Banco Central 
e pelos lucros que proporciona aos conglomerados financeiros. 

Ao elaborar-se o texto da Lei 4.595/64, houve a preocu­
pa,ao de criar mecanismos que limitassem a a~ão das autoridades 
monetárias, sobretudo em real,ão a sua capacidade de emitir moeda 
e de financiar o déficit do Tesouro Nacional. Mas essa disciplina 
s6 se verificou nos primeiros anos em que a lei foi aplicada. 

Posteriormente, a necessidade de financiar gastos 
pdblicos considerados prioritários desencadeou verdadeira escala­
da de inclus5es de dispêndios do setor pdblico federal nas contas 
das autoridades monetárias, financiados, numa primeira etapa, com 
recursos não-monetários provenientes da cria,ão de diversos meca­
nismos de depósitos obrigatórios, que, embora transit6rios, deram 
rigem a ambiciosos programas permanentes de aplica~5es subsidia-

Ao se esgotarem as fontes n~o-monet'rias de 
nciamento da carteira de fomento do Banco Central e 

icando-se a enorme resisttncia l elimina~io daquelas aplica­
ç5es, nio restou outra alternativa a nio ser a simples expansio 
monet6ria, acompanhada do crescimento da divida p6blica interna 
da Uniio, gerenciada pelo Banco Central por força da Lei Comple­
mentar no 12, de 08.11.71. 

Referida Lei, ao facultar a expans~o da dívida pÓblica 
como objetivo de politica monet6ria, permitiu que fossem realiza­
dos disptndios governamentais indiscriminados, sem transitar pelo 
Or~amento da União. Além de permitir a expansão das atividades de 
fomento do Banco Central, essa lei gerou a indisciplina or~amen-
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tária e nada contribuiu para a democratiza~ão do processo 
decis6rio e a transparénia das contas nacionais. 

Sala das Sessões, d 

Oeplltad GASPARIAN 
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LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TíTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPíTULO I 

Do Poder Legislativo 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
SEÇÃO IV 

Do Senado Federal 

Art . S2 - Compete privativamente ao Senado Federal : 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

v - autorizar operações externas de natureza financeira, 
de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
SEÇÃO VII 

Das Comissões 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões 
permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as 
atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que 
resultar sua criação. 

· . ' " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 39 As comissões parlamentares de inquérito, que terão 
poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além 
de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão 
criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, 
em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um 
terço de seus membros, para a apuração de fato determinado 
e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encami­
nhadas ao Ministério Público, para que promova a responsa­
bilidade civil ou criminal dos infratores. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TíTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPíTULO 11 

Das Finanças Públicas 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
SEÇÃO 11 

Dos Orçamentos 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



• 

Art . 167 - são vedados : 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3<:>' A abertura de crédito extraordinário somente será 

admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como 
as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade públi­
ca, observado o disposto no art. 62. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TíTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPíTULO IV 

Do Sistema Financeiro Nacional 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma 
a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir 
aos interesses da coletividade, será regulado em lei comple­
m entar, que disporá, inclusive, sobre: 

I - a autorização para o funcionamento das instituições 
financeiras, assegurado às instituições bancárias oficiais e priva­
das acesso a todos os instrumentos do mercado financeiro ban­
cário, sendo vedada a essas instituições a participação em ativi­
dades não previstas na autorização de que trata este inciso; 

11 - autorização e funcionamento dos estabelecimentos 
de seguro, previdência e capitalização, bem como do órgão 
oficial fiscalizador e do órgão oficial ressegurador; 

111 - as condições para a participação do capital estran­
geiro nas instituições a que se referem os incisos anteriores, 
tendo em vista, especialmente: 

a) os interesses nacionais; 
b) os acordos internacionais; 

IV - a organização, o funcionamento e as atribuições do 
banco central e demais instituições financeiras públicas e priva­
das; 

v - os requisitos para a designação de membros da dire­
toria do banco central e demais instituições financeiras, bem 
como seus impedimentos após o exercício do cargo; 

VI - a criação de fundo ou seguro, com o objetivo de 
proteger a economia popular, garantindo créditos, aplicações 
e depósitos até determinado valor, vedada a participação de 
recursos da União; 

VII - os critérios restritivos da transferência de poupança 
de regiões com renda inferior à média nacional para outras 
de maior desenvolvimento; 

VIII - o funcionamento das cooperativas de crédito e os 
requisitos para que possam ter condições de operacionalidade 
e estruturação próprias das instituições financeiras. 

§ 1 <:> A autorização a que se referem os incisos I e 11 será 
inegociável e intransferível, permitida a transmissão do controle 
da pessoa jurídica titular, e concedida sem ônus, na forma da 
lei do sistema financeiro nacional, a pessoa jurídica cujos direto­
res tenham capacidade técnica e reputação ilibada, e que com­
prove capacidade econômica compatível com o empreendimento. 



• 

• 

• 

§ 2'" Os recursos financeiros relativos a programas e pro­
jetos de caráter regional, de responsabilidade da União, serão 
depositados em suas instituições regionais de crédito e por elas 
aplicados. 

§ 3'" As taxas de juros reais, nelas incluídas comissões 
e quaisquer outras remunerações direta ou indiretamente referi­
das à concessão de crédito, não poderão ser superiores a doze 
por cento ao ano; a cobrança acima deste limite será conceituada 
como crime de usura, punido, em todas as suas modalidades, 
nos termos que a lei determinar. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



LEI N° 6 .(D4 - Dl IS Dl DI%DCD'" DE IW16 

DirpiK .obrt ." JOd~ por ~. 

o P R [ S I D E N T E D A R E P n B L I C A 

Faço saber Que o Co n1 resso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguint~ lei : 

CAPITULO 

CAR~CHRISTlCAS ( NATUREZA OA COMPAN.HIA OU SOCIEOADE ANONIMA 

= 

CaracterístiCAS 

Art. 19 - A comranhil ou sociedade Inõniml te 

~i o capital dividido em ações, e A !eSpOnSabilidade dos so 

cios ou acionistas será limitada ao -preço de emissão das ações 
subscritas ou adquiridas. 

Objeto ~ocial 

Art. 29 - Pode ser o!>jeto da companhia qUI1-

Quer empresa de fill lucrativo, nao contririo a lei, I ordell 

pública e aos bons costumes. 

e mercant il e 

",odo preciso e 

§ 19 - Qualquer que seja o objeto, A companhia 

se rege pelas leis e usos do comercio. 

§ 29 - O es ta tu to social definiri o Objeto de 

completo. 

§ 39 - A cOllponhh pode ter por Objeto part.! 
v 

cipar de outras sociedades; ainda que nio prevista no estatu 

to. a participação ~ facultada como meio de realizar o objeto 

1ocial. ou para beneficiar-se de inc;;tivos fiscais. -
D4!nondnaçio 

Art. )9 - A socieddde .erã designada por de 

nomi~ação aCDmpanhad. das elpressoes · comp~nhia · ou ·soc ied a· 

dt anôni.'- • •• rr~s5as por ~lI;ttnso O'U .breviada:'llente lhas 'Ir 

dada • utililação da pri~eira '0 final. 

§ 19 - O nome do fundador, aci onista., Ou p~~ 

soa Que, por Qualquer outro modo, tenha concorrido para u eAlto 

da empresa, po derá fi~,rar na denominação. 

§ 29 - Se a denominlção for ident lCa ou amp 

lhante a de companhia já elisl~nte. assistir. ã prejudlcad. o 

direito de requerer a modificação, por via ad:ninistrativa (Art. 

97) ou em juizo, e demandar as perdas e danos resultantes. 

Companhia Aberta e Fechada 

Art. 49 - Para çs efeitos desta l"i, a co:np! 

nhia e aberta ou fechada conforme os valore s mobiliários de 

sua emissão esteja .. ou não admitidos ã negociação em bolsa ou 

no mercado de balcão. 

ParágrafO único - Somente os valores moblli. 

rios de companhia registrada na Comissão de Valores mobilii 

rios podem ser distribuídos no merc.do I! negociados ell bolsa 

ou no ~ercado de balcão. 

CAP1TUlO 11 

CAP IT AL soe I Al 

Srçi~ I 

V.lor 

Fixação no Estatuto e Moeda 

~. rt . 59 - :! eHetutc d! .ompanhia fiuri o Vi 

lor do capital soci.l. e'rresso rOl moeda nacion.l. 

Parágrafo único - A rlpressio monetária do va 

lor do capital social realizldc Ser a corrig i da anualmente 

(Art. 167) . 



~",. 
',?%:- LE: N.o 1.579 - DE 18 DE MARÇO 

DE 1952 

Dispõe sôbre as Comissões Parlamen­
tares de Inquérito. 

O Presidente da República!: 

Faço saber que Ó Congresso Nacio­
n!:l decreta e eu sanciono a se,,"Uin­

.~ te Lei: 

Art. 1. o - As Comissões Parla­
mentares de Inquérito, criadas na 
forma do Artigo 53 da Qonstituiçã.o 
Federal, terão ampla !l)ção nas pes­
quisas destinadas a apurar os fatos 
determinados Que- deram origem à sua 
formação. 

Parágrafo único - A criação de 
Comissão P arlamentar de Inquérito 
dependerá de deliberaçã.o plenária, se 
não for determinada pelo têrço da 
totalidade dos membros da Câmara 
dos Deputados ou do Senado. 

Art 2. o - No exercício de suas 
atril:uições, poderã.o as Comissões Par­
lamentares de Inquérito determinar 
as diligências que reputarem necessá­
rias e requerer a c.onvocaçâo de Mi­
nistros de Estado. tomar o depoimen­
to de quaisquer autoridades federais, 
estadml'is pu municipais, ouvir os in­
dicia..los. inquirir testemunhas sob 
compromisso, r equisitar de . reparti­
ções pÚblicas e autárquicas informa­
ções e documentos, e transportar-se 
aos lugares onde ~e fizer mist.er a 
sua presença. 

Art. 3. 0 _ Indiciados e testemu­
nhas serão intirmrdos de acõrdo com 
as prescrições estabelecidas na legis-
lação penal. " 

P arágTafo único - Em caso de não 
comparecimento da testemunha sem ' 
motivo justificado, a sua Intimação 

será solicitadll ao JUIZ criminal da 
localidade em que resida ou se en­
contre, na forma do artigo 218 do­
Código do Processo P enal . 

Art. 4 . 0 _ Constitui crime: 
I - Impedir, ou tentar impedir, me­

diante violência, ameaça ou assuadas, 
o regular funcionamento de Comissão 
Parlamentar de Inquérito, ou o livre 
exercício das atribuições de qualquer 
dos seus membros . 

P ena - A do Artigo 329 do Código 
Penal. 

II - Fazer afirmaçã.o falsa, ou ne­
gar ou calar a verdade como teste­
munha:. pErito, tradutor ou intérpre­
te, per:lnte a Comissão Parlamentar 
de Inquérito. ' 

Pena - A do Art. 342 do Código 
Penal. 

Art. 5. o - ' As Comissões Parla­
mentares de Inouérito apresentarão 
relatório de seus ' trabalhos à respec­
tiva Câmara, concluindo por projeto 
de resolução. 

§ 1. o _ Se forem diversos os fatos 
objeto de inquérito, a coinissã.o dirá. 
em separado. sôbre cada um, podendo 
fazê -lo antes m esmo de finda a in­
vesti~ação dos demais. 

~ 2. o _ A incumbência da Comis­
são Parlamentar de Inquérito termi­
na com a sessã.o legislativa em que 
tiver sido outorgada , salvo delibera­
ção da respectiva Câmara, prorrogan­
do-a dentre da Legislatura em curso . 

Art. 6.0 - O processo e a instrução 
dos inauéritos obedecerão ao que pres­
creve ésta Lei, no aue lhes foi apli­
cável, às normas do 'processo penal. 

Art. 7. o - Esta Lei entrará em vi­
gõr na data de sua publicação. re­
vogadas as disposições em contrário. 

R io de Janeiro, 18 de março de 
1952: 131.0 da Independência e 64.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Negrão de Lima 
Renato de Almeida Guillobel 
N ewton Estilac Leal 
João Neves drt Fontoura 
Horácio La/er 
Alvaro de Souza Lima 
João Cleo/as 
E . Simões Filho 
Sega das Viana 
Nero Moura 

, 
'. , , 

, 



LEI N.- 2.145 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1953 

CRIA A CARTEIRA DE ÇO\1f:RCIO EX fERIOR. DISPOE SOBRE O 
INTERCÂMBIO COMERCIAL COM O EXTERIOR . E DÂ 

OUTRAS PROVIDf:NCIAS (1) 

Art . 1.0 - f: utinla a Carteira de Exportaçlo e Importaçlo do Banco do 
Brasil S.A. e em sua lubstituiçlo institulda a Caneira de Com~rcio Exterior. 

Art. 2.° - Nos termos dos arts. 19 e 59. da lei n .o 4.595. de 31 de dezembro 
de 1964. compete ao Banco do Brasil S.A .. atravb da sua Carteira de -Com~rcio 
Exterior. observadas as decisões. normas e crit~rios estabelecidos pelo Conselho 
Nacional do Com~rcio Exterior: 

I - Emitir licenças de nportaçlo e importaçlo. cuja m~ncia será Iimi· 
tada a'" co"'s impostos pelo interesse nacional. 

11 - Exercer. prévia ou posteriormente a fiscaliuçlo de preços. pesos. 
medidas. c1assilicaçlio. qualidades e tipos. declarados nas operações de exportaçlo. 
dil'C'tamente ou em colaboraçlo com quaisquer outros órglos governamenr.is. 

111 - Exercer. prhia ou posteriormente. a fiscaliiaçlo de preços. pesos. 
medidas . qualidades e tipos nas operações de importaçlo. respeitadas as atribuições 
de competência das repartições aduaneiras. , 

IV - Financiar a uportaçlo e a produçlo para exportaçlo de produtos 
industriais. bem como. quando necessário. adquirir ou financiar. por ordem e conta 
do Te",uro Nacional. estoques de outros produtos exportáveis . 

V - Adquirir ou financiar. por ordem e conta do Tesouro Nacional. produ· 
tos de importaçlo noces"rioS ao abastecimento do mercado interno. ao equilíbrio 
d", preços e l formaçlo de estoques reguladores. sempre que o comércio importador 
nlo tenha condições de fazê ·1o de forma satisfatória. 

VI - C'Olaborar. com o 6rglo competente. na aplicaçlo do regime da si· 
milaridade e do mecanismo do dr_ Nele. 

VII - Elaborar. em cooperaçlo com os órglos do Minist~rio da Fazenda. as 
es1ati~ticas do comércio cJ:terior . 

. VIII - Executar quaisqueroutras medidas relacionadas com o comércio exte· 
rior que lhe forem atribuldas.(1a) 

Parágrafo único - As disposições dos incisos I e 11 deste artigo nlo se aplicam 
à exportaçlo do café. a qual continuará a ser regulada pela lei n.O 1:779. de 22 de 
deurTlbro de 1952. 

Art. 3.° - f: O Ministério da Fazenda autorizado a contratar com o Banco do 
Brasil S.A. a execuçlo dos serviços da Carteira de Com~rcio Exterior. que manterá. 
obrigatoriamente. em cada Estado. uma representaçlo. para atender ao comércio 
local. 

Parágrafo único - A Carteira organizará o regulamento de seus serviços e 
atribuições. o qual entrará em vigor depois de aprovado pelo Ministro de Estado dos 
Negócios da F aunda. 

Art. 4.° - O diretor da Carteira de Comércio Exterior. de li"", nomeaçlo do 
Presidente da República. integrará o Conselho da Superintendência da Moeda e do 
Crédito. que passará a se constituir de seis membros com direito de voto. 

Parágrafo único - Em caso de empate na votaçlo. o presidente do Conselho 
usará o voto de qualidade . 

Art. 5.° - f: instítuida. junto I Carteira de Com~rcio Exterior. a Comisslo 
Consultiva do Intercâmbio Comercial com o Exterior. l qual incumbirá sugerir l 
direção da Carteira as medidas que julgar conveniente ao desenvolvimento do 
comércio externo e os critérios gerais relacionados com o regime de licença de 
exportaçlo e importaçlo. (2) 

Parágrafo único - A Comisslo será constituida pelo diretor da Carteira de 
Comércio Exterior. como seu presidente. pelo chefe do Departamento Econômico e 
Consular. do Minist~rio das Relações Exteriores. pelo diretor do Departamento 
Nacional da Indústria e Comércio. do Minist~rio do Trabalho. Indúnria e Comércio. 
por um representante do Minist~rio da Agricultura e de cada um dos sejlUintes 
6rglos: Carteira de Câmbio. Direçlo Executiva da Superintendência de Clmbio e 
do Crédito. Confederaçlo Nacional do Com~rcio. C:onfederaçlo Nacional da Indús· 
tria. Confederaçlo Rural Brasileira e Federaçlo das Associações Comerciais do 
Brasil. 

Art . 6.° - f: subordinado ao regime de licença. nos termos desta lei. e até 31 
de janeiro de 1955. o intercimbio comercial com o exterior. (3) 

§ 1.° - As licenças de importaçlo serlo concedidas aos que as requererem. 
desde que provem dispor de promessas de venda de câmbio da respectiva categoria. 

I 
I 
1 



emitida~ pelo Banco do Brasil e adquiridas em público prqlo. de acordo com 
in.truções baixadas pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do C~dito. 

li 2.° - Nlo se aplica. quanto ao pregA0 público. o disposto no parágrafo 
a nterior aos casos das importações previstas os inci60s V. VI . VII e IX do art. 7.°. no 
intiso 111 do li \.0 do art. 8.° desta lei. e . bem assim. de máquinas e equipamentos 
industriais considerados da mais alta essencialidade. para o desenvolvimento econômi· 
co do paí~. pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do C~dito. ouvido o 
Conselho Nacional de Economia. 

li 3.° - As mercadorias e objetos sujeitos a licença de importaçlo. dependen· 
tes ou nllo de cobertura cambi.l. cheg.dos ao Pais sem • respectiva licença ou com 
fraude de declaraçlo quanto a preços e outros elementos essenciais. serlo devolvidos 
ao porto de origem. à expens. do interessado e à ordem do exportador mencion.do 
nas respectivas faturas. ou quando isso nlo for possível ou conveniente. a juizo da 
Carteira de Comércio Exterior. serio .preendidos pelas repartições aduaneiras e 
vendid.". em leillo. sem que se considere o fato. entretanto. crime de contrab.ndo 
definido no arl. 334 do Código Penal. (4). 

li 4.° - O importador poderá optar pelo recebimento das mercadorias e obje­
tos de que trata o parágrafo anterior. importados sem a respectiva licença. mediante 
o pallamento adicional de importância equivalente a ISO% de seu valor calcul.do 
pela Carteira de Comércio Exterior e nele computadas as sobretaxas máximas 
correspondentes às categorias em que estiverem classifôc:ados à data de sua entrada 
no pai •. (4) 

li 5.° .- As importâncias referidas no § 4.° deste artigo serlo recolhidas ao 
Tesouro Nacional. como renda eventual da Unilo. (4) 

li h.o - As mercadorias destinadas à exportaçlo terlo seu embarque fise.liz.· 
cio pela, autoridade. aduaneiras. de modo a se verificar se estio de acordo com lU 

~pecifkac;õrs con~t3nte'i da respectiva licença. 
§ 7.° _ O Conselho d. Superintendência da Moed. e do C~dito fixará nor· 

mu gerais pa ra o licenciamento d. importaçlo de merc.dorias que independa de 
,'uhcrlura camhial. a qual nlo ficará sujeita ao sistema instituído pelo § \.0 deste 
artif,(o. 

Art . 7.° - Revogado pelo Decrelo-Iel n.· 37. de 18·1I~. 
Art . 8 .° - Só poderio efetu.r importações os comerci.ntes desse ramo. devi· 

damente registrados . 
li \.0 - Excetuam·se da regra estabelecida neste .rtigo: 

I as firmas e empresas industriais. quando para seu próprio uso ou consu· 
mo; 

11 - as associações rurais. inclusive as cooperativas. sempre que se trat.r de 
importaçlo destinada aos próprios serviços ou para revenda ao. seus associados. 
quando sejam mercadorias destinadas às respectivas atividades; 

111 - os órglos governamentais. federais. estaduais ou municip.is •• utarquias. 
entidades paraestatais e sociedades de economia mista. e desde que dentro do 
orçamento de suas necessidades cambiais. aprovado pelo Conselho de Superintendên· 
cia da Moeda e do C~dito; 
_ IV - as pessoas físicas. desde que se proponham. importar objetos de seu uso 

próprio e utilizaçlo fora do comércio. 
. li 2.° - A importaçlo prevista nos incisos I. 11 e IV do parágrafo anterior só 

será admitida mediante a .. ';natura de um termo de responsabilid.de e compromisso 
de nllo ser alterada a desllnaçl0 dos bens importados. na forma acima estabelecida. 
sob as penas d" lei. 

o Art. 9 .° - As operações de c1mbio referentes à exportaçlo e importaçlo de 
mercadorias. com os respectivos serviços de fretes. seguros e despesas bancárias se 
efetuarlo. nos termos da lei n.o \.807. de 7 de janeiro de 1953. por t.xas fix.das pelo 
Conselho da S~perintendência da Moed. e do C~dito. result.ntes de p.rid.de 
declarada no fundo Monetário Internacional. 

§ \.0 _ O C"nselho poderá. entretanto. autorizar. C.rteira de Cambio do 
Banco do Bra. il S.A. a estabelecer sobretaxas de cimbio. variiveis ou nlo. segund". 
nãtureza da nlercadoria e grau de essencialidade. exiglveis sob • forma e critério que 
adotar para os efeitos dos artigos 6.° e 7.° desta lei. 

li 2.n - Toda. as sobretaxas arrecadadas nos termos desta lei se destin.rlo 
em ordem de I'rorid~de. 

I - ao p.gamento de bonificações aos exportadores; 
11 - à pavimentaçlo de estradas de rodagem. em proporçlo de 30% (trinta 

por cento) das sobrttaxas .rrecadadas. uma só vez ou em parcel.s. antes ou depois da 
",finaçlo no Br.sil. pela importaçlo de petróleo c seus derivados. depois de regulari· 
1.:1das as operações cambiais realizadas. antes desta lei por conta do Tesouro 
Nacional. INova rcdaçlo d.da pel. lei n.O 2.698. de 27·12·55.) 

111 - .0 financiamento • • lonllo prazo e juros baixos. d. modernizaçlo dos 
mé todos da produçl0 .gricola e recuperaçl0 d. lavoura nacional e ainda i compra 
dos produtos agropecuários. de sementes. adubos. inset icidas. m.áquinas·e utensílios 
pai . emprello n. lavou r • . 

§ 3.° - A. bonificações previstas no parhrafo .nterior serio fixad.s pelo 
Conselho d. Superintend~ncia da Moeda e do C~dito. de modo •• branger • 
~eneralid.de dos produtos de exportaçlo e poderio ser divididas at~ o número de 
ci nco categ<>ria • . (6) 

§ 4.° - A wbretaxa a que se refere esta lei 010 tem c.ráter físc.l. sendo de 
ordem monetária c meramente c.mbi.1. sujeita. sua aplicaçlo i prest~lo de conta. 
ao Trihunal de Contas. 

li 5.· - O produto d •• rrec.daçlo de 30% (trint. por cento). previsto no 
inciso 11 do § 2. ° deste .rtiIlO. será diret.mente recolhido. pelo B.nco do Brasil •• 0 
Banco Nacional do Desen.olvimento Econômico p.r •• plÔC:açlo n. pavimentaçlo de 
rodovi .. c n. construçlo. revestimento ou pavimentaçlo de rodovias destin.d ••• 
subst ituir ramais ferroviirios reconhecidamente defÔC:itários. (Nov. redaçlo d.da 
pela lei n.· 2.698. de 27· 12·55.) 

11 6 .· - A. Importaçlles excetuadas do si.tem. de limitaçlo d •• divisas em 
P~lIlo público. de que trata o § 1.° ck. .rt. 6 .° desta lei. com. excluslo prevista no § 
2.n do art . 7.° . nlo flc.rlo isent •• do p.lI.mento das sobretaxas que forem est.beleci· 
da. nos termos do § 1.0 deste .rtigo. 

Art . 10 - Fic •• C.neir. de Coffittcio Exterior autorizada a cobrar t.xa. pela 
eml"lo d •• licenças .... ~"..rado) ...... por (orma a ser ~8UI.mefttada . nlo "cedente 
de 0. 1 % (u m dkimo por cen to) do .. Ior d. lôc:enç • . (M) 

An. Ii - Sem prejuizo de outras sanções previstas em Lei. e .k!m de incidi'· 
rem em multas de Cri 5.000.00 (cinco mil cruzeiros) • Cri 20.000.00 (vinte mil 
cruzeiros). ficarlo impedidos de importar. por periodo de seis • doze meses. os que. 
por declarações falsas. ou outros processos dolosos. infringirem os preceitos desta 
lei. (7) 

Parágrafo único - As sanções de que tr.ta este .rtigo serlo aplÔC:.das por 
proposta da Carteira de Comércio Exterior. pelo ~ linistro de Estado dos Negócios' d. 
F azend •. cabendo recursos de decislo parI. o Conselho d. Superintendência d. 
Moeda e do C~dito. 

Art. 12 - A Carteira de Com~rcio Exterior fará publicar. mensalmente •• 
n-I:>çlo d.s importações feitas independentemente de '.:coç. com • indicaçlo do 
import.dor. d.s coisas importadas e do seu valor. 

Art. JJ - O Poder Executivo baixará. no prazo de trinta dias d. d.ta d. 
puhlicaçio desta lei. o seu regul.mento. 

Art. 14- - fôc:a revogado o Decret ... 1ei n.O 9.524. de 26 de Julho de 1946. que 
di.põe sohre a aplicaçlo em letras do Tesouro Nacional de p.rte do valor das vendas 
de cambiais de exportcçlo. 

Art. 15 - A cobertura c.mbial para aquisiçlo de maquinaria destinada .os 
serviç", de energia hidrel~trica e de telefonia. de c.ráter municipal. será efetu.da de 
acordo com os pr&7.os estabelecidos nos respectivO! contratos de compra. 

Parágrafo único - Serio válidas as licenças de impor1açlo para • m.quinaria 
constante deste artll!<>. j:i ,leferidas quando da "illencia da Portaria n.o 70. de 9 de 
outubro de 1953. haixada pela Superintendência d. Moed. e do C~dito. 

Art. 16 - Revog.das.s disposições em contrário. esta lei entrará em vigor na 
data de.sua publicaçlo. indusive quanto à sua obrig.toried.de nos Estados estrangei· 
ros. revogado. para esse efeito. o disposto no§ 1.0 do art. 1.0 do Decret ... lei n.o 4.657. 
de 4 de setembro de 1942. 



DECRETO N.- 41.a:zo - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1951 

REGULAMENTA A EXECUÇÃO DO DISPOSTO NAS LEIS 1.807. DE :, DE 
JANEIRO DE 1953.2.145. Df 29 DE DEZEMBRO DE 1953. E 3.244, DE 14 DE 
AGOSTO DE 1957. RELATlVAMENTEÃS OPERAÇOES DECÃMBIO E AO 

INTERCÃMBIO COMERCIAL COM O EXTERIOR, E DÃ 
OUTRAS PROVIDENCIAS (8) 

· ~ ~ ·' -, · . O ..... 

CAPITULO Vil - DAS ATRIBUlÇOES DA CARTEIRA DE 
COMERCIO EXTERIOR 

Art . 8S - A Carteira de Com~rcio Exterior. abreviadamente denominada 
Cacu. instituída pela Lei n.o 2.145. de 29 de dezembro de 1952. em substituiçio • 
Carteira de Exportaçlo e Importaçlo do Ba.nco do Brasil S.A .. ~ subordinada ao 
Minist~rio da Fazenda. como Agência do Governo Federal para a exec:uçl0 dos 
serviços e operações previstos na referida Lei. 

§ 1.0 - O Ministro de Estado dos NeJlÓCios da Fazenda contratari com o 
Banco do Brasil S.A. a execuçl0 dos serviços a cargo da Cacex. sem prejulzo da 
estrutura juridico-administrativa desta. 

§ 2.° - Os serviços administrativos da Cacex seria organizados e discipli· 
nados no regulamento que elaborar. o "ual entrará em vigor depois de aprovado pelo 
Ministro de Estado dos Negócios da Fatenda. 

§ 3.° - A Carteira de Com~rcio Exteri~deveri manter um representante em 
cada capital de Estado. 

Art. 86 - Compete precipuamente 1 Carteira de Com~rcio Exterior: 
I - conceder licenças de exportaçio e de importaçlo; 

11 - exercer a fiscalizaçl0 de P~os. pesos, medidas, c\assificaçio e tipos 
declarados nas operações de exportaçlo e nas de ímportaçlo dependentes de licença 

pm-ia; li . . . d·... . . fi d I C 111 - manclar. em casos especIaIS, segun o cn",nos geralS lXa os pe o onse-
lho da Superintendência da Moeda e do C~dito, a exportaçlo assim como a importa· 
ção de bens de produçlo e consumo de alta essencialidade; . 

IV - comprar. por conta do Tesouro Nacional. quando previamente autoriza­
do pelo Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda: 

a) produtos nacionais exportiveis, para armazenamento ou exportaçlo em 
~poca oportuna. ou seja. de acordo com as condiçOes e capacidade de absorçAo do 
mercado consumidor. segundo os interesses da economia nacional; 

b) produtos estrangeiais import'veis. indispensáveis ao abastecimento do 
pais para assegurar a regularidade do consumo. o equilíbrio dos preços ou a defesa 
de at ividades fundamentais da economia nacional. 

Art. 87 - 'Ao Diretor da Carteira de Com~rcio Exterior incumbe: 
a) dar execuçlo ao disposto ' no artigo anterior e demais obngações que lhe 

couberem pela lei IL.0 2.145. de 29 de dezembro de 1953, com as alterações que 
tenham sofrido; 

b) dirigir os serviços da Carteira, velando pela observincia das normas legais; 
c ) fazer cumprir as decisões tomadas pelo Ministro de Estado dos NeJlÓCios da 

Fazenda e pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do C~dito, referentes • 
sua alçada; 

d) propor ao presidente do Banco do Brasil S.A. a designaçl0 dos funcionirios 
da Carteira. escolhidos dentre os do quadro de pessoal e segundo as normas regula­
mentares desse Estabelecimento. e. excepcionalmente. de ASsistentes para o exereleio 
de funçOes t~cnicas especializadas. sob a forma de contratos com prazo determinado, 
sujeitos à aprovaçAo do mesmo presidente. 

Art . 88 - As decisões denegatórias de licenças. proferidas pelo Diretor da 
C. rteira de Com~rcio Exterior. somente serio tidas como definitivas quando aprova· 
da< pelo Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda. para o qual seri interposto 
recu rso U officio . com efeito suspensivo. 

Art . 89 - Os brglos do Poder Público. as entidades autirquicas. u associa­
çOes de classe e as organizações particulares prestaria u informações que a Carteira 
de Com~rcio Exterior solicitar para a execuçlo da lei. 

Parigrafo único - Para os fins de cumprimento de suu atribuições e, parti­
cularmente. no que se refere 1 tarefa de que trata o inciso 11 do art. 86 deste Dec~to, 
pude rá a Carteira de Comúcio Exterior valer-se dos ICrviços do Gcwemo no extran· 
,cCl ro. 
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LEI N. 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
(atualizada) 

n o) ' " 

~ Dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, 

Bancárias e Creditícias, cria o Conselho Monetário Na 
cional e dá outras providências • 

."' 

~l' O Presidente da República 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPtTULO I 

Do Sistema Financeiro Nacional 

. . ,. \ { . . ' 
Art. 10. - O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela 

presente Lei, será constituído: 

I - do Conselho Monetário Nacional; 

11 - do Banco Central do Brasil; 

111 - do Banco do Brasil S.A.; 

IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social ; 

V - das demais instituiçõe~ financeiras públicas e privadas. 

CAPtTULO II 

Do Conselho Monetário Nacional 

' Art. 20. - Fica extinto o Conselho da 
Credito, e criado, em substituição', o 
finalidade de formular a política da moeda 

do Atual Superintendência da Moeda e 
Conselho Monetário Nacional, com a 

e do crédito, como previsto nesta 
lei, objetivando o progresso econômico e social do País. 

Art. 30. - A política do Conselho Monetário Nacional objetivará: 

I - adaptar o volume dos meios de pagamento às reais necessidades da 

economia nacional e seu processo de desenvolvimento; 

11 - regular o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou 

os surtos inflacionários ou deflacionários de origem 
externa, ,as depressões econômicas e outros desequilíbrios 
fenômenos conjunturais; 

corrigindo 

interna ou 
oriundos de 

111 - regular o valor externo da moeda e o equilíbrio no balanço de 

pagamentos do País, tendo em vista a melhor utilização dos recursos em 
moeda estrangeira; 

.! ' '\ 
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• , IV orientar a aplicação dos recursos das instituições financeiras, quer 

públicas, quer privadas, tendo em vista propiciar, nas diferentes 
regiões do País, condições favoráveis ao desenvolvimento harmônico da 

j 

economia nacional; 

V - propiciar o aperfeiçoamento das instituições e 
eficiência do sistema 

dos 
de 

instrumentos 
pagamentos e financeiros, com vistas à maior 

de mobilização de recursos; 

VI - zelar pela liquidez e solvência das instituições financeiras; ~ -'1 ç J-

VII - coordenar as políticas monetária, creditícia, orçamentária, fiscal e da 

dívida pública, interna e externa. 
, . --:'i- r -Art. 40. - Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes 

estabelecidas pelo Presidente da República: 

I - Autorizar as emissões de papel-moeda (Vetado)*, as quais ficarão na 

prévia dependência de autorizaçao legislativa, quando se destinarem ao 
financiamento direto, pelo Banco Central do Brasil, das operações de 
crédito com o Te souro Nacional, nos termos do artigo 49 desta lei. 

o Conselho Monetário Nacional pode, 
Central do Brasil ' a emitir, 

cento) dos meios de pagamento 

anualmente, 

existentes 

ainda, autorizar o Banco 

até o limite de 10% (dez por 

a 31 de dezembro do ano 
anterior, para atender às exigências das atividades produtivas e da 
circulação da rique za do País, devendo, porém, solicitar autorização do 
Poder Legislativo, mediante mensagem do Presidente da República, para 
as emissões que, justificadamente, . se tornarem necessárias além daquele 
limite. 

Quando ne c e ssidades urgentes e imprevistas para o financiamento 

dessas atividades o determinarem, pode o Conselho Monetário Nacional 
autorizar as emissões que se fizerem indispensáveis, solicitando 

' imediatamente, através de Me nsagem do Preside nte da República , 
homologação do Poder Legislat ivo para as emissões assim realizadas; 

11 - Estabelecer condições para que o Banco Central do Brasil emita 

moeda-papel (Vetado) de curso forçado, nos termos e limites decorrentes 
desta lei, bem como as normas reguladoras do meio circulante; 

111 - Aprovar os orçame ntos monetários, preparados pelo Banco Central do 

Brasil, por meio dos quais se estimarão as necessidades globais de 
mo eda e crédito; 

IV - Determinar as ca racterísticas gerais (Vetado) das cédulas e das moedas; 

V - Fixar as diretrizes e normas da política cambial, inclüsive quanto a 

compra e venda de ouro e quaisquer operações em Direitos Especiais de 
Saque e em moe da estrangeira; 

VI - Disciplinar 
creditícias 
prestações 
financeiras; 

o crédito. em todas as suas modalidades 
em todas as suas formas, inclusive 

de quaisquer garantias por parte 

e as operações 
aceites , avais e 

das instituições 

(*) A 

que não 
expressão 
consta do 

"( Vetado) " 
texto desta 

refere- se a texto suprimido por veto presidencial, 
edição. 
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V~I - Coordenar a política de que trata o art. 30. desta lei com a de 

investimentos do Governo Federal; 

VIII - Regular a constituição, funcionamento e fiscalização 

atividades subordinadas a esta lei, bem como 
penalidades previstas; 

dos que exercerem 

a aplicação das 

IX - Limitar, sempre que necessário, as taxas 

e qualquer outra formà de remuneração de 

de juros, 'descontos, 

operações 

ou financeiros, inclusive os prestados pelo Banco 

e serviços 

Central do 

comissões 

bancários 

Brasil, 

assegurando taxas favorecidas aos financiamentos que se destinem a 
promover: 

- recuperação e fertilização do solo; 

reflorestamento; . : 

combate a epizootias 

- eletrificação rural; 
mecanização; 

- irrigação; 

e pragas, nas atividades rurais; 

, " ._~ M :-.: :;. 

: ~ " . ~ 

investimentos indispensáveis às atividades agropecuárias; " 

' ,. 
. ~ . ..., 

X - Determinar ". , maXl.ma percentagem a dos recursos que as 

cliente ou grupo 

instituições 

de empresas; financeiras poderão emprestar a um mesmo 
, . 

XI - Estipular índices e outras condições técnicas sobre encaixes, 

imobilizações e outras relações ,patrimoniais, a serem observadas 

instituições financeiras; 

pelas 

XII - Expedir normas gerais de contabilidade e estatística a serem 

observadas pelas instituições financeiras; 

XIII - Delimitar, com periodicidade não inferior a dois anos, o capital mínimo 

das instituições financeiras privadas, levando em conta sua natureza 

bem como a localização de suas sedes e agências ou filiais; 

XIV - Determinar recolhimento de até 60% (sessenta por cento) do total dos 

depósitos e/ou outros títulos contábeis das instituições financeiras, 
seja na forma de subscriç,ão de letras ou obrigações do Tesouro Nacional 

ou compra de títulos da Dívida Pública Federal, seja através de 
recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao Banco Central 

do Brasil, na forma e condições que o Conselho Monetário Nacional 
determinar, podendo este: 

a) adotar percentagens diferentes em função: 

das 

das 

• _ A • 

regl.oes geo-economl.cas; 

prioridades que atribuir às aplicações; 

da natureza das instituições financeiras; 

" " '. 

" .' 

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido 

reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e 

outras condições fixadas pelo Conselho Monetário Nacional; 

-xv Estabelecer para as instituições financeiras públicas a deduç~o dos 

depósitos de pessoas jurídicas de direito público que lhes detenham o 

controle acionário, bem como dos das respectivas autarquias, e 
sociedades de economia mista, no cálculo a que se refere o inciso 
anterior; 
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XVI - Enviar obrigatoriamente ao Congresso Nacional, até o último dia do mês 

subseqüente, relatório e mapas demonstrativos da 
recolhimentos compulsórios (Vetado); 

aplicação dos 

XVII - Regulamentar, fixando limites, prazos e outras condições, as operações 
de redes conto e de empréstimo, efetuadas com quaisquer ,instituições 

financeiras públicas e privadas de natureza bancária; 

XVIII - Outorgar ao Banco Central do Brasil o monopólio das operações de câmbio 

quando ocorrer grave desequilíbrio no balanço de pagamentos ,ou houver 
razões para prever a iminência de tal situação; 

XIX - Estabelecer normas a se rem observadas pelo Banco Central do Brasil em 

suas transações com títulos públicos e de entidades de que participe o 
• Estado; < .. 

xx - Autorizar o Banco Central do Brasil e as instituições financeiras 
públicas federais a efetuar a subscrição, compra e venda de ações e 
outros papéis emitidos ou de 'responsabilidade das sociedades de 

• economia mista e empresas do Estado; !_ 

~ XXI - Disciplinar as atividades das Bolsas de Valores e dos corretores de 

fundos públicos; 

XXII - Estatuir normas para as operações das instituições financeiras 

públicas, para preservar sua solidez e adequar seu funcionamento aos 
objetivos desta lei; 

. 
XXIII - Fixar, até quinze (15) vezes a soma do capital realizado e reservas 

livres, o limite além do qual os excedentes dos depósitos das 
instituições financeiras serão recolhidos ao Banco Central do Brasil ou 
aplicados de acordo com as normas que o Conselho estabelecer; 

XXIV - Decidir de sua própria organização, elaborando seu regimento interno no 

pr.azo máximo de trinta (30) dias; 

XXV - Decidir da estrutura técnica e administrativa . do Banco Central do 

Brasil e fixar seu quadro de pessoal, bem como estabelecer os 
vencimentos e van'tagens de seus funcionários, servidores e diretores, 
cabendo ao Presidente deste apresentar as respectivas propostas; 

fi XXVI 

XXVII 

- Conhecer dos recursos de decisões do Banco Ce ntral do Brasil; (*) 

- Aprovar o regimento interno e as contas do Banco Central do Brasil, sem 

prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União; 

XXVIII - Aplicar aos bancos estrangeiros que funcionem no País as mesmas 
vedações ou restrições equivalentes, que vigorem, nas praças de suas 
matrizes, em relação a bancos brasileiros ali instalados ou que nelas 
desejam estabelecer-se; 

XXIX - Colaborar com o Senado Federal , na instrução dos processos de 

empréstimos externos dos Estados~ do Distrito Federal e dos Municípios, 
para cumprimento do disposto no art. 42, n. IV, da Constituição 
Federal; 

XXX - Expedir normas e regulamentação para as designações e dem~is efeitos do 
art. 70. desta lei; 

XXXI - Baixar normas que regulem as operações de câmbio, inclusive "swaps", 
fixando limites, taxas, prazos e outras condições . 

(*) - enquanto o Conselho 
pelo Decreto no. 
funcionamento. 

de Recursos do 
9 1 .1 52 , de 1 5 
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§ lo .. - O Conselho Monetário Nacional,' 

no inciso VIII deste artigo, poderá 
recuse autorização para o funcionamento 
função de conveniências de ordem geral • . 

no exercício das atribuições -previstas 

determinar que o Banco Central do Brasil 
de novas instituições financeiras, em 

) 

§ 20. - Competirá ao Banco Central do Brasil acompanhar a execução dos 
orçamentos monetários e relatar a matéria ao Conselho Monetário Nacional, 
apresentando as sugestões que considerar convenientes. -

§ 30. - As emissões de moeda metálica serão feitas sempre contra recolhimento 

(Vetado) de igual montante em cédulas. 

§ 40. - O Conselho Monetário Nacional p~derá convidar -autoridades, pessoas 
ou entidades para prestar esclarecimentos considerados necessários • 

. . 

§ 50. - Nas hipóteses do art. 4, inciso I, e do § 
homologação à 

60. do 
emissão 

art. 49, desta 
extraordinária lei, se 

efetuada , 

~ 1.059, 

o Congresso Nacional negar 
as autoridades responsáveis 

de 10 de abril de 1950. 
serão responsabilizadas nos termos da Lei 

§ 60. - O Conselho Monetário Nacional encaminhará ao Congresso Nacional, até 

31 de março de cada ano, relatório da evolução da . situação monetária e 
creditícia do Pais no ano anterior, no qual descreverá, minudentemente, as 
providências adotadas para cumprimento dos objetivos estabelecidos nesta lei, 
justif icando destacadamente os montantes das emissões de papel-moeda que tenham 
sido feitas para atendimento das atividades produtivas. 

§ 70. - O Banco Nacional da Habitação é o principal instrumento de e;{ecução 
da política habitacional do Governo Federal e integra o sistema fina nceiro 
nacional, juntamente com as sociedades de crédito imobiliário, sob orientação, 
autorização, coordenação e fiscalização do Conselho Monetário Nacional e do 
Banco Central do Brasil, quanto à execução , nos termos desta lei, revogadas as 
disposições especiais em contrário. . 

Art. 50. - As deliberações do Conselho Monetário Nacional entendem-se 
responsabilidade de seu Presidente para os efeitos do art. 122, n. I, letra 

"c", da Constituição Federal, e obrigarão também os órgãos oficiais, _ inclusive 
autarquias e sociedades de economia mista, nas atividades que afetem o mercado 
financeiro e o de capitais. 

Art. 60. - O Conselho Monetário Nacional _ será integrado pelos seguintes 
membros: 

I Ministro de Estado da Fazenda como Presidente; 

11 - Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República, que será o Vice-Presidente e substi-tuirá o Presidente em 
seus impedimentos eventuais ; 

III Ministro de Estado da Agricultura; ~. 

. , 

IV - Ministro de Estado do Interior; 

. , . 
- ~~ - . '.; 
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, V - Ministro de Estado da Indústria e do Comércio; 

VI - Presidente do Banco Central do Brasil; 

VII - Presidente do Banco do Brasil S. A.; 

VIII Presidente da Caixa " . Federal; - Economl.ca 

IX - Presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; 

X - Presidente do Banco Nacional da Habitação; 

XI Presidente do Instituto de Resseguros do Brasil; 

XII - Presidente da Comissão de Valores Mobiliários; 

XIII Diretor da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A.; 

XIV - Presidente do Banco do Nordeste do Brasil S.A.; 

XV - Presidente do Banco da Amazônia S.A.; 

XVI - 9 (nove) membros nomeados pelo Presidente 
brasileiros de ilibada reputação e notória 
econômico-financ~iros, com mandatos de 1 (um) a 
ser réconduzidos. 

da República entre 
capacidade em assuntos 

5 (cinco) anos, podendo 

§ 10. - A fixação dos prazos de duração dos mandatos, bem como a nomeação 
dos conselheiros a que se refere o item XVI, deste artigo, será efetuada de 
forma a permitir a renovação do Plenário do Conselho Monetário Nacional , devendo 
ocorrer a substituição de pelo menos dois de seus integrantes, anualmente. 

§ 20. - O Conselho Monetário Nacional deliberará por maioria de votos, com a 
presença , no mínimo, de tre ze membros, cabendo ao Pres iden-te -também o voto de 
qualidade e a prerrogativa de deliberar "ad referendum" do plenário. 

§ 30. - Os diretores do Banco Central do Brasil participarão das reuniões do 
Conselho Monetário Nacional sem direito a voto. 

§ 40. ~ O Presidente do Conselho Monetário Nacional poderá 
-~articipar das reuniões, sem direito a voto, outros Ministros de 
~omorepresentantes de entidades públicas ou privadas. 

convidar para 
Estado, assim 

O Conselho Monetário Nacional poderá, excepcionalmente, em casos de 
urgência, a critério de seu Presidente, deliberar com a presença dos seguintes 
membros : 

I - Ministro de Estado da Fazenda; 

II - Ministro de Estado Chefe da Secretaria do Planejamento da Presidência 
da República; 

III - Ministro de Estado da Agricultura; 

· - IV - Ministro de Estado do Interior; 

V Ministro de Estado da Indústria e do Comércio; 

VI - Presidente do Banco Central do Brasil; 

--. 
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VII - Presidente do Banco do Brasil S.A.; 

VIII - Dois membros entre os referidos no item XVI do artigo 10 •• 

l 

Art . 70. - Junto ao Conselho Monetário Nacional funcionarão as seguintes 

Comissões Consultivas: . . 

• 

I - Bancária, constituída de representantes: • 

11 -

1 - (revogado); 
2 - do Banco Central do Brasil; 
3 do Brasil S.A.; - do Banco 
4 
5 

6 
7 

-
-

do 
da 

Banco 
Caixa 

Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; 
Econômica Federal; 

do 

- do 
Banco 
Banco 

Nacional de Crédit~ Cooperativo S.A.; 
do Nordeste do Brasil S.A.; 

8 - do Banco da Amazônia S.A.; 
9 - dos Bancos e Caixas Econômicas Estaduais; 

10 - dos Bancos Privados; 

, . 

11 - das Sociedade s de Crédito, Financiamento e Investimentos; 
12 
13 
14 
15 

das Bolsas de Valores; 

- do Comercio; 
- da Indústria; 
- da Agropecuária; 

16 - das Cooperativas que operam em credito; 

17 - da Confederação das Associações Comerciais do Brasil; 
18 - dos Bancos de Investimentos; 
19 - da Comissão de Valores Mobiliários; 
20 - da Associação Nacional dos Dirigentes de Instituições do Mercado 

Aberto - ANDIMA; 
21 - da Associação Brasileira de Bancos de Desenvolvimento - ABDE; 

22 - do representante do Banco Nacional da Habitação; 

de 

1 

Mercado de Capitais, constituída de representantes: 

- do Ministerio da Indústria e do Comercio; 
2 - (revogado); 
3 - do Banco Central do Brasil; 
4 - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; 
5 - dos Bancos Privados; 
6 - das Sociedades de Credito, Financiamento e Investimentos; 
7 - das Bolsas de Valores; 
8 - das Companhias de Seguros Privados e Capitalização; 
9 - (revogado) 

10 - do Banco do Brasil S.A.; 

11 - do Instituto de Resseguros do Brasil; 
12 - da Secretaria de Planejamento da Presidência da República; 
13 - do Comercio; 
14 - da Indústria; 

15 - dos Bancos de Investimento; 
16 das Entidades de Credito Imobiliário 
17 - das Sociedades Distribuidoras; 

18 - das Companhias Abertas; 

19 - da Comissão de Valores Mobiliários; 
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20 da Associação Nacional dos Dirigentes de Instituições do Mercado 

Aberto - ANDIMA; 
21 - das Associações representativas das previdências privadas; 

22 - das Associações representativas dos profissionais de análise de 

investimentos; 

23 
, 

do Banco do Nordeste do Brasil; 
, .. 

24 do Banco da Amazônia S.A.; 

25 - da Associação Brasileira de Bancos de Desenvolvimento - ABDE; 

26 - da Associação dos Bancos Comerciais e Estaduais - ASBACE; 

27 - da Associação Brasileira das Empresas de "Leasing" - ABEL. o 

111 - de Crédito Rural, constituída de representantes: 

1 do 
2 - do 

Ministério da Agricultura; 
Instituto Na cional de Colonização e Reforma Agrária; 

3 - da Superinte ndência Nacional de Abastecimento; 

4 do Banco Central do Brasil; 

5 - da Diretoria de Crédito Rural do 

6 (revogado) 

Banco do Brasil S.A.; 

7 

8 

9 

10 

1 1 

-
-

-
-

do 
do 

do 

do 

do 

Banco Nacional de Crédito Cooperativo 

Banco do Nordeste do Brasil S.A. ; 

Banco da Amazônia S. A.; 

Instituto Brasile iro do Café; 

Instituto do Açúcar e do 1\lcool; 

12 - dos Bancos Privados; 
13 - da Confederação Nacional da Agricultura; 

S.A.; 

, . 

o, 

r 

, -

14 - das Instituições Financeiras Públicas Estaduais ou Municipais, que 

op erem em crédito rura.l; 

15 - da Organiza ção das Coope rativas Brasileiras; 

16 - da Secretaria de Plane jamento da Pre sidênc i a da República; 

17 - ( revogado) ; 

18 - da Empresa Brasileira de Assistência Técnica e Extensão 
(&'1BRATER) ; 

19 (revogado) ; 

20 - do Banco do Estado de - São Paulo S.A. 

IV - (vetado) 

V - de Crédito Industrial, constituída de representantes: 

1 do Ministérip da Indústria e do Comércio; 

2 - da Secretaria de Planejamento da Presidência da República; 

3 - do Banco Central do Brasil; 

4 

5 

do 
da 

Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; 

Diretoria de Crédito Industrial do Banco do Brasil S.A.; 

6 - dos Bancos Priyados; 
7 - das Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimento; 

8 - da Indústria; 

9 - dos Bancos Regionais e Es taduais de Desenvolvimento; 
10 dos Bancos Privados de Investimento ou de Desenvolvimento; 

Rural 

§ 10. - A organização e o funcionamento das Comissões Consultivas serão 
regulados pelo Conselho Monetário Nacional, inclusive prescrevendo normas que: 
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a) lhes concedam iniciativa própria junto ao mesmo Conselho; 

b) estabeleçam prazos para o obrigatório preenchimento dos cargos nas 
referidas comissões; 

c) tornem obrigatória a audiência das Comissões Consultivas, pelo Conselho 
Monetário Nacional, no trato das 
específicas das referidas comissões, 
impuser sigilo. 

, - ' -~ .~ . 

matérias atinentes às 
ressalvados os casos 

, . 

finalidades 
em que se 

('" .' 
§ 20. - Os represeritantes a que se refere este artigo serão indicados pelas 

entidades nele referidas e designados pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 30. -

membros, 
admitir 
artigo, 

O Conselho Monetário Nacional, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus 
poderá ampliar a competência das Comissões Consultivas, bem corno 

a participação de representantes de entidades não mencionadas neste 
desde que tenham funções diretamente relacionadas com suas atribuições. 

. ' , •• t 

CAPITULO III 
, 

Do Banco Central do Brasil 

l ~ " r . ' ... ' , .' 
, , 

Art. 80. - A atual Superintendência da Moeda e do Crédito é transformada em 
autarquia federal, tendo sede e foro na Capital da República, sob a denominação 
de Banco Central do Brasil com personalidade jurídica e patrimônio próprios, 
este constituído dos bens, direitos e valores que lhe são transferidos na forma 
desta lei e ainda da apropriação dos juros e renda resultantes, na data da 
vigênc ia desta lei, do disposto no art. 90. do Decreto-lei n. 8.495, de 28 de 
dezembro de 1945, dispositivo que ora é expressamente revogado. 

Parágrafo único - Os resultados obtidos pelo Banco Central do Brasil serão 
incorporados ao seu patrimônio. 

Art. 90. - Compete ao Banco Central do Brasil cumprir 
disposições que lhe são atribuídas pela legislação em 
exp edidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

e fazer 
vigor e 

Art. 10 - Compete privativ~mente ao Banco Central do Brasil: 

I - Emitir moeda-papel e 
autorizados pelo Conselho 

moeda metálica, 
Monetário Nacional 

11 - Executar os serviços do meio-circulante; 

nas condições 
(Vetado) ; 

cumprir as 
as normas 

e limites 

111 Receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso XIV, do 
art. 40., desta lei, e também os depóstos voluntários das instituições 
financeiras, nos termos do inciso 111 e § 20. do art. 19, desta lei; 

IV - Realizar operações de redesconto e 
financeiras bancárias e as referidas 
"b", e no § 40. do art. 49 desta lei; 
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v - Exercer e centrele de Crédito. seb tedas as suas fermas; 

VI - Efetuar e centrele des capitais estrangeires, nes termes da lei; 

VII - Ser depesitárie das reserv~s eficiai~ de eure, de meeda estrangeira, e 
de Direites Especiais de Saque e fazer cem estas últimas tedas e 
quaisquer eperações previstas no. Cenvênie Censtitutive do Funde 
Menetárie Internacienal; : " 

VIII - Exercer a fiscalização. das instituições financeiras, e aplicar as 

penalidades previstas; 

IX - Conceder auterizaçãe às instituições financeiras, a fbn de que possam: 

a) funcienar no. País; ... 
b) instalar eu transferir suas sedes, eu dependências, inclusive no 

exterier; 

c) ser transfermadas, fundidas, inc~rperadas eu encampadas; 

d) praticar eperações de câmbio., crédito real e venda habitual de títules 
da dívida pÚblica federal , estadual eu municipal, ações, debêntures, 
letras hipetecárias e eutres títules de crédito. eu mebiliáries; 

e) ter prerregades es prazes cencedides para funcienamente; 

f) alterar seus estatutes; 

X - Estabelece~ cendições para a pesse e para e exercício. de quaisquer 
carges de administração. de instituições financeiras privadas, assim 
cerne para e exercício. de quaisquer funções em órgães censultives, 
fiscais e semelhantes, segundo. normas que ferem expedidas pele Censelhe 
Monetário. Nacienal ; 

XI - Efetuar, cerne instrumente de política menetária, eperações de cempra e 
venda de títules públices federais; 

XII - Determinar que as matrizes das instituições financeiras registrem es 
cadastres das firmas que eperem cem suas agências há mais de um ano; 

§ 10.. - No. exercício. das atribuições a que se refere e inciso. IX deste artigo., 
~em base nas nermas estabelecidas pele Censelhe Menetárie Nacienal, e Banco. 

'Central de Brasil estudará es pedides que lhe sejam fermulades e · reselverá 
cenceder eu recusar a auterizaçãe pleiteada, podendo. (Vetado.) incluir as 
clausulas que reputar cenvenientes ao. interesse público.. 

§ 20.. - Observado. e dispeste no. parágrafo. anterier, as instituições 

financeiras estrangeiras dependem de auterizaçãe de Peder Executivo, mediante 
decrete, para que possam funcienar no. País (Vetado). 

Art. 11 - Cempete ainda ao. Banco. Central de Brasil: 

I - Entender-se, em neme de Geverne Brasileiro., cem as instituições 
financeiras estrangeiras e internacienais; 

11 - Premever, cerne agente de Geverne Federal, a celecaçãe de empréstimes 
internes eu externos, pedendo, também, encarregar-se des respectivos 
serviçes; '. \ 
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- Atuar no sentido de funcionamento · regular 
estabilidade relativa das taxas de câmbio e do 
pagamentos, podendo para esse fim comprar 
estrangeira, b em como realizar operações 

do mercado cambial, da 
equi11brio no balanço de 

e vender ouro e moeda 
de - crédito no exterior, 

inclusive as refer ente s aos Direitos Especiais de Saque, e separar os 
mercados de câmbio financeiro e comercial; 

-.J>: • 

IV - Efetuar compra e venda 
empresas do Estado; 

de títulos de sociedades de economia mista e 
• c • _ 

V - Emitir títulos de responsabilidade própria, de acordo com ~s condições 
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional; 

VI - Regular a execução dos serviços de compensação de cheques e outros 
papéis; 

VII - Exercer permanente vigilância nos mercados financeiros e de capitais . 
sobre empre sas que, direta ou .indiretamente, interfiram nesses mercados 
e em relação às moda lidades ou processos operacionais que utilizem; 

~VIII - Prover, sob controle do Conselho Monetario Nacional, os serviços de 
• Secretaria. 

sua 

pa rágrafo único - O Banco Central do Brasil instalará delegacias, com 
aut orização do Conselho Monetário Nacional, nas diferentes regiões 
ge o-econômicas do País, tendo em vista a' descentralização administrativa para 
distribuição e recolhime nto da moeda e o cumprimento das decisõesadótadas pelo 
mesmo Conse lho ou prescritas em lei. 

Ce ntral do Brasil operará exclusivamente com instituições 
e privadas, vedadas operações bancári.as de qualquer 

pessoas de direito público ou privado, salvo as 
expr e ssame nte autorizadas por lei. 

Art. 12 - O Banco 
públicas financeiras 

natureza com outras 

Art. 13 - Os encargos e serviços de competência do . Banco Central, quando 
por e le não executados dir e tamente, serão contratados de preferência com o Banco 
do Brasil S.A., exceto nos casos especialmente autorizados pelo Conselho 

4IJnetário Nacional. 
, . 

Art. 14 O Banco Central do Brasil será Qdministrado por uma Diretoria 
composta de oito membros, um dos quais será seu Presidente, todos nomeados pelo 
Pres idente da República, entre brasileiros de ilibada reputação e notória 
c a pacidade em assuntos econômico-financeiros, sendo demissíveis ad nutum. 

Compete ao Presidente do BACEN definir a competência e as atribuições .dos 
membros da diretoria do Banco Central 40 Brasil. 

Art. 15 - O Regimento interno do Banco Central do Brasil a que se refere o 
inciso XXVII, do artigo 40. desta lei, prescreverá as atribuições do Presidente 
e dos Diretores e especificará os casos que dependerão de deliberação da 
Diretoria, a qual será tomada por maioria de votos, presentes no mínimo o 
Pre sidente ou seu Substituto eventual e dois outros Diretores, cabendo ao 
Pre sidente também o voto de qualidade. 

Parágrafo único - A Diretoria se reunirá ordinariamente, uma vez por 
semana, e, extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do 
Presidente ou a requerimento de, pelo menos, dois de seus membros • 

• 
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Art. 16 - Constituem receita do Banco Central do Brasil: 

I - rendas de operações financeiras e de outras aplicações de seus 
recursos; 

II - resultado das operações de câmbio, de compra e venda de ouro e de 
quaisquer outras operações; 

III - receitas eventuais, ~ inclusive multa e mora aplicadas por força dó 
disposto na legislação em vigor. 

§ 10. - Do resultado da s operações de câmbio de que trata o inciso II deste 

artigo, ocorrido a partir da data de entrada em vigor desta Lei, 75 % (setenta e 

cinco por cento) da parte referente ao lucro realizado na compra e venda de 
mo e da e strangeira destinar-se-á à formação de reserva monetária do Banco Central 
do Brasil, que registrará esses recursos em conta específica, na forma que for 

estabe l e cida pelo Cons e lho Monetário Nacional. 

§ 20. - A critério do Conselho Monetário Nacional, poderão também ser 

~estinados à reserva monetária de que trata o § 10. os recursos provenientes de 
r e ndimentos gerados por: 

a) suprimentos e specíficos do Banco Central do Brasil ao Banco do Brasil 

S/A concedidos nos termos do § 10. do art. 19 desta Lei; 

b) suprimentos especiais do Banco Central do Brásil aos Fundos e Programas 
que administra. 

§ 30. - O Conselho Monetário Nacional estabelecerá, observado o disposto no § 
10. do art. 19 desta Lei, a cada exercício, as bases da r emuneração das 

operações r e feridas no § 20. e as condições para incorporação desses rendimentos 
à refe r ida reserva mone tária. 

CAPíTULO IV 

Das Instituições Financeiras 

SEÇi1.0 I 

Da Caracterização e Subordinação 

Art. 17 Consideram-se " instituições financeiras, para os efeitos da 

legislação em vigor, as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que tenham como 

a tividade principal ou acessória a coleta, intermediação ou aplicação de 
r e cursos financeiros próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, 
e a custódia de valor de propriedade de terceiros. 

_" Parágrafo único - Para os efeitos desta lei 

equiparam-se às instituições financeiras as pessoas 
e da legislação en 

físicas que exerçam 
das a tividades referidas neste artigo, de forma permanente ou eventual. 

vigor, 

qualquer 

Art. ' 18 - As instituições financeirás somente poderão 

mediante prévia autorização do Banco Central do Brasil ou 
Executivo, quando forem estrangeiras. :." 

funcionar no País 
decreto do Poder 

. . . -~. _I... • • 
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§ 10. - Além dos estabelecimentos bancários oficiais ou privados, das 

sociedades de crédito, financiamento e investimentos, das caixas econômicas e 
das cooperativas de crédito ou a seção de crédito das cooperativas que a tenham, 

l 
também se subordinam às disposições e disciplina desta lei, no que for 
aplicável , as bolsas de valores, companhias de seguro e de capitalização, as 
sociedades que efetuam distribuição de prêmios em imóveis, mercadorias ou 
dinheiro, mediante sorteio de títulos de sua emissão ou por qualquer forma, e as 
pessoas físicas ou jurídicas que exerçam, por conta própria ou de terceiros, 
atividade relacionada com a compra e venda de ações e outros quaisquer títulos, 
realizando nos mercados financeiros e de capitais operações ou serviços de 
natureza dos executados pelas instituições financeiras. 

§ 20. - O Banco Central do Brasil, no -exercício da fiscalização que lhe 
compete , regulará as condições de concorrências entre instituições financeiras, 
coibindo-lhes os abusos com a aplicação da pena (Vetado) nos termos desta lei. 

§ 30. Dependerão de prévia autorização do Banco Central do Brasil 

~s campanhas destinadas à coleta de recursos do público, praticadas por pessoas 
~sicas ou jurídicas abrangidas neste artigo, salvo para subscrição pública de 

ações, nos termos da lei das sociedades por ações. 

SEÇ~O 11 

Do Banco do Brasil S.A. 

Art. 19 - Ao Banco do Brasil S.A. competirá precipuamente, sob a supervisão 
do Conselho Monetário Nacional e como instrumento de execução da política 
creditícia e financeira do Governo Federal: 

, 
I - na qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, sem prejuízo de 

outras funções que lhe venham a ser atribuídas e ressalvado o disposto 
no art. 80., da Lei n. 1.628, de 20 de junho de 1952: 

a ) receber, a crédito do Tesouro Nacional , as importâncias provenientes da 
arrecadação de tributos ou rendas federais e ainda o produto das 
operações de que trata o art. 49, desta lei; 

b) realizar os pagamentos e suprimentos necessários à execução do 
Orçamento Geral da União e leis complementares, de acordo com as 
autorizações que lhe forem transmitidas pelo Ministério da Fazenda, as 
quais não poderão exceder o montante global dos re~ursos a que se 
refere a letra anterior, vedada a concessão, pelo Banco, de créditos de 
qualquer natureza ao Tesouro Nacional; 

c) condecer aval, fiança e 
autorização legal; 

outras garantias, consoante 

d) adquirir e financiar estoques de produção exportável; 

expressa 

e) executar a política de preços mínimos dos produtos agropastoris; 

f) ser agente pagador e recebedor fora do País; 

g) executar o serviço da dívida pública consolidada; 
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11 - como principal executor dos serviços bancários de interesse do Governo 
Federal, inclusive suas autarquias, receber em depósito, com 
exclusividade, as disponibilidades de quaisquer entidades federais, 
compreendendo as repartições de todos os ministérios civis e militares, 
instituições de previdência e outras autarquias, comissões, 
departamentos , entidades em regime especial de administração e 
quaisquer pessoas físicas ou jurídicas responsáveis por adiantamentos, 
ressalvado o disposto no § 50. deste artigo, as exceções previstas em 
lei ou casos especiais, expressamente autorizados pelo Conselho 
Monetário Nacional, por proposta do Banco Central do Brasil; 

III - arrecadar os depósitos voluntários das instituições financeiras de que 
trata o inciso III, do art. 10, desta lei, escriturando as respectivas 
contas; 

IV executar os serviços de compensação de cheques e outros papéis; 

V - receber os depósitos de que tratam o artigo 80, III da Lei n. 6.404, de 
15.12.76 e artigo 10. do Decreto-lei n. 5.956, de 01.11.43, ressalvado 
o disposto no art. 27, desta lei; 

VI - realizar, por conta própria, 
estrangeira e, por conta 
estabelecidas pelo Conselho 

operações de compra e venda de moeda 
do Banco Central do Brasil, nas condições 

Monetário Nacional; 

VII - realizar recebimentos ou pagamentos e outros serviços de interesse do 
Banco Central do Brasil, mediante contratação na forma do art. 13, 
desta lei; 

VIII - dar execução à política de comércio exterior (Vetado); 

IX - financiar a aquisição e instalação da pequena e rnédia propriedade 
rural, nos termos da legislação que regular a matéria; 

X - financiar as atividades industriais e rurais, estas com o favorecimento 
referido no art. 40., inciso IX , desta lei; 

XI - difundir e orientar o crédito, inclusive às atividades comerciais, 
suplementando a ação da rede bancária: 

a) no financiamento das atividades econômicas, atendendo às necessidades 
creditícias das diferentes regiões do país; 

b) no financiamento das exportações e importações. 

§ 10. - O Conselho Monetário Nacional 
possibilitem ao Banco do Brasil S.A., 
dos encargos previstos nesta lei. 

assegurará recursos específicos que 
sob adequada remuneração, o a "tendimento 

§ 20. - Do montante global dos depósitos arrecadados, na forma do inciso III 
deste artigo, o Banco do Brasil S.A. colocará à disposição do Banco Central do 
Brasil , observadas as normas que forem estabe~ecidas pelo Conselho Monetário 
Nacional, a parcela que exceder as necessidades normais de movimentação das 
contas respectivas, em função dos serviços aludidos no inciso IV deste artigo. 

§ 30. - Os encargos referidos 
contratação entre o Banco do 
pelo Ministro da Fazenda. 

no inciso I, 
Brasil S.A. e 
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§ 40. - O Banco do Brasil S.A. prestará ao 
as .informações por este julgadas, necessárias 

Banco Central do Brasil todas 
para a exata execução desta lei. 

j 

§ 50. - Os depósitos de que trata o inciso 11 deste artigo, também poderão ser 

feitos na Caixa Econômica Federal, nos limites e condições. fixados pelo Conse'lho 
Monetário Nacional. 

Art. 20 - O Banco do Brasil S.A. e o Banco Central do Brasil elaborarão, em 
conjunto, o programa global de aplicações e recursos do primeiro, para fins de 

inclusão nos orçamentos monetários de que trata o inciso 111, do artigo , 40. 

desta lei. 

Art. 21 - O Presidente e os Diretores do Banco do Brasil S.A. deverão ser 

pessoas de reputação ilibada e notória capacidade. 

§ 10. - A nomeação do Presidente do Banço do Brasil S.A. serâ feita pelo 
Presidente da República. , 

20. - Revogado 

, . § 30. - (Vetado) . ' .. . 

§ 40. - (Vetado) 

SEÇ~O lII , 

Das Instituições Financeiras Públicas 

Art. ?2 - As instituições financeiras públicas 
execução da política de crédito do Governo Federal. 

são , -orgaos auxiliares da 

§ 10. - O Conselho Monetário Nacional regulará as atividades, capacidade e 
~odalidade operacionais das instituições financeiras públicas federais, que 
'~everão submeter à aprovação daquele órgão, com a prioridade por ele prescrita, 

seus programas de recursos e aplicações I de forma que se ajustem à p 'olítica de 
crédito do Governo Federal. 

§ 20. - A escolha dos Diretores ou Administradores das instituiçõe s financeiras 

públicas federais e a nomeação dos respectivos Presidentes e designação dos 
substitutos observarão o disposto no art. 21, parágrafo 10. desta lei. 

§ 30. - A atuação das instituições financeiras públicas será coordenada nos 

termos do art. 40. desta lei. 

Art. 23 - O Banco Nacional do Desenvolvimento 
principal instrumento de execução de política de 
Federal, nos termos das Leis números 1.628, de 20 de 
26 de novembro de 1956; 
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Art. 24 As instituições financeiras públicas não federais ficam sujeitas 
àS ,disposições relativas às instituições financeiras privadas, assegurada a 
forma de constituição das existentes na data da publicação desta lei. 

parágrafo 

couber, à Caixa 
estando isentas 

lei. 

'. .c. _ ..._. 

único - As Caixas Econômicas Estaduais 
efeitos da Econômica Federal, 

do recolhimento 
para os 
a que se refere o art. 

• • r.. - L o.... ~ ~ 

, 

SEÇAO IV 

Das Instituições Financeiras Privadas 

equiparam-se , no que 

legislação em ,vigor, 
40., inciso XIV, desta 

Art • 25 - As instituições finançeiras privadas, exceto as cooperati'vas de 
crédito, constituir-se-ão unicamente sob a forma de sociedade anônima, devendo a 

~otalidade de seu capital com direito a voto ser representada por ações 
_ominativas . 

§ 10. - Observadas as normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional as 
instituições a que se refere este artigo poderão emitir até o limite de 50% de 
seu capital social em ações preferencia~s, nas formas nominativas e ao portador, 
sem direito a voto. 

§ 20. - A emissão de ações preferenciais ao portador que poderá ser feita em 

virtude de aumento de capital, conversão de ações ordinárias ou de ações 

preferenciais nominativas, ficará sujeita a alterações p révias dos Estatutos das 
Sociedades, a fim de que sejam neles incluídas as declarações sobre: 

I - as vantagens, preferências e restrições atribuídas 

ações preferenciais, de acordo com a Lei n. 6.404, 
1976. 

a cada classe de 

de 15 de dezembro de 

11 - as formas e prazos em que ,poderá ser autorizada a conversão das ações, 

vedada a conversão das ações preferenciais em outro tipo de ações com 

~ direito a voto. 

§ 30. - Os títulos e cautelas representativas das ações preferenciais, emitidos 
nos termos dos parágrafos anteriores, deverão conter expressamente as restrições 
ali especificadas. 

Art. 26 - O Capital inicial das instituições financeiras públicas e 
privadas será sempre realizado em moeda corrente. 

Art. 27 - Na subscrição do capital inicial e na de seus aumentos em moeda 

corrente, será exigida no ato a realização de, pe~o menos, 50% (cinqüenta por 

cento) do montante subscrito. 

§ 10. - As quantias recebidas dos subscritores de ações serão recolhidas no 
prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento, ao Banco Central do Brasil, 
permanecendo indisponíveis até a solução do respectivo processo. 
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§ . 20. - O remanescente do capital subscrito, inicial ou 

corrente, deverá ser integralizado dentro de um ano da 

aumentado, em 

data da solução do 

respectivo processo. j 

Art. 28 - Os aumentos de capital que não forem realizados em moeda 
corrente, poderão decorrer da incorporação de reservas, segundo normas expedidas 

pelo Conselho Monetário Nacional, e da reavaliação da ~arcela dos bens do ativo 
imobilizado, representado 
como limite máximo, os 
Presidência da República. 

por imóveis de uso 
índices fixados 

e instalações, aplicados no caso, 
pela Secretaria de Planejamento da 

Art. 29 - As instituições financeiras privadas deverão 
preferência , não menos de 50% ( cinqüenta Por cento) dos depósitos 
recolherem, na respectiva Unidade Federada ou Território. 

aplicar, de 

do público que 

§ 10. - O Conselho Monetário Nacional pO,derá, em casos especiais, admitir que o 

percentual referido neste artigo seja aplicado em cada Estado ou Território 
~isolada~e~te ou por grupos de Estados e Territórios componentes da mesma região 

geoeconoml.ca . 

§ 20. - Revogado. , ' 

" 

Art. 30 - As instituições financeiras de direito privado, exceto as de 

investimento, só poderão participar de capital de quaisquer sociedades com 
prévia autorização do Banco Central do Brasil, solicitada justificadamente e 
concedida 

condições 
Nacional . 

expressamente, ressalvados 

que forem estabelecidas, em 

Parágrafo único - (Vetado) 

os casos de garantia de subscrição, nas 
caráter geral', pelo Conselho Monetário 

Art. 31 As instituições financeiras levantarão balanços gerais a 30 de 
junho e 31 de dezembro de cada ano , obrigatoriamente, com observância das regras 
contábeis estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 32 - As instituições financeiras públicas deverão comunicar ao Banco 
Central do Brasil a 
consultivos, fiscais e 

A , 

ocorrenCl.a. 

nomeação ou 
semelhantes, 

a eleição de diretores e 
no prazo de 15 dias 

membros 
da data 

de órgãos 
de sua 

Art. 33 - As instituições financeiras privadas deverão comunicar ao Banco 
Central do Brasil os atos relativos à eleição de diretores e membros de órgãos 
consultivos , fiscais e semelhantes, no prazo de 15 dias de sua ocorrência, de 
acordo com o estabelecido no artigo 10, inciso X, desta lei. 

§ 10. O Banco Central do Brasil , no prazo máximo de 60 ( sessenta ) dias, 
decidirá aceitar ou recusar o nome do eleito, que não atender às condições a que 
se refere o artigo 10, inciso X, desta lei. 

§ 20. - A posse do eleito dependerá da aceitação 

parágrafo anterior. 
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§ 30. - Oferecida integralmente a documentação prevista nas normas referidas no 
art. ~O, inciso X, desta lei, e decorrido, sem manifestação do Banco Central do 

Brasil, o prazo mencionado no § 10. deste. artigo, entender-se-ánão ter havido a 
, 

recusa a posse. 

Art. 34 - ~ vedado às instituições financeiras conceder emprésti~os ou 
adiantamentos: 

I - A seus diretores e membros dos conselhos consultivo ou administrativo, 

fiscais e semelhantes, bem como aos respectivos cônjuges; 

11 - Aos parentes, até o 20. grau, das pessoas a que se refere o inciso 

anterior; 

IrI As pessoas físicas ou jurídicas que participem de seu capital, com mais 
de 10% (dez por cento), salvo autorização específica do Banco Central 
do Brasil, em cada caso, quando se tratar de operações lastreadas por 
efeitos comerciais resultàntes de transações de compra e venda ou 
penhor de mercadorias, em limites que forem fixados pelo ' Conselho 

Monetário Nacional, em caráter gera~i 

IV - As pessoas jurídicas de cujo capital participem com mais de 10% (dez 

por cento) i 

V - As pessoas jurídicas de 

por cento) quaisquer 

cujo capital participem com mais de 10% (dez 
dos diretores ou administradores da própria 

instituição financeira, bem como seus cônjuges e respectivos parentes, 
até o 20. grau. 

§ 10. - A infração ao disposto no inciso I, deste artigo, constitui crime e 

sujeitará os responsáveis pela transgressão à pena de reclusão de um a quatro 
anos , aplicando-se, no que couber, o Código Penal e o Có~igo de Processo Penal. 

§ 20. - O disposto no inciso IV deste artigo não se aplica às instituições 
financeiras públicas. 

Art. 35 - ~ vedado ainda às instituições financeiras: 

I Emitir debêntures e partes beneficiárias; 

11 - Adquirir bens imóveis não destinados ao próprio uso, salvo os recebidos 
em liquidação de empréstimos de difícil ou duvidosa solução, caso em 
que deverão vendê-los dentro do prazo de um (1) ano, a contar do 
recebimento, prorrogável até duas vezes, a critério do Banco Central do 
Brasil. 

Parágrafo único - As instituições financeiras que não recebem depósitos 
poderão emitir debêntures, desde que previamente autorizadas pelo Banco Central 
do Brasil, em cada caso. 

Art. 36 - As instituições financeiras não poderão manter aplicações em 
imóveis de uso próprio, que, somadas ao seu ativo em instalações, excedam o 
valor de seu capital realizado e reservas livres. 

Art. 37 - As instituições financeiras, entidades e 
artigos 17 e 18 desta lei, bem como os corretores de 
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obrigados a fornecer ao Banco Central do Brasil, na forma 
os dados ou informes julgados .necessários para o fiel 

atribuições. 
l 

por ele determinada, 

desempenho de suas 

Art. 38 - As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações 

ativas e passivas e serviços prestados. 
-. 

§ 10. - As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, 

prestados pelo Banco Central do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a 
exibição de livros e documentos em Juízo se revestirão sempre do mesmo caráter 
sigiloso, só podendo a eles ter acesso as partes legítimas na causa, que deles 

não poderão servir-se para fins estranhos à mesma. -
§ 20. - O Banco Central do Brasil e as instituições financeiras públicas 
prestarão informações ao Poder Legislativo, podendo, havendo relevantes motivos, 

solicitar sejam mantidas em reserva ou sigilo. 

§ 30. - As Comissões Parlamentares de Inquérito, no exercício da competência 

~onstitucional e legal de ampla investigação (art. 37 da Constituição Federal e 
Lei n. 1.579, de 18 de março de 1952), obterão as informações que necessitarem 
das instituições financeiras, inclusive através do Banco Central do Brasil. 

§ 40. - Os pedidos de informações a que se referem os §§ 20. e 30., deste 

artigo , deverão ser'aprovados pelo Plenário da Câmara dos Deputudos ou do Senado 

Federal e, quando se tratar de Comissão Parlamentar de Inquérito, pela maioria 
absoluta de seus membros. 

§ 50. - Os agentes fiscais tributários do Ministério da Fazenda e dos Estados 

somente poderão proceder a exames de documentos, livros e registros de contas de 

depósitos, quando houver processo instaurado e os mesmos forem considerados 
indispe nsáveis pela autoridade competente. 

§ 60 . - O disposto no parágrafo anterior se aplica igualmente à prestação de 

esclarecimentos e informes pelas instituições financeiras às autoridades 
fiscais , devendo sempre estas e os exrunes serem conservados em sigilo, não 
~odendo ser utilizados senão reservadamente. 

§ 70. - A quebra do sigilo de que trata este ar·tigo constitui crime e sujeita 

os r e sponsáveis à pena de reclusão, de um a quatro anos , aplicando-se, no que 

couber, o Código Penal e o Código de Processo Penal, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. 

Art. 39 - Aplicam-se às instituições financeiras estrangeiras , em 
funcionamento ou que venham a se instalar no País, as disposições da presente 
lei, sem prejuízo das que se contêm na legislação vigente. 

Art. 40 - As cooperativas de crédito não poderão conceder empréstimos senão 
a seus cooperados com mais de 30 dias de inscrição. 

Parágrafo 
qualque r tipo o 

único - Aplica-se às seções 
disposto neste artigo. 
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Art. 41 - Não se consideram como sendo operações de seções de crédito 

as vendas a prazo realizadas pelas cooperativas agropastoris a seus associados,' 
de bens e produtos destinados às suas atividades econômicas. 

CAPíTULO V 

Das Penalidades 

. , 

Art . 42 - Revogado. 

Art. 43 - O responsável pela instituição financeira que autorizar a 

concessão de empréstimo ou adiantamento vedado nesta lei, se o fato não 
constituir crime, ficará sujeito , sem prejuízo das sanções administrativas ou 
civis cabíveis, à multa igual ao dobro do valor do empréstimo ou adiantamento 
concedido, cujo processamento obedecerá, no que couber, ao disposto no artigo 64' desta lei. 

Art . 44 - ' As infrações aos dispositivos desta lei sujeitam as instituições 
financeiras, seus 
semelhantes , e 

estabelecidas na 

diretores, membros de 
gerentes, às seguintes 

legislação vigente: 

conselhos administrativos, fiscais e 
penalidades, sem prejuízo de outras 

• 

I - Advertência; . 

11 - Multa pecuniária variável; 

111 - Suspensão do exercício de cargos; 

IV - Inabilitação temporária ou permanente para o exercício de cargos de 

direção na administração ou gerê~cia em instituições financeiras. 

V - Cassação da autorização de funcionamento das instituições financeiras 

públicas, exceto as federais, ou privadas. 

VI Detenção, nos termos do § 70., deste artigo. 

VII - Reclusão, nos termos dos artigos 34 e 38 , desta lei • 

§ 10. - A pena de advertência será aplicada pela inobservância das disposições 

constantes da legislação em vigor, ressalvadas as 
cabível também nos casos de fornecimento 

sanções nela previstas, sendo 
de informações inexatas, de 

escrituração mantida em atraso ou processada 
expedidas de conformidade com o art. 40., inciso 

em desacordo 
XII, desta lei. 

com as normas 

§ 20. - As multas serão aplicadas até 200 (duzentas ) vezes o maior salário 

mínimo vigente no País, sempre que as instituições financeiras, por negligência 
ou dolo: 

a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, deixarem de 

saná-Ias ' no prazo que lhes for assinalado pelo Banco Central do Brasil; 

b) infringirem as disposições desta lei relativas ao capital, fundos de 

reserva, encaixe , recolhimentos compulsórios, serviços e operações, não 

atendimento ao disposto nos artigos 27 e 33, inclusive as vedadas nos 
artigos 34 . (incisos 11 a V), 35 a 40 desta lei, e abusos de 
concorrência (art. 18, § 20.); 
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• c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central do Brasil. 

§ 30. - As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante recolhimento ao 

Banco Central do Brasil, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da respectiva notificação, ressalvado o disposto no § 50. deste 

artigo e serão cobradas judicialmente, com o acréscimo da mora de 1% (~ por 

cento) ao mês contada da data da aplicação da multa, quando não forem liquidadas 
naquele prazo. 

serão aplicadas 
interesses da 

devidamente 

§ 40. - As penas referidas nos incisos 111 e IV, deste artigo, 

quando forem verificadas infrações graves na condução dos 
instituição financeira ou quando da reincidência específica, 

caracterizada em transgressões anteriormente punidas com multa. 

§ 50. - As penas referidas nos incisos 11, 111 e IV deste artigo serão 
aplicadas pelo Banco Central do Brasi.l, admitido recurso, com efeito suspensivo, 

ao Conselho Monetário Nacional, (*) interposto dentro de 15 dias, contados do 

~recebimento da notificação. 

§ 60. - ~ vedada qualquer participação em multas, as quais serão recolhidas 
integralmente ao Banco Central do Brasil. 

§ 70. - Quaisquer pessoas físicas ou. jurídicas que atuem como instituição 

financeira , sem estar devidamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, 

ficam sujeitas à multa referida neste artigo e detenção de 1 a 2 anos, ficando a 
esta sujeitos quando pessoa· jurídica, seus diretores e administradores. 

§ 80. - No exercício da fiscalização prevista no art. 10, inciso VIII, desta 

lei, o Banco Central do Brasil poderá exigir das instituições ou das pessoas 

físicas ou jurídicas, inclusive as referidas no parágrafo anterior, a exibição a 
funcionários seus, expressamente credenciados, de documentos, papéis e livros de 

escrituração, considerando-se a negativa de atendimento como embaraço à 
fiscalização , sujeito à pena ·de multa, prevista no § 20. deste artigo , sem 

prejuízo de outras medidas e sançõe s cabíveis. 

~ § 90. - A pena de cassação, referida no inciso V, deste artigo, será aplicada 

pelo Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central do Brasil, nos 

casos de reincidência específica de infrações anteriormente punidas com as penas 

previstas nos incisos 111 e IV deste artigo. 

Art . 45 - As instituições financeiras públicas não federais e as privadas 

estão sujeitas, nos . termos da legislação vigente, à intervenção efetuada pelo 
Banco Central do Brasil ou à liquidação extrajudicial. 

Parágrafo único - A partir da vigência desta lei, as instituições de que 

trata e ste artigo não poderão impetrar concordatq. 

(*) - enquanto o 

pelo Decreto 

Conselho de 
n. 91.152, 

funcionamento. 

Recursos do Sistema Financeiro Nacionalj criado 

de 15 de março de 1985, não estiver em 
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CAPITULO VI 

Disposições Gerais 
j 

, ' , . 

Art. 46 - Ficam transferidas as atribuições legais e regulamentares do 
Ministério da Fazenda relativamente ao meio circulante, inclusive as exercidas 
pela Caixa de Amortização , para o Conselho Monetário Nacional e (Vetado) para o 
Banco Central do Brasil. 

Art. 47 - Será transferida à responsabilidade do Tesouro Nacional, mediante 
encampação , sendo definitivamente incorporado ao meio circulante, o montante das 
emissões feitas por solicitação da Carteira de Redescontos do Banco do Brasil 
S.A. e da Caixa de Mobilização Bancária. 

§ 10. - O valor correspondente à encampação será destinado à " liquidação das 
responsabilidades financeiras do Tesouro Nacional no Banco do Brasil S.A., 

~inclusive as decorrentes de operações de câmbio concluídas até a data da 
~igência desta l e i, mediante aprovação específica do Poder Legislativo, ao qual 

será submetida a lista completa dos débitos assim amortizados. 

§ 20. - Para a liquidação do saldo remanescente das responsabilidades do 
Tesouro Nacional, após a encampação das emissões atuais por solicitação da 
Carteira de Redeseontos do Banco do Brasil S.A. e da Caixa de Mobilização 
Bancária, o Poder Executivo submeterá ao Poder Legislativo proposta específica , 
indicando os recursos e os meios necessários a esse fim. 

Art. 48 - Concluídos os acertos financeiros previstos no artigo anterior, 

a responsabilidade da moeda em circuiação passará a ser do Banco Central do 
Brasil. 

Art. 49 - As operações de crédito da União, por antecipação de receita 
orçamentária ou qualquer outro título dentro dos limites legalmente autorizados, 
somente serão r eal izadas mediante colocação de obrigações, apólices ou letras do 

~Tesouro 

§ 10. -

Nacional. 

A lei de orçamento, nos termos do artigo 60, 
caso , a parcela do 

inciso II da 
déficit que 

Constituição 
poderá ser Federal, determinará, quando for o 

coberta pela venda de títulos do 
do Brasil . 

Tesouro Nacional diretamente ao Banco Central 

§ 20. - O Banco Central do Brasil mediante autorização do Conselho Monetário 

Nacional baseada na lei orça~mentária do exercício poderá adquirir diretamente 
letras do Tesouro Nacional, com emissão .de papel-moeda. 

§ 30. - O Conselho Monetário Nacional decidirá, a seu exclusivo critério, a 

política de sustentação em bolsa da cotação dos títulos de emissão do Tesouro 
Nacional. 

. 
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§ ~o. - No caso de despesas urgentes e inadiáveis do Governo Federal , a serem 

atendidas mediante créditos suplementares ou especiais , autorizados após a lei 

do orçamento , o Congresso Nacional determinará , especificamente , os recursos a 
serem utilizados na cobertura de tais despesas, estabelecendo, quando a situação 
do Tesouro Nacional for deficitária, a discriminação prevista neste artigo. 

§ 50. - Na ocorrência das hipóteses citadas no parágrafo 20., do artigo 61, da 

Constituição Federal, o Presidente da República 
Monetário Nacional, através do Banco Central do 
letras do Tesouro Nacional com a emissão 
crédito extraordinário que tiver sido decretado. 

poderá determinar que o Conselho 

Brasil, faça a aquisição de 
de papel-moeda até o montante do 

§ 60. - O Presidente da República fará acompanhar a determinação ao Conselho 

Monetário Nacional, mencionada no parágrafo anterior , de cópia da mensagem que 

deverá dirigir ao Congresso Nacional, indicando os motivos que ~ornaram 

indispensáveis a emissão e solicitando a sua homologação . 

~ ~ 70. - As letras 
"'nao poderão ter 

do Tesouro Nacional, colocadas por antecipação de 
v encimentos posteriores a 120 (cento e vinte ) 

receita, 
dias do 

encerramento do exercício respect~vo. 

§ 80. - Até 15 de março do ano seguinte, o Poder Executivo enviará mensagem ao 
Poder Legislativo, propondo a forma de ,liquidação das letras do Tesouro Nacional 
emitidas no exercício anterior e não resgatadas . 

§ 90. - ~ vedada a aquisição 
instituições bancárias de que 

Banco do Brasil S.A. 

dos títulos mencionados neste artigo pelas 

a , União detenha a maioria das ações , exceto o 

Art. 50 - O Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil, o Banco 

Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social, o Banco do Brasil S.A., o Banco 
do Nordes te do Brasil S.A. e o Banco da Amazônia S.A. , gozarão dos favores, 
isenções e privilégios, inclus ive fi scais , que são próprios da Fazenda Nacional, 
ressalvado quanto aos três últimos,' o regime especial de tributação do Imposto 

~ de Renda a que estão sujeitos, na forma da legislação em vigor. ' 

Parágrafo único - são mantidos os favores, isenções e privilégios de que 

atuaLmente gozam as insti~uições financeiras. 

de: 

Art. 51 - Revogado. 

Art. 52 - O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil será constituído 

I - Pessoal próprio , admitido mediante concurso Público de provas ou de 
títulos e provas, sujeita à pena de nulidade a admissão que se 

11 -

• 
processar com inobservância destas exigências ; ' 

Pessoal requisitado ao Banco do 
financeiras . federais, de 

. . . 
administrações ; . . ' . . 

Brasil S . A. e 
comum acordo 

~4 

a outras 
com as 

instituições 
respectivas 

j 
r 
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111 - Pessoal requisitado a outras instituições 
serviços à Superintendência da Moeda e do 
ano, contado da data da publicação desta lei. 

j 

e que venham 
Crédito há mais 

prestando 
de 1 (um) 

§ 10. - O Banco Central do Brasil baixará dentro de 90 (noventa) dias da 

vigência desta lei, o Estatuto de seus funcionários e servidores, no qual serão 
garantidos os direitos legalmente atribuídos a seus atuais servidores e mantidos 
deveres e obrigações que lhes são inerentes. 

§ 20. - Aos funcionários e servidores requisitados, na forma deste artigo, as 
instituições de origem lhes assegurarão os direitos e vantagens que lhes cabem 
ou lhes venham a ser atribuídos, como se em efetivo exercício nelas estivessem. -

§ 30. - Correrão por conta do Banco Central do Brasil todas as despesas 
decorrentes do cumprimento do disposto no parágrafo anterior, inclusive as de 
aposentadoria e pensão que sejam de responsabilidade das instituições de origem 
ali mencionadas, estas últmas rateadas proporcionalmente em função dos prazos de 

~VigênCia da requisição. 

§ 40. - Os funcionários do quadro de pessoal próprio permanecerão com seus 
direitos e garantias regidos pela legislação de proteção ao trabalho e de 
providência social, incluídos na categoria profissional ~e bancários. 

§ 50. - Revogado. 

Art. 53 - Revogado. 

CAPíTULO VII 

Disposições Transitórias 

Art. 54 - O Poder Executivo, com base em proposta do Conselho Monetário 
~Nacional, que deverá ser apresentada dentro de 90 (noventa) dias de sua 

instalação , submeterá ao Poder Legislativo projeto de lei que institucionalize o 
crédito rural, regule seu campo específico e caracterize as modalidades de 
aplicação indicando as respectivas fontes de recursos. 

Parágrafo único - A Comissão Consultiva do Crédito Rural dará 
assessoramento ao Conselho Monetário Nacional, na elaboração da proposta que 
estabelecerá a coordenação das instituições existentes ou que venham a ser 
criadas, com o objet ivo de garantir sua melhor utilização e da rede bancária 
privada na difusão do crédito rural, inclusive com redução de seu custo. 

Art. 55 - Ficam transferidos ao Banco Central do Brasil as atribuições 
cometidas por lei ao Ministério da Agricultura, no que concerne à autorização de 
funcionamento e fiscalização de cooperativas de crédito de qualquer tipo, bem 
assim da seção de crédito das cooperativas que a tenham. 
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Art. 56 Ficam extintas a Carteira de Redesconto do Banco do Brasil S.A. e 

a . Caixa de Mobilização Bancária, incorporando-se seus bens, direitos e 
obrigações ao Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único - As atribuições e prerrogativas legais 

Mobilização Bancária passam a ser exercidas pelo Banco . Central 

solução de continuidade. 

da 

do 

Caixa de 
Brasil, sem 

Art. 57 - Passam à competência do Conselho Monetário Nacional as 

atribuições de caráter normativo da legislação cambial vigente e as executivas 
ao Banco Central do Brasil e ao Banco do Brasil S.A., nos termos desta lei. 

Parágrafo único -
S.A., passando suas 
Bra sil. 

Fica extinta a Fiscalização Bancária do Banco do Brasil 
atribuições e prerrogativas legais ao Banco Centra l do 

Art. 58 - Os prejuízos decorrentes das operações de câmbio concluídas e 

~eventualmente não regularizadas nos termos desta lei, bem como os das operações 

~e câmbio contratadas e n~o concluídas até a data de vigência desta lei, pelo 
Banco do Brasil S.A., como mandatário do Governo Federal, serão na medida em que 
se efetivarem, transferidos ao Banco Central do Brasil, sendo neste registrados 
como responsabilidade do Tesouro Nacional . 

§ 10. - Os débitos do Tesouro Nacional perante o Banco Central do Brasil, 
provenientes das transferências de que trata este artigo serão regularizados com 

recursos orçamentários da União. 

§ 20. - O disposto neste artigo se aplica também aos prejuízos decorrentes de 

operações de câmbio que outras instituições financeiras federais, de natureza 
bancária , tenham realizado como mandatárias do Governo Federal. 

do Brasil S.A. , a Carteira de Art. 59 - E mantida, no Banco 

Exterior, criada nos termos da Lei n. 
regulamentada pelo Decreto n. 

2.145 de 29 
42.820, de 16 de 

(Vetado). 

de dezembro de 
dezembro de 1957, 

Comércio 

1953, e .. -como orgao 
executor da política de comércio exterior 

Art. 60 - O valor equivalente aos 
desta lei, passarem à responsabilidade 

recursos financeiros que, 
do Banco Central do Brasil, e 

nos termos 
estejam , na 

data de sua vigência em poder do Banco do Brasil S.A., será neste escriturado em 
conta em nome do primeiro, considerando-se como suprimento de recursos, nos 
termos do § 10., do artigo 19 desta lei. 

Art. 61 - Para cumprir as disposições desta lei o Banco do Brasil S.A. 

tomará providências no sentido de que seja remodelada sua estrutura 
administrativa, a fim de que possa eficazmente exercer os encargos e executar os 

serviços que lhe estão reservados, como principal instrumento de execução da 
po~.ítica de crédito do Governo Federal. 

Art. 62 - O Conselho Monetário Nacional determinará providências no sentido . 
de que . a transferência de atribuições dos órgãos existentes para o Banco Central 

do Brasil . se processe sem solução de continuidade dos serviços atingidos por 
esta lei. 
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Art. 63 - Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Monetário Nacional, 

a -que alude o inciso IV, do artigo 60. desta lei, serão respectivamente de 6 
(seis), 5 (cinco), 4 (quatro), 3 (três), 2 (dois) e 1 (um) anos. 

Art. 64 - O Conselho Monetário Nacional fixará prazo até 1 
vigência desta lei para a adaptação das instituições financeiras 
desta lei. 

(um) ano da 

às disposições 

§ 10. - Em casos excepcionais, o Conselho Monetário Nacional poderá 

até mais 1 (um) ano o prazo para que seja complementada a adapta.ção 
refere este artigo. 

prorrogar 
a que se 

§ 20. - Será de um ano, prorrogável, nos termos do parágrafo anterior , o prazo 
para cumprimento do estabelecido por força do art. 30 desta lei. 

Art. 65 - Esta lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 31 de dezembro de 1964; 1430. da Independência e 760. da 

República. 

H. Castello Branco. 

octávio Gouveia de Bulhões 
Daniel Faraco 
Roberto de Oliveira Campos 

(Publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 1964) 
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I • _~,DECRETO-LEI N:' 2.283, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1986 

Disp6e sobre a instituiç~o da nO"a uni· 
dade do sistema monetário brasileiro. do 
Seguro' Desemprego e dá outras prOVI' 
dências . 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 55, I e Il·, da Constituição Federal, 

DECRETA: 

. . . . . . . . . . . . . . . ........... . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Do mercado de capitais 

Art. 12. O Conselho Monetário Nacional , no uso das atribuições 
estatuídas pela Lei n~ 4.595, de 31 de dezembro de 1964, baixará normas 
destinadas a adaptar o mercado de capitais ao disposto neste decreto­
lei. 

. .. ........... . ............................... . 
Art. 15. Ficam introduzidas na Lei n~ 4.595, de 31 de dezembro de 

1964, as seguintes alterações: 

I - ao artigo 4 ~ acrescenta-se o seguinte inciso: 

(.XXXII - regular os depósitos a prazo entre instituições 
financeiras, inclusive entre aquelas sujeitas ao mesmo controle 
ou coligadas;» 

H - o inciso IH do artigo 10 passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

.. IH - receber os recolhimentos compulsórios de que trata 
o inciso XIV do artigo 4? desta lei, e também os depósitos vo­
luntários à vista, das instituições financeiras, nos termos do in­
ciso IH e § 2!' do artigo 19 desta lei;» 

IH o inciso III do artigo 19 passa a ter a seguinte reda-
ção: 

.cIlI arrecadar os depósitos vuluntários à vista, das ins-
tituições de que trata o inciso III do artigo 10 desta lei, escritu­
rando as respectivas contas." , 

• • 

f:CRETO·LEI N?· 2.290, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 , 
Estabelece normas sobre a desindexa· 

ção da economia e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item II, da Constituição, 

DECRETA: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
.-\rt . 3? O item XXXII do artigo -l ? e o parágrafo único do artigo 

3;, da Lei n? ·L595, de 31 de dezembro de 1984. passam a vigorar com a 
segu inte redação: 

• • 

«Art. 4? ................. .. . . .. . . . .. ......... .. ........ . 

XXXII - regular os depósitos a prazo de instituições fi ­
nanceiras e demais sociedade5 autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, inclusive entre aquelas sujeitas ao 
mesmo controle acionário ou coligadas: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. ... . ..................... )) 

.. Art. 35. . . . . . . . . . . . . . . . . ... .. . . ..... ....... .. .... .. . 
Parágrafo umco . As instituições financeiras que não rece­

bem depósitos do público poderãO emitir debêntures,. desde que 
previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, em cada 
caso ... 

• • • • 
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DECRETO-LEI N? 2.321, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1987 

Institui. em defesa das finanças públi­
cas. regime de administraçllo especial tem­
porária. nas instituiç6es financeiras priva­
das e públicas nllo federais. e dá outras 
providéncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições Que lhe 
confere o artigo 55, item lI, da Constituição, 

DECRETA: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 16. O inciso IX, do artigo lO, da Lei n~ 4.595, de 31 de dezem­

bro de 1964, fica acrescido da alínea g, com a seguinte redação: 

.. Art . 10. . ... . ... . . .... ..... . .... . ........ . ............ . 

IX - . ........ . ... .. . . ..... . ........................... . 

g) alienar ou, por Qualquer outra forma. transferir o seu 
controle acionário .» 

Art. 17. O artigo 11 da Lei n~ 4.595. de 31 de dezembro de 1964, fi­
ca acrescido de § 1 ~ com a seguinte redação, renumerado para 2~ o 
atual parágrafo único . 

«Art. 11. . . . . .. ... . . . . . ...... . .... .. ................... . 

§ 1~ No exercício das atribuições a Que se refere o inciso 
VIII do artigo 10 desta lei, o ·Banco Central do Brasil poderá 
examinar os livros e documentos das pessoas naturais ou jurídi­
cas Que detenham o controle acionário de instituição financeira, 
ficando essas pessoas sujeitas ao disposto no artigo 44, § 8~, 

d esta lei . 
§ 2~ . . . . .. . ....... . . . ..... .. . . .................... » 

•• • • 

-' - • 

-j 'I O DE ~~---P.E~RETO . LEI N ~ 2.376. DE 25 DE NOVEMBR 1987 

1'· - i -
Disp6e sobre a dívida mobiliária inter­

na da Unillo. e dá outras providéncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no 
confere o artigo 55, item II da Constituição, 

uso da atribuição Que lhe 

DECRETA: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 9 ~ O item XXVII do art . 4~, o parágrafo único do art . 8~ e o 

art . 16 da Lei n ? 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passam a vigorar 
com a segu int.e redação: 

.. Art. 4 ? .. . .. . . .......... ................... . .. ..... . . . . 
XXVII - aprovar o regimento interno e as contas do Ban­

co Central do Brasil e decidir sobre seu orçamento e sobre seus 
sistemas de contabilidade, bem como sobre a forma e prazo de 
transferência de seus resultados para o Tesouro N acionaI, sem 
prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União.» 

.. Art . 8? . ...... ... ..... . .......... ... ....... . ... . . .... . . 
Parágrafo único . Os resultados obtidos pelo Banco Central 

do Brasil, consideradas as receitas e despesas de todas as suas 
operações. serão, a partir de I ? de janeiro de 1988, apurados pe­
lo regime de competência e transferidos para o Tesouro N acio­
nai, após compensados eventuais prejuízos de exercícios ante­
riores .» 

.. Art. 16. Constituem receita do Banco Central do Brasil 
as rendas: 

I - de operações financeiras e de outras aplicações de 
seus recursos; 

II - das suas operações de câmbio, da compra e venda de 
ouro e de quaisquer outras operações em moeda estrangeira; 

III - eventuais, inclusive as derivadas de multas e de ju­
ros de mora aplicados por força do disposto na legislação em vi­
gor. » 

. . . . • 



LEIN.-4.718 - DE14 DE JULHO DE 1965 

D ISCIPLI NA O MERCA DO DE CAPIT AIS E ESTABELECE 
MEDI DAS PARA O SEU DESENVOLVIM ENTO. (5) 

Seçlo I - Atrlblllç6eo doe O .... Ad .... I.hath_ 

Art. 1.. - O. men:ados financeiros e de capilais serlo disciplinados pelo 
Conselho Monetário Nacional e fi>caliudos pelo Banco Central da República do 
Brasil. (6) 

Art. 2.0 
- O Conselho Monetirio Nacional e o Banco Central eun:erlo U 

sua. a tribuições Iqais rela ti . .. aos men:ados financeiro e de capilais com a finali· 
dade de : 

I - lacilitar o acesso do público a inlonn",bes sob re os ti tulos ou valo re. 
rn nblh ilfh*, d i\lrit"lu ictt' \ " ,' m~n.· a(l" t: , .ohn.' a\ ~("" i('c1al~' "lu,,' U!'Io tmilirC'm ; 

11 - proteger os investidores contra emissões ilegais ou'lraudulentas de titu· 
los ou valorts mobiliirios: 

1II -- l" ilar nhlclalid a,ll'\ ti ... · (rau dl' t ma nipuloh;àn ct~l inada~ a \:ri :u l',ln · 
di,," "-" arll fi\: IJ.j , da. tkl11 :1 mla . " f c ri a ou prC\' l1 lll' tituhl'i n u "atures mohili á ril);\ 
d ' \t n hu id,,, lIu rHl' h .'ad ,.: 

IV - a"l' III!Urar a oh \ol·f"\ â n .. :i~ 1 de prã1i"'·:1!o. l'llnll' n:iais c4üitath'as pnr hlChl) 
34 w .. .' I,,·, 4 li\..' l'~ l'r~al1l . pruri"iun.llnh: nlc . fUlh~' l""\ de inll'rmcdia\' àu na di~trihlli .. · ~" 
ou netl{'lCiil4,,' lo de ti lulos ou valorts moblliários: 

\ . - , Ii,,:iplinar a uti li/a .. ·;)" , dtl l"n':' dilt, Ol' mcn..·a\to de lilUlo~ ou \'al,'rc, 
mobiliárius: 

VI - rqulla r li cu·r", .. i,,·iu da ati\ idadt' ... ·"rrelura de tilult" nwhlti â rill\ e dl' 
càmbio. · . 

An . .1 ," - Compete ao Banco Ce ntral: 
I autoriur a constitu~· .t.o e fiscali zar O funl'io namento das Bolsas de 

Valores: 
11 autorizar o funcioname nto e fiscalizar as oper ... ·ÔH das sociedades 

C\lrrttoras membros das Bolsas de Vato~s (art , M.II e ~ . li ) e das """ l"·tl.hh,· , dt 
in vestimento: t .. ) 

111 - auto rizar o func ionamento e fiscalil.ar as oper ... ·Õirs das instituk;Ms 
f,"a ncelras . soc.·iedades ou finnas indl\'ldua" que te-nham po r ohJe-to a suh,,,'r,-ln 
pa ra reve-nda e a distnbu~' lo de titulas ou valorts mohll iár i(ls , 

IV - man ter rellstro e f i~cal izar as optr~õn da, \ o' '' ledaíks t firmas V1di · 
\l du .lI ' ~U ",· " ,,,' r"'ólm a , .1 11\1(1."It', dr in ll·rml',II.l,·,l,' n.1 tl l , tr l ~U~;l11 (I .. • IlluII " ,lU 

\Olor .. mobilia rios . ou que tletu.m. com qu.lquer P"'p"'oto. a r ap,,,,lo d. poupan· 
, ' ,jI nll mercado de ~: a Jl ll .1" : 

\' - n ' !i ' ,lrJr tl luh t<\ c \ .tlllrt·, m, ,~d l.l nH' r"'" d"'lh' ttl" ' lI..I n"·li! ' ''- I.I,· j", 
nas Bolsas dt Valore" 

, VI - .. gl\lrar li .m" ....... de lI'u loo 0\1 •• Iom mob.lo'nos a wrem dtl.n 
hUldo\ no me rc ado <k CIPllall . 

VII - liscalil.ar a o!>se ,,·ància . pelas sociedades emissoras de títulos ou 
,·alures mu!>i liários nel(uciados na boI .. . das disposio;bes legais e regulamen ' ..... 
~Ia t h' a ~ ... : 

ai pu!>li<:icbde da .itua~ào t<.'Or.i\min e linanceira da sociedadr, sua adm ini>. 
tr",10 e aplic",lo dos seus resultados: 

bl proteçlo d<K interesses dos portadores de títulos e valores mobiliários 
distribuidos nos merc.dos linanceiro e de capitais. 

VII' - fiscalizar a "t.sen ·ância das normas legals e reltutamenta rn relall\'as i 
emi" ào . ... u I ... n,,:amentu. à suhscri..;ào e à distrihui~ào de IÍlulus ou \'alores mohi . 
liâ ri", cn lo~,:adus no merl"ado de cap itais; 

IX - manter e divulgar as es'atisticas reluivas ao mercado de capitai •. em 
coordena.-.·.t.o com o sistema estatístico nacional ; 

X - liscalilar a util i /.a~à" de i nlorma~On nllo d" 'ulgadas ao público em 
b\.'udil'Íl ' p rúpri,' , 'u di' h.' f"'\.·i n ,, , Ih'r a .. · il'l l i,I "I ~ nu p\.~ ,,'a , q ue. pur f,'r,,·a dI.: .. :a rt(l" 
que excn;am. & elas tenham acesso. 

An. -I . o - No exercicio de suas atribuio;ões. o Banco Central poderá examinar 
os livros e documentos das institu io;ões financeiras . sociedades. empresas e pessoas 
reler idas no anigo anterior. as quais seria obrigadas a prestar as informações e os 
esclarecimentos solicit.dos pelo Banco Centr.1. 

§ I . o - Nenhuma sançlo será imposta. pelo Banco Central. sem antes ter 
a"inadn pra1." . nlu inferio r a JO (trinta) d ias. ao internudo. f. ara se manifestar 
ressah·ado o disposto no § .1 .• do art. 11>. desta Lei. 

§ ~ . " - Quando no exercício das suas atribuições. o Banco Central tomar 
conhecimento de crime definido em lei como de açlo pública. oficiar' ao Min~t~rio 
Público para a instal",10 do inquérito policial. 

~ .1." - o. ped id". de rel( is tro submetidos ~" Banco Central. nos tennos dos 
ar". 1'1 e ~(1 desta Lei. consideram·w deleridos dentro de .lO (lrinta) dias da sua 
apresent",lo, se nes~ prazo nlo lorem indeferidos. 

§ 4." - A fluência do prazo deferido no parágrafo anterior poderá ser In'er. 
rompida uma única vez. se o Banco Central pedir informações ou documeotos 
suplement. res. em cumprimento das normas legais ou regulamentares em villOr. 

§ ~ . " - Ressalvado o disposto no § 3.· . o Conselho Monetário Nacional fiaará 
,,, rr.lI l" l'm ~ue o Ba ncu Cen tral <k\'erá p rocesu r os pe:didos <k autorizaçao 
regist ro ou apro,·",lo previs tos nesta Lei. 

~ h . II - O Bant:u Cen tra l fa rã a plicar aos infratores do disposto na presen te 
Lei a' pcnalidad", prt\·htas no Capí 'ulo V da Lei n .o 4 .595 . de 31 de dezem· 
hn' ,I\.' I I.JtH , 

Seçlo 11- Sl.t~ma d~ DIat.1b1l1ç1o no Merndo de Caplta" 

An .· :. ... - ' O siste ma de distribuição de títulos ou valores mobil ián os no 
m\.'n:adtl dt.· ", .. apita is sera c,'nstitu ído: 

I das Bolsas de Valores e das sociedades corretores que sejam seus mem· 
bros : 

II das inslÍtuÍl;ões financeiras autoriudas a operar no men:ado de capitais: 
111 das sociedades ou empresas que tenham por objeto a .ubscriçl0 de 

titulos para re,·~nda . ou sua distribu io;lo no mercado. e que sejam autorizadas a 
lunciona r nos termos do a n . 11 : 

IV - das .ociedades ou empresas que tenham per objeto atividade de inter· 
media.;lo na distribu i~lo de ti tulos óu valores mobiliários. e que estejam relÍStrad .. 
nos ttrmos do an , I ~ . 

An. h . " - As Bolsas de Valores terlo autono", ia administrativa. financeira e 
patri monial. e .. p."a<:\ .. sob a .upervislo do Banco Central. de acordo com a 
.. ~ulam.n' '''ào exped ida pelo Conselho Monetário Nacional. 

A n . - ." - Compete ao C onwlho Monetário Nacional lixar a. normas aerais a 
, .. ·r .. · J11 "h~ f\ ada~ na ,,·\lnsti1Ui,,·àu. oft!!a ni/ .l,,·àll e funcio n'amento das Bolsas <k: 
\ ·a l,'n', . ~ rl.'lat h a , a : 

I - cond;';bes de consli 'u;';l o e tltill\:lo: forma juridica: órg10s de admi· 
nistr ... ·lo e seu preenchi mento: exert'lcio de poder disciplinar sobre os membros da 
Boba. imposi\'lo de penas e condil;bes fie elcluslo: 

11 - Número de sociedade. corretoras membros da Bolsa . reqUIS.tos ou 
condil;ôes de adminiSl r",lo qua nto 1 idoneidade. capacidade financeira . habilitaçlo 
té~n ica dos seus ad minis tr.dores e lorm. de representaçl0 nas Bolsas: 

111 - es~cies d. "per ... ·ões .dmi,idas nas Bolsas: normas . m~todos- e pr.li· 
cas I serem observadaS n .. sas op .. ...,ões: responsabilidade das sociedades correto.as 
nas oper",bes: 

IV - ad ministr",lo linan"eira das Bolsas : emolumentos. comissões e qu ais· 
~1I""r "'utrt" .. ·u\lI l' "·o ttr.ht,,, pt.·I:" R"I,a, ,lU \4,,' U, memhr~; 

V - normas destinadas a " 'itar ou reprimir man ipulações de P ...... os e 
opera,·óts Iraudulentas: cond;';bes a serem.obw rvads na. operaçbe. au toriudas de 
suste".", l o de pm;os: 

VI - rel(istro das oper",ões a wr man tido pela. bolsa. e seu. membros: 
dad" • • statiSl icos •• e .. m apurados pelas Bolsas e lom .... idos ao Banco Central: 

VII - Iiscalir",lo do cumprimento de obrig",ões le,ai. pela. socitdades 
\"" UJUS titulos K j am nell'lf..'iados na Bolsa : 

VII I - percental(em minima do pro;o dos ti 'ulos negociados a teml41. que 
d ... r. w r obriga'or~mente liquidada à .-ista : 

( ~) - O 'utu . ncuntra-se I n t e~ralmente na 7.' ediçio do Vade-Mkual 
f , 'r('nS\" , p~í)l S . l . () .l~ e 5Clluinfts , 

( ~J - Ver a. Instru~,"'" d" Ba nc" Cent ral dadas pela Rnoluçlo 11.- ., 
t: pela Cin.: ula r n ." 1<'1 . 

- Ver 1>e"e'"·lei n ." 1~7 . IIe lII·m·I%' modif icado pelo OKrdo-kl 11.­
~ .IM . d. lll-tll· I%7. na l. e~i,la~.II h ... al. e t a ml>~m " Isençio de Impol&O de 
I<.n<la " . - Vi<l. u 1>e"etll·l .. n:' 1.1 Ih . de n-4r7-1'I70 no nr~e - leenç6ct' 
- Titul", lIe~ai. " . 

- Vr r na 1 . ~t1I\11I'lu,;;lu Âacrí ria n~l .. ( 'ulet:inc;j 3 ' le is ~lhre fiuncialncMOl 
a Atlfll"ulturca e" J.lC'l"uói,.a . 

(M . . B.neu ('entr.1 du 8 ,. .. 1. d.n"mlna~1o dada pelll f>ecrctcHd • . -
~7M. <Jc 1II de ' e.eretru de 1'HI7 

C7) \ \1 H. ,I",.I. \ .• I. ·h' H,· ... . II I"" I I. · H .• n, •• ( l· '''r..l1 ~ 1 M.. "'cft .... lrI'n .. "' 



JX:-- c~dito para aquisio;lo de titul", e valor .. mobiliários no mercado <Ir 
t&pitais-

§ \.. - Excrto na mat"ria ~vista no inciso VIII. as normas a que se refere 
coi" artigo somente podtrl0 ser apowada, 1"'10 Conselho Monetário Nacional depois 
de publicadas para recebtr sugesto.. durante .10 \ trinia, dias. 

fi lo o - A sugestões referidas no parágrafo anterior serlo feitas por escrito. 
por Intermédio do Banco Central. . 

Art . 8.0 
- A intermediaçlo d", negócios nas Bolsas <Ir Valores será exercida 

por sociedades corretoras membro> da Bolsa. cujo capital minimo será fixado 1"'10 
Conselho Monetário Nacional. 

§ l. U - A participação societária C'unjunt", dn~ admin is lr3dor~s das !t.fM,,"i..: · 

dadc~ .. :UfT~turas n30 P'w1~rá ~r inferor 3 mel:tde do capital ' ·u1aRte. 
li 2." - As socieda<lrs referidas n .. te artigo somente poderio funcionar 

depois <Ir autorizadas 1"'10 Banco Central. e a investidura dos seus dirigent .... tará 
sujeita" condiço.. legais vigentes para os administradorrs de instituições finan · 
ceiras. 

li .1. 0 
- Nascondiço.. fixadas 1"'10 Conselho Monetário Nacional. a sociedade 

correrora poderá ser membro de mais <Ir uma Bul"" de Valu"" . 
li 4. o - Os administradores das sociedades corretoras nlo poderio exercer 

qualquer cargo administrativo. consultivo. liscal ou deliberativo em outras empr .. u 
,"-uj,,,, lí1Uln~ ou ,oalnrn mnbiliáriu~ sejam negt",'iadns em Bolsa . 

li ~ . o - As sociedades releridas neste artigo. ainda que nlo revistam a forma 
.1ntlOima. são ohriteadas a ohsen'ar as nurmas de lIue .r..lta o artit(o 20. § 1 o 
.1li",:a~" e h. 

li b . o - O Conselho Monetário Nacional assegurará aos atuais Corretorrs de 
Fundos Públicos a faculdade <Ir se rellistrarem no Banro Central. para intermediar a 
negociaçlo nas Bolsas de Valores. ,uh a forma da tirma indir.dual. observad", '" 
m .. mos requisitos estabelecidos para as socieda<lrs corretoras previstas n .. te artigo. 
e ,.uh ôl ... ·undi .. ão d,,- ~Itinção da rirma . por morte do r~pe1..· li\'t, titular. ou pela 
participaçlo deste em socieda<lr corretora. 

Art. 'I. o - O Conselho Monetário Nacional lixará as normas gerais a serem 
observadas em matéria de orllanizat;lo. disciplina e fiscalizaçlo das atribuições e 
atividades das sociedAd .. corretoras membro> das Bolsas e dos corretores <Ir cimbio. 

§ \. o _ A partir de um ano. a contar da "ilt""<Ía desta ui. prorrollável. no 
tná:c.imn. por mais J (tris) nleses. a crittrio do Conselho Munetárin Nadnnal . scrú 
flcultativa a interve""lo de corretorrs nas optrações de càmbio e nellociações das 
~ptctivas letras. quando realizadas fora das Bolsas. 1/1' 

li 2." - Para eleito da fixaçlo do curso de câmbio. todas as operaço.. serlo 
ohrillatoriamen~e comunicadas ao Banco Central. 

§ J . o - Aos atuais corretorrs inscritos nas Bolsas de Valorrs será ptrmitido o 
exercicio simultâneo da profisslo de. corretor de c .... bio com a de membro. da 
s(),:itdad~ com tora ou de titular de firma indh'idu;al orl(aniJada de acordn ,:um 
o li b.o du an o 8.0 desta ui. 

§ 4.0 
- O Conselho 'Monetário Nacional lixará o prazo de at" um ano. pror· 

rogável. a seu critério. por mais um ano. para que as Bolsas de Valores ui .. entes e os 
atuais corretores de lundos públicos se adaptem aos disposith'os <lrsta Lei. 

~ 5. 0 
- A facultatÍ\'idade a que ~ rdt~ o ~ I." de,'e art itlu cntraria em ,'itcur 

na data da "igência desta l...ei. para as transações de compra nu ,'C'nda c .,:âmhiu pur 
pane_da UniAo. dos Estados. dos Municipios. das sociedades de e,·un .. mia mi'la . da, 
autarquias e das entidades paraestatais. excetuadas as optraço.. de câmbio dos 
bancos oficiais com ptsscas físicas 00 jurídicas nlo .. tatais. 

§ b. o - O Banco Central é autorizado. durante o prazo <Ir 2 \ dois' anos. a 
roRttir da \'i~ncia desta ui. a p~star assistência (jnanceira à's Bolsa!\ de Valo~s 
quandh. a seu crit~rio . se fil.rr necessário para que se adaptem 3 0 S d i\pnsith'os 
duta Lei. 

An . lU - Compete ao Conselho Monetário ~aclonalliur as ",'rma' lIerais a 
serem observldas no exercício das atividades <Ir subscriçlo para revenda . distribui­
çlo; ou interm«d iaçlo na colocaçl0. no mercado. dr títulos ou ,'alores mohiliáriu!\ . c­
rela,ivos a: 

I - capital minimo das socieda<lrs que tenham por objeto a subscri;lo 
para revenda e I distribuio.;lo <Ir ti tu los no mercado: 

11 - condil,:ões <Ir rellistro ~s sociedades ou firmas individuais que tenham 
por objeto atividad .. <Ir intermediaçlo na distribuiçlo de titulos no mercado: 

111 - cundições de idoneidade. capacidade financeir. e habihl .. ~lIo '""nica a 
que deverlo satisfazer os administradores ou responsáveis ptlas sociedades ou firmas 
individuais referidas nos incisos anteriores: 

IV - procedimento admin:strativo de autorizaçlo para luncionar de socie­
dade, relerida. no ind .o I e do rell istro das sociedades e lirmas indi"idua is releridas 
no inciso fi : 

v - espéctes <Ir uptrações du sociedades referidas nos incisos anteriores. 
normu. _todos e práticas a serem obserndas nessas operações; 

VI - comiuões. állÍOl. dtscontos OU quaisquer outros custos cobrados ptlu 
sociedades <Ir empresas referidas nos incisos anteriores; 

VII - normu <lrstinadas a evitar manipulaço.. de preço e operações fraudu­
lcntu; 

VIII - rqistro du operações a ~ mantidu ptlu SOCiedl<lrs e empresas 
oeferidu nO' incisos anteriores. e dados estatist;"os a serem apurados e fomscidos ao 
Banc:o Central: 

IX - condições de pa.amento a pruo dos titulas nelociados. 
Art. II - Deprnde de pmia autorizaçlo do Banco Central . p funcionamento 

de sociedades ou firmu indiyjduI~ que tenham por objeto a subscn.;lo para revenda 
e a dlstribulçlo no mercado de titulos ou .. Iores mobiliários. 

Partcrafo úllico - Deprnde 19u1lmente de aprovaçlo ptlc aanco Centrll: 
I) a Plodificaçlo de contratos ou estatutos sociais das .ocicl,lade. referidll 

.... te artIlO; . 
!ti a iovcstldura de administradores. respons"eis ou prepostos daa IOciedades 

• empresu referidaa neste artico. 
Art. 12 - Depende de pmio reaUtro no Blnco Central o funcionamento de 

aocledades que tenham pqr objeto qualquer atiYidade de intermedi~1o na distribui­
çlo. ou colocaçlo no mercado. <Ir titulas ou valores mobiliários. 

Art. IJ - A lutorizaçlo para funcionar e o telÍStro ",feridos nos artigos 11 e 
12 observario o disposto no § .. o do art. \O da ui n. o 4 .595. <Ir 31 <Ir <lrumbro de 
19604. e somente poderio ser cassados nos CIlSOl preristos em normas gerais aptova­
das pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art . 14 - Compete ao Conselho Monetário Nacional fixar as normas gerais a 
serem observadas nas operações das instituições financeiras autorizadas a optrar em 
acrite ou coobrigaçlo em titulos cambiais a serem distribuldos no mercado. e 
relativas a : 

I - capital míllirno; 
11 - limites de riscos. prazo mínimo e máximo dos titulas. espécie. das lIarln­

tias recebidas; ",Iaçlo entre o valor das lIarantias e o valor dos dtulos objeto do aceite 
ou c:oobrillaç lo; 

111 di",iplina ou proibiçlo <Ir redtsconto. <Ir papéis; 
IV :- flSc:&lizaçlo das optrações 1"'10 Banco Central; 
V - organizaçlo e funcionamento de consórcios (art. 15). 

Art. 15 - As instituições financeiras autorizadas a .operar no mercado finan­
ceiro e de capitais poderio organizar consórcio p&(& o fim especial de c:oloc:ar titulo 
ou valo~ para mobi1ürios no mercado. 

§ I.· - Quando o consórcio tiYer por objetiro aceite ou coobriaaçlo em dtu10s 
cambiais. a r .. ponsabilidade poderá ser distribuida entre os membro> do' consórcio. 

§ 2. o - O consórao será regulado por contrato que só entrará em YillOr depois 
de registrado no Banco Central e do qual constar lo. obriaatoriamente. u condições 
e os limites de coobrillaçlo de cada instituiçlo participante. a designaç lo da institui­
çlollder do c:onlÓrcio e a outorlla. a esta. de poderes de representaçlo das demais 
plrticipantes. 

§ 3. o - A responsabilida<lr <Ir cada uma das instituições participantes do 
consórcio formado nos termos deste artigo será limitada ao montante do risc:o que 
assumir 110 instrumento <Ir contrato de que trata o parigrafo anterior. 

§ 4. o - Os contratos previstos 110 presente artigO s10 isentos do imposto do 
>elo. (9) 

Seçio m - Aftuo _ Mel ........ Fbuusc:eIro e de Caplt .. 

Art. IfI - As emissões <Ir titulos ou valores mobiliários somente poderio ser 
feitu nos merCados finao"';ro e de capitais IlraYá do sistema de distribulçlo 
previsto 110 art: 5. O . 

§ I. o - Para os efeitos d .. te artigo consi<lrra-se emisslo a oferta ou nelo­
ciaçlo <Ir tltul", ou valores mobiliáril>S: 

a) ptla sociedade emissora ou c:oobripda. 
b) por sociedades ou empresas que exerçam habitualmente u atiYidades de 

subscriçlo ou intermediaçlo na colocaçlo 110 mercado de dtuIos ou valores mobi­
liáriÓs: 

c) .1"'11 prssoa natural ou juridica que mant~m o controle da socieda<lr emis­
sora dos títulos ou valores mobiliários olerecidos ou nellociadps. 

§ 2_· - Entende-se por colocaçlo ou distribuiçlo de dtulos ou valores mobi­
liários nos mercados financeiro e de capitais a negociaçlo. oferta ou aceitaçlo <Ir 
oferta para negociaç lo: 

a) mediante qualquer modalidade de oferta pública: 
b) mediante a utilizaçlo <Ir serviços públicos de comunicaçlo: 
c) em loju. escritórios o·u quaisquer outros estabelecimentos aceulveis ao 

público: 
d) alravH de c:orretores ou intermediários que procurem tomadores para os 

titulos .• 
§ J . o - As sociedades que inlringirem o disposto neste artico ficarlo sujeitu 

1 cessaçlo imediata <Ir suas atividades de colocaçlo de dtulos ou valores mobiliários 
no mercado mediante intimaçlo do Banco Central. que requilitará. se necessário. a 
intervenç lo da autoridade policial. 

Art. 17 - Os dtulos cambiais <lrverlo ter I c:oobrillaçlo <Ir Instituiçlo finan­
ceira para sua colocaçlo no mercado. ·salvo os casos regulamentad", 1"'10 Conselho 
Monetário Nacional em caráter geral e <Ir modo a assegurar lIarantia adequada aos 
que os adquirirem. (10) 

§ I . o - As empresas que. a partir da publicaç lo t\esta lei. colocarem papéis 
no mercado de capitais em dtsobedi~ncia ao disposto neste Capitulo. nlo terlo 
acesso aos bancos oficiais . e os títulos <Ir sua emisslo ou aceite nlo terlo curso na 
Carteira de Re<lrscontos. ressalvado o dispal.to no parigrafo seguinte. 

§ 2. o - As emprrsas que. nl data da publicaçlo desta lei. tive",m em 
circulaçlo titulas. cambiais com sua responsabilidade em condições proibidas por 
.. ta ui. poderio ser autorizadas 1"'10 Banco Central a continuar a coloc~1o com a 
reduç lo gradativa do total dos papéis em c:irc:ulaçlo. desde que <lrntro <Ir 60 
(sessenta) dias o requeiram. com a indicaçlo do valor total dos titulas em circulaçlo 
e apresentaçlo da proposta de sua liquidaçlo no praw <Ir ati 12 (dou) meses. 
prorrollável. 1"'10 Banco Central. no caso de comprovada neceuidade. no máximo. 
por mais b (seis) meses. 

§ J . o - As empresas que utilizarem a faculdade indicada no parállrafo Inte­
rior poderio realizar assembléia .lIeral ou alterar seus contratos sociail. no prazo <Ir 
60 (s .. senta) dias da vigência desta ui. <Ir modo a assegurar opçlo aos tomadores 
pata converter seus créditos em aço.. ou cotas <Ir capital da empresa <lrvedora. 
oPlOlo válida até a data do vencimento dos r .. pectiv", titulos . 

§ 4.0 - A infraçlo ao disposto neste artilO sujeitará OS emitentes. coobrilla­
dos e tomadores de titulos do mdito I multa de até SC'!. (cinqQenta por cento) do 
valor do titulo. 

1 ~1 - Prurrogado parti &; 10,,' 0 el nu, ~ Lc i n." S.404 . dr q ·4-IQbM . a r t. 'l .") , 

( 'I) - Ver a Circular n. o lOb. do Conselho Monetlrio Nadonal. de 18 de maio 
de 1'113. que blixou norma. complementares l Circular n. o Il{). de 20 de março de 
1%'1. sob", Interll.ações de inltituições financeiru . 

, 10) - O Decreto-Iei 0 .0 286. <Ir 28-2-1967. em seu art . .. o. conc:ecku O prazo 
de trinta dias para a re",larizaçlo dos tltulos. 



Art. 18 - Slo isentas do imposto do selo quaisquer convenõn. livremente 
pactuadas. em açõcs ou cotas do capital.das empresas obrijadas em títulos de divida 
em circulaçlo na data da presente lei. sem a coobrijaçlo de instituiçõcs financeiras. 
concretizadas no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da vijência desta Lei. 

An. 19 - Somente poderio ser nejOciados nas Bolsas de Valores OS títulos ou 
valores mobiliários de emisslo: 

I - de pessoas jurídicas d" dir.ito público; 
11 - d. pessoas jurídicas d. direito privado registradas no Oanco C.ntral. 
§ I.· - O disposto nest. anijo nlo se aplica aos tít.ulos cambiais colocados no 

mercado de acordo com o an. \1_ . 
§ 2.· - Para as sociedades que já tenham requerido a cotaçlo de suas ações 

nas Oolsas de Valores. o disposto neste amjo entntrá em vijor a partir de 1.. de 
janeIro de 19ó6. quando ficará revojado o Decreto-lci n_· 9.783. de b de setembro de 
1946. _ 

An~ 20 - Compete ao Conselho Monetário Nacional upedir normas jerais 
sobre o registro referido no inciso 11 do anigo anterior. e relativas a: 

I - informaçõcs e documentos. serem .presentados p.r. obtençlo dO regif­
tro inicial; 

11 - informaçõcs e documentos. serem .present.dos periodic.mente p.ra a 
manutençlo do regis tro; 

111 - casos em que õ O.nco Centr.1 poderá recus.r. suspender ou c.ncelar o 
registro. 

§ 1.. - C.berá .ind •• 0 ConselhQ Monetário Nacional npedir normas • 
serem observ.das pelas pesso.s jurídicas referidas neste .rtigo. e relativas . : 

.) n.tureza. detalhe e periodicidade da publicaçlo de informaçõcs sobre • 
situaçlo econômica e financeira da pessoa jurldica. su.s oper.ções. admin i~traçl0 e 
acionistas que control.m • m.iori. do seu capital votante; 

b) o .... niz.açlo do b.l.nço e das demonstraçõcs de resultado. p.drões de 
o ... aniz.açlo contábil. relatóriOs e p.receres de .uditores independentes registr.dos 
no B.nco Central: 

cl m.nutençlo de m.ndatários p.r •• prática dos atos rel.tivos .0 registro de 
açõcs e obn .... õcs nomin.tivas. ou nomin.tivas endossáveis. 

§ 2.0 
- As normas referidas neste artijo nlo poderio ser .provadas .ntes de 

decorridos 30 (trinta) dias de sua publicaçlo p.ra receber sUjeStOes. 
Art. 21 - Nenhum. emisslo de titulos ou valores mobiliários poderá ser 

Ianç.d • . oferecida publicamente. ou ser inici.da • sua distribuiçlo no merc.do. sem 
estar retlistrad. no B.nco Centr.1. 

§ t.. - C.berá .0 Conselho Monetário N.cion.1 est.belecer norm.s ser.is 
rel.t ivas 15 informações que deverao ser prest.das no pedido de retlistro previsto 
neste artigo em m.téria de: 

a) pessoa jurídica emitente Ou coobrigada. sua si tuaçlo econômica e financei­
ra . • dministraçlo e .cionistas que control.m • maioria de seu capital vot.nte; 

b) caracteristicas e condiçõcs dos titulos ou valores mobiliários. serem distri­
buidos; 

c) pessoas que p.niciparlo d. distribuiçlo. 
§ 2.0 

- O pedido de registro será acomp.nh.do dos processos e qu.isquer 
outros documentos. serem public.dos. ou d istribuídos. par. ofen •. anúnci" ou 
promoçlo de I.nç.mento da emisslo. 

§ 3.· - O O.ncoCentral poderá suspender ou proibir. distribuiçlo de títulos 
ou valores: 

a) cuja ofert • . I.nç.mento. promoçlo ou .núncio esteja sendo feito em condi­
ções diversas das constantes do retPstro da emisslo. ou com a divu!jaçlo de inform.­
çõcs falsas ou manifestamente tendenciosas ou imprecisas; 

b) cuj. emisslo tenha sido julg.da i1ejal ou fraudulent •. ainda que em data 
posterior ao respectivo registro. 

§ 4 .· - O disposto neste aniao nlo se .plica aos tltulos cambiais coloc.dos no 
m.rc.do com a coobripçlo de instituições fin.nceiras. 

~"IV - Areoao. Em~. C.pltal Eatranplro .. Slwe .... 
F1a...mro NlIdonaJ 

An. 22 - Em períodos de desequWbrio do b.lanço de p.gamentos. reconhe­
cido pelo Conselho Monetário Nacion.l o O.nco Centr.l. ao .d,t.r medidas de con­
tcoçlo do crédito. poderá limit.r o recuno ao sistema financeiro do Pais. no cASO das 
empresas que tmh.m acesso ao merc.do fin.nceiro internacional. 

§ \.0 - P.r. os efeitos deste .nijo consider.-se que têm acesso ao merc.do 
financeiro internacional : 

• ) riliais d •• mpresas estrangeir.s: 
b) empresas com ~ no Pais cujo c.pit.1 pertença int'l'almente • residentes 

ou domicili.dos no uterior; 
c) lOCied.des com sede no Pais control.das por pessoas residentes ou domici­

Ii.do. no utcrior. 

. ." , C 'de §.. . - onsl ra·se empresa controlada por pessoas residentes ou domici-
liadas no ~J.tenor , quando ntas detenham di~ta ou Indiretamente a maioria do 
,apitAI C'om direito a \loto, 

An. !.l - O limit. d •• cesso .0 sist.m. fin.nceiro rd.nd" no .n. 12 nlo 
podrra srr fiudo .m nivrl infrrior: 

aI 1;'04"' ;' h...,nto • cinqQrnt. por ~ntol dos .. cursos próprios penencentes • 
f"Nldtnl« ",u domK'lhados no exterior; 

1>1 :;'041";. I dUlrntos r cinqil .nta por cento) dos "cursos próprios perten~ntes 
• ",'IMnlel "'u domk.' lli.dot no Pais, 

li I .. -- O hmltr p ..... sto no pr~ntr anl,o srr' apur.do pel. média mens.1 
rm ,'.da rlrn.'I"'" IfXlal da rmprna . 

~ ~ . , -:- Para drlt"" deite Ini.o. os recunos própnos comp~ndem . 
1I o ~.plt.1 df'\:lar.do para. fili. l. ou o capit.1 d. empresa com sede no Pail. 
~I .• r("\UIt .. ~hl d .. , ",' ~lrrt\;,'r, m,lMtari~s de ath" fuo ou de m~nutrR('ln M 

,·.plI.1 .w _:1\' pr<>prk'. 
"I UIÚM ",'rt"'f1"r"f'I dr .",' lOn1l1 •• , m •• n, ou rmp~. lUOC'ladu. wmpre que 

n,i,' '('n,TR'm lU r,,,, t l1'tr('m.a n .. ~ ury/ .. Je- "'· .. ru .. 1 "dl,·lunal. a'ahadM, rm mc:wda 
t" lun"": lril .. I .. , .. ~ '''m~h ' em \ l.c," p .. r.J .. "n'k'rll./~· .l" <W rmp~'"mot rUrmOl. 

d) as resen-as e os lucros suspensos ou pendentes. 
§ J .• - As .. se,,·as rderidas na alinra d do parágrafo ant.,ior compreen. 

d.m as facultam'as ou obnllatonam.nt. formadas com lucros acumulados ... c1uídas 
as contas passi\'as d. ~'lIulari13çl0 <!.o ativo, tais como deprrciaçlo. amortizaçlo 
ou ... ustlo. e as proVlSÕCS p.r. qu.isquer riscos. inclusive contas de Iiquidaçl 
duvidosa. técnicas .;l. seguro de c.pitalizaçlO. o 

~ 4. U - G Si"h:",la Finan ,,'ciru Nadunal. para us efeitos deste art itzo. l'umpre . 
end,,' u mcr,,'adn dC.l'apuals e lu<!as as institui .. '()C~ finan,,'eira!l.. púhlil'as uu prin,das. 
com sede ou .utonz .. das • funclOn.r no Pais. 

§ 5." - O SI!~" devedor da empresa no sistema financeiro cOlTCSponderi • 
~ma de todos os emprést!mos desse sistem • . seja qual for a forma do contrato. 
,"c1us.l\"~ abenur~ de créditos e emlsslá ou desconto de efeitos comerciais. títulos 
cambIaIS ou debentures. nlo comput.dos os ""lIuintrs '1lores ; 

.) empréstimos re.liz.dos nos termos da Lei n.· 2.300. de 2J de a805to de 
1954; 

b) empréstimos sob • forma de debentures conversíveis em açOes; 
c) d.pósito.m moeda em inst ituições financeiras; 
d) créditos contra qu.isquer pessoas de direito público intemo . • ut.rquias 

federais e sociedades de economia mista control.das pelos Governos Federal. Esta­
dual ou Municipal: 

e) .diantamentos sobre venda de c1mbio result.ntes de exponaçõcs. 
§ b.· - O disposto neste .rtigo e no .nigo seguinte nlo se .plic. 15 institui­

çOes financeiras. cujos limites serlo fixados de .cordo com a Lei n.· 4.595. de JI de 
dezembro de 1%4_ ;, _ 

An. 24 - Dentro de qu.tro meses do encerramento de c.d. exerácio social 
seguint. ao da decislo prevista no an . 22 . • s empresas referidas no .rt. 2.1 .p .. sen­
ta rlo ao Banco Central quadro demonstrath'o da observância . no exercício encer­
rado. dos limites de dividas no Sistrma Finane.iro Nacional. 

P.rágrafo único - A empresa que deixar de observ.r. em algum exerácio 
soci.1. o limite previsto no .n. 23. fic.rá sujeita à mult. imposta pelo O.nco emtr.1. 
d. ato 30% (trinta por cento) do excessôda divida no Sisl.ma Financeiro Nacional. 
mult. que será duplic.da no caso de reincidênci • . 

Art. 25 - O O.nco Central. ao .plicar • norma previ.t. no .rt. 22. fixará .s 
rondições seguintes: 

J - Se a média mensal d.s divid.s d. empresa no sist.m. fin.nceiro n.cio­
nal. durante os doze m.eses anteriores. nlo tiver excedido os limites previstos no .n. 
23 . esses limites serlo obrig.tórios inclusive para o exercício ... ",ial em curso: 

11 - Se a média mensal das divid.s d. empresa no sistema financeiro nacio­
n.l. durante os doze meses .nteriores. tiver excedido os limites previstos no art. 2.1 . • 
.mpresa deverá aument.r os recursos próprio. ou reduzir progressivamente o total 
das suas dí\lidas no Sistema Finam:eiru Nacional. d~ modo a alC'ançar os limih."" do 
an o 23. no prazo máximo d. dois anos. a con tar da data da resoluçao do Oanco 
C.nlral. 

Seçlo V - Obrll8ÇiIn <"Om Cláuaulaa • Correçlo Monetárl. 

Art. 21> - As sociedades pur ações poderlo emitir d.bêntures . ou obriaaçõc. 
ao pon.dor ou nominativas endossáveis com cláusul. de ror.....,lo monetári • . desde 
que observadas as seguintes condiçõcs: -

I - prazo de vmcimento igualou superior. um .no; 
11 - correçOes efetu.d.s em periodos nlo inferi,>res a três meses. em b.ses 

idonticas às aplicáveis 15 ObriSaçõcs Reajustáveis do Tesollnl Nacional; I II1 
JII - subscriçlo por instituiçõcs financeir.s especi.lrr.e~te .utorizaçlo pelo 

Oanco Centr.1. ou colocaçlo no mercaao de capilais com • intermediaçlo dessa. 
instituições. 

li I.· A emisslo de debêntures nos termos deste .rtiso t.rá por limite máximo a 
imponlnci. do p.trimônio líquido d. comp.nhia . • purado nos termos fixados pelo 
Conselho Monetário. Nacional . 

li 2.· - O Conselho Mon.tirio ~.cion.1 expedirá. c.da tipo de ativid.de. 
normas relativas a : -

aI limite da emisslo d. debêntures observ.do o máximo est.bel.cido no 
parágrafo anterior; 

b) anilise técnica e econômico-fin*n~ira da empresa emissor. e do projeto. 
\er financiado l,.,m os recursm da ~misslo , que deverá ser procedida pela instituiçlo 
finunl'cira que suh~rever ou "'nlocar a emisslo; 

c) eorficiente ou índices mínimos d. rent.bilidade. solvabilidade ou liquidez. 
quo d.v.,á satisfaz., a .mpres. emissor.; 

d) \u\.enlác;ãu· das dehêntu~, no men:ado pelas instituiç~s financeiras que 
panicip.m da colocaçlo . 

li 3. o - As dif.,onças nominais resultantes da correçlo do princip.1 das 
debêntures emitidos nos trrmos deste a(ligo nlo constituem rendimento tributá.el 
par. ef.itos do impos,to de rend •. nem obrigarlo • compl.mentaçlo do imposto do 
selo p.go na .m.isslo das debêntures. 

~ .a . U - Sua '''''-' )!furado ls insti1u i ... ·ôcs financeiras intermediárias no lan,a ' 
m.nto das d.bêntures a quo se ref ..... t. artigo . • n'luanto obrigadas I sust.ntaçto 
p rl'\I'la na alin,,' .. J ctn ~ 1 ," . "din' itn til' intlit.-:lr um n"pn',,,'nhtnh: ,,·UftW O1l'mt'ln l 
do Conselho Fiscal da .mp ... a .missor • . aI. o fin.1 r"lIat. d~ todas .s obng ......... 
emitidas. 

~ ~ . H _ ,\ in\titui,·:\o finant..·l' lra il1 ll' r01,,'diúria na ,,'oll,,'a\';}u n-pr''''''nla I" "ur 
tadores d. d.bêntur .. ausenl •• das ass.mbltias de d.l>enturistas . 

~ h ." - As eondiçõcs d. corr .... lo monetária eslabelecidas no inc",,, \I do,,, 
.Jr1l1i" pndt"ràu '4..' r aplkada, .h '1flt.·ra'·""·' pn' , I\la, nu, ar" . .50 .11 , I ~ '" h! , ~ ! ,", d ,l 
ui n." ·L'"O. de 11 de .8osto dr I'IM . • I!I 

111) - R.<I",üu <I"du pelu "rI. \ ." ,lu Il<.-.:retu· ld n ." /)14 . de b ,Ie jllnhO 
Jc I%Q , (DO de b·b·b9 .1 Ver . no Apêndice . · Obrl •• ,ócs Ruju.,óvcls du 
Tc>uuru NMdon. j- . mu<1"Uda<lc. <le rc>~"IC . 

I' 1. - ,\ 1 ri n ." ... ,,*l ,","IUIII a ",' , l n \.'\ ' .}11 O1 " n('I ;&"" n o" n tnlr..lh '" Im-" 
"Ih .. r k ~ 



Art. 27 - As socied.des de fins econômicos poderio .. c.r. emitir ou .ceit.r 
!ttras de câmbio ou notas promissórias cujo principal fique sujeito à corr ... · ~" 
IDonetári., desde que observ.oas as seguintes cond&;ões: 

I - prazo de vencimento igualou superior a um ano. e dentro do limite 
máximo fuado pelo Conselho Monetário Nacional: t U) 

11 - correçlo segundo os coeficientes .prov.dos pelo Conselho N.cion.1 de 
Economia par •• co","",lo .tribuídâ b obrigações do Tesouro: 

111 - sej.m destin.dos • colocaçlo no merc.do de capit.is com o .ceite ou 
coobrigaçlo de instituições fin.nceiras autorizadas pelo Bane." Central. . 

§ I .· - O disposto no .rt. 26. § 3.· .• plic.-se 1 com:çlo monetária dos títulos 
referidos ne.te .rtigo. 

§ 2.· - As letras de câmbio e as promissóriu • que se refere este .rtillO 
deverlO conter. no seu contexto . • c1áusul. de com:çlo monetári • . 

Art. 28- - As in.tituições fin.nceir.s que satisfizerem as condições ger.is 
fis.das pelo B.nco Centr.1. p.r. esse tipo ·de operações. poderio assegurar • 
correção monetária a depósitos a prazo fixo não inferior a um ano e não movimentá · 
vei. durante todo seu prazo. (14) 

§ I .· - Observ.das as normas .prov.das pelo Conselho Monetário Nacion.1. 
as instituições fin.nceiras • que se .. fere este artigo poderio contratar empréstimos 
com as mesmas condições de co,""" lo. desde que: 

.) tenh.m prazo mínimo de um ano: 
b) o total dos empréstimos corríjidos 010 exceda O montante dos depósitos 

corrigidos referidos neste .rti&o: 
c) o toto) d. remuneraçlo da iostituiçlo fin.nceir • • nessas transações. nlo 

exceda OS limites fix.dos pelo Conselho Monetário Nacion.1. 
§ 2.· - Os depósitos e empréstimos releridos nesse .rtigo nlo poderio ser 

corrigidos .Iém dos coeficientes fixados pelo Conselho N.cional de Economia p.r •• 
com:çlo das Obrigações do Tesouro. 

§ 3.· - As diferenças nomin.is result.ntes da com:çlo. nos termos deste 
artiao. do princip.1 de depósitos. nlo constituem rendimento tributável p.r. os 
.feitos do imposto de renda. 

Art. 29 - Compete.o B.nco Central .ütorizar • constituiçlo de b.ncos de 
inve.timento de n.tureza priv.d. cujas operações e condições de funcion.mento 
serlo regul.das pelo Conselho Monetário N.cion.1. prevendo: 

I - o c.pit.1 mlnimo: 
11-- • proíb.içlo de receber depósitos 1 rist. ou movimentáveis por cheque: 

111 - • permlSslo p.ra receber depósitos. prazo nlo inferior. um .no. com 
cláu.ul. de com:çlo monetária do seu valor: 

IV - • permisslo p.r, conceder ~mpréstimos • prazo nlo inferior. um .no. 
com c1áu.ula de com:çlo monetári.: 

V - • permisslo p.r •• dmini.traçlo dos fundos em condomínio de que 
tr.t. o .rt. 50: 

VI - os juros e taxas máxim.s .dmitidos n.s operações indicadas nos incisos 
111 c IV: 

VII - as condições oper.cion.is. de modo ger.1. inclusive g.r.ntias exillÍvei •. 
montantes c prazos máximos; _ 

§ L· - O Conselho Monetário N.cion.1 fixará .ind. as normas • serem 
observ.das pelos b.nco. de investimento e relativas . : 

a) espéçies de operações ativa. e passivas. inclu.ive as condições p.ra conce.­
slo de .val em moe~ n.cion.1 ou estrangeir.: 

b) .nálise econômico-fin.nceir. e técnica do mutuário e do projeto. ser 
flD.nciado:·coeficientes ou índices mínimos de rent.bilid.de. sold.bilid.de e liqui · 
del • que deverá satisfazer o mutuário: -

c) condições de divenif;"açlo de riscos. 
~ 2.0 

- Os bancos de investimentos adotario em suas operações ativas e 
pasSlV" sujeit .. i correçlo monetária as mesmas regras dit.dás no art. 23 . 

§ 3. o - O. bancos de que trata este art igo ficarão .ujeitos à disciplina dit.da 
pel. ui n.o 4.5'l5. de 31 de dezembro de 1'lM. p.r •• s in.tituições fin.nceir.s 
privadas. = 

~ 4.0 
- Atendida. a. exigtncia. que-forem estabelecida. em caráter geral pelo 

Conselho Monetário N.cion.1. o B.nco Centr.1 .utorizará • tran.formaçlo. em 
b.ncos de investimentos. de instituições fin.nceir •• que pr.tiquem operações rel.­
aon.das com. concen10 de crédito. médio e longo pr.zos por conta própria ou de 
terceiros. a subs4.:riçlo para revenda e a distribuição no mercado de títulos ou valores 
mobili.rios . 

Art . . 10 - O. bancos referidos Roartig<>-anterior. p.r. os depósito. com pr.zo 
superior,. 18 meses. poderlo emitir em favor dos respectivos depositarttes certific.· 
do. de depÓ.ito bancário. dos quais consrarlo: I I1 

I o local e a data da emissão: 
11 o nome do banco emitente .e a . .... in.tur .. dos seus represent.ntes: 

111 a denominaçlo " certifiCAdo de depósito b.ncário": 
I V a indicação da importãncia d<positada e a dala da sua c.i~ihilidade : 
V o nome e • qualificaçl0 do deposit.nte: 

VI • taxa de juros convencionada e • época do seu p.I.mento: 
VII o lug.r do palamento do depó.ito e dos jnms: 

VIII a cláusula de corr .... l0 monetári • . se for o caso. 
~ I ' I - O certific.do de depó.ito b.ncário é promessa de pai. menta 1 ordem 

da importànci. do depó. ito. acrescida do valor d. correçlo e dos juros convencio­
n~ct(), . 

. § 2." - Os certificados de depósito bancãrlo podem Ser transferidos me­
dIante e.nd,:,sso datado e assinado pelo seu titular, ou por mandatário especia l. 
co m a IndIcação do nome e qualificação do endossatário . (Ia) 

li .\. n - Emitido ~Io B.nco o certific.do de depós ito b.ncário. o crédito 
'''' Intro o 8.anco emiuor. pcl" principal c pelos Juros . nlo poder' Sotr o~jtlo de 
p('n h,'n . arrc-slo. s.eqQ~trn . husca ou apr~nd.o. ou qualquer outro embaraço que 
Imp ..... o p.I.mento d. importinci. deposit.d. e dos seu. juros. mas o certific.do 
de d.po. ito poderá ser penhor.do por obri,açlo do SC'U titul.r. 

~ 4" - O endo,unle do < .. rtlficado de d<pÓ\ito h.neán •• r ... ponde pela 
t" "\ltncta cio .... rrdlln . ma, nlo pel" wu pagamen10. 

§ S. o - Aplic.m-se .0. certific.do de depósito b.ncário. QO que coube~ . as 
dispo.ições lelais relativas 1 nota promissóri.. • , 

§ b.· - O p.g.mento dos juros relativos aos depósitos. em relaçlo aos quais 
tenha sido emitido o certificado previsto neste .rtiao. somente poderá se;' feíto 
medi.nte .notaç10 no próprio certificado e recibo de SC'U titular 1 época do paa., 
mento dos juros. . 

§ 7. C> - Os depósito. previstos neste .rtiao nlo poderio ser prorrol.dos. mas 
poderio. qu.ndo do seu vencimento. ser renov.dos. havendo comum .juSh!. medi.n-
te contr.taçlo nova e por prazo nlo.ínferior a um ano .. , ' . , _ ,. 

Art. J I - Os b.ncos referidos no art. 29. quando prevt.mente autorizados 
pelo Ban~" Central e nas condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 
poderio emitir " certific.doS de depósito. ein g.r.nti ... . ·rel.tivos • ações preferen­
ci.is. obrigações. debêntures ou títulos c.mbi.is emitidos por sociedades interess.-
das em negociá-Ias C'm merc.dos externos. 'ou no Pais. . 11 • 

§ I.· - Os títulos deposit.dos nestas condições perm.neceTlo custodi.dos no 
est.belecimento emitente do certificado .té • devolvçlo deste:" . 

§ 2. o - O certific.do poderá ser desdobrado por conveniencia do seu proprie-
tá~ . 

§ J .. - O c.pit.1. ingressado do exterior n. forma deste artiao. será registra· 
do no B.nco Centr.1. medí.nte comprovaçlo da efetiva negociaçlo das divisas do 
Pais. 

§ 4.0 
- A emisslo de "certific.dos de depósitos em •• rantia" e respectivas 

inscrições. ou .verbações. nlo estio .ujeitas .0 imposto do selo. 

Seçlo VI - Açaa e Obrfa-çiln E.doMá.eIo 

Art. 32 - As ações de socied.des .nôaimas. além das formas nomin.tivas e 
.0 port.dor. poderio ser endossáveis. 

§ I.· - A. sociedades por ações: além do "libro de Registro de Ações Nomi' 
nal;"as" devttrlo ter o " Livro de Registro de Ações Endossáveis". f~) . 

§ 2.0 - No livro' de regi.tro de ações endossáveis será inscrita • propriedade 
das ações endossáveis e· .verb.das as transfmncias de propriedade e OS direitos 
sobre elas constituídos. 

§ 3. o - Os regi.tros referidos neste .rtiao poderio ser mantidos em livros ou 
em diários copi.tivos. nos quais serlo copiados cronologicamente os .tos sujeitos • 
registro. ' .L .,' ')1 • 

Art. 33 - O aertific.do de açlo endossável conterá •• Iml dos demais requisi­
to. d. ui: 

I - • decl.raç 10 de sua tr.nsferibilidade medi.nte endosso: 
11 - o nome e a qualificação do proprietário da açl0 inscrito no "Livro de 

Reg-"tro das AçOes Endossáveis": 
111 - e. se a açl0 nl0 e.tiver integr.lizada. o débito do acionista e • ~poc. e 

lugar de seu pagamento. de acordo com o estatuto ou as condições da .ubscriçl0. 
Art. J.4 - A transfmncia das açOes endossáveis opera-se: 

I - pel, .verbaçlo do nome do .dquirente no livro de registro e do próprio 
certific.do efetu.do pel. sociedade emitente ou pel. emisslo de novo certific.do em 
nome do .dquirente: 

11 - no caso de açlo integr.lizada. mediante endosso no' próprio certificado. 
datado e assinado pelo proprietário d. açlo. ou por m.ndatário especial. com • 
indicaç 10 do nome e • qu.lifkaçlo do endossatlrio: 

111 - no caso de açlo nlo integralizad •. mediante endos.o nas condiÇões do 
inciso ·.nterior e ... inatur. do endossat.rio no próprio certific.do. 

§ I .· - Aquele que pedir .verbaçlo da açlo endouáyd em f.yor de terceiro. 
ou a emissão de novo certificado em nome de terceiro. deverá prov.r perante. socie· 
dade emitente .ua identid.de e o ~r de dispor da açl0. 

§ 2.· - O .dquirente que pedir •• verbaçlo da transleJioci. ou • emisslo de 
novo certificado em SC'U nome deve apresent.r' socied.de emitente o instrumento de 
aqui.içlo. que será por esta .rquiv.do. 

§ 3.· - Se. açlo nlo estiver inte .... izàda. a sociedade IOmente procederi 1 
averbaçlo da tr.nslelioci. par. terceiro. ou a emiaaio de aovo certificado em nome 
de terceiro. se o .dquirente assin.r O certificado .verbado ou c.ncelado. 

§ 4· - A transler~nci. mediante cndoÍso Dlo terá eficácia perante. socie­
d.de emitente. enqu.nto nlo for feit •• averbaçlO no ' livro de registro e no próprio 
certific.do. mas o cndo.satário que demonstr.r ser posauiclor do titulo com b~ .. 
.érie ~ontinua de endossos. tem direito. obter •• verbaçlo da transfertnc:ia ou • 
eminl0 de novo certific.do em seu' nome. ou no nome que indic.r. 

§ 5. o - O .dquirente d. açlo nlo integr.lizada re.ponde pela sua integrali· 
zaçlo. 

§ b. o - Aquele. que transferirem ..,10 endossável .ntes de .u. integr.lizaçlo 
re.ponderio .ub.idiariamente pelo p.l.mento c1nic1u 1 socied.de se ~st. nlo conse­
guir receber o seu crédito em açlo eleçutiv. contra o Propridário d. açlo. ou 
medi.nte a venda da ..,10. 

§ 7. o _ A. sociedades por ..,õe. deverlo complet.r. dentro de quinze dias de 
pedido do acionista ou interessado. o •• tos de registro. averbaçlo. convenio ou 
transferénci. de ações. 

. (IJ) - O De~reto. lei n." 1.4. de'2'I de julho de l%b. que se encontra a seNuir. 
baIXOU par. 180 dIas o pr.zo mlnimo e impôs outras ui~ncia • . 

114) - A ui n." 4.380 insti tuiu. corrcçl o monel:íria nos ~ontralt .. imo­
biliários . 

- O. B.ncos .utorizados pelo B.nco Centr.1 do Brasil. receber depósitos 
com corrcçlo monetári •. poderio conceder emprátirno nas condições preYistu neste 
.rt. 18. conforme dispOe o 11 1. o do .rt. 1. 0 do Dec:reto-Iei o.· 14. de 29-7· 1%f>. 

(I) - U ar! . 1." do Decreto-Iel n." '4, de 29-1-1966. dispõe que os b.ncos 
autorizado$ pelo Banco Central do Brasil a receber depósitos com rorreçio 
monetária poderão emitir OI "Certlfic.dos de Depósito Banc'rlo" . 

(Ia) - Ver Decreto-Iel n.· 1.338, de 23-1-14 • • rt . 26. pá • • 1.413. 
(2) - Ver na Lewl.laçio Comerciai MSocledades Anônim ..... . rtl. 9." C 

\ t,,:ulntn . 



§ 8.· '- A falta de comprimento. do disposto no par.,..afo anterior. autori· 
zar' o acionista a exigir indenizaçlo correspondente a um por cento sobre o valor 
nominal das açOes objeto do pedido de registro. averbaçlo ou transfe~ncia . 
. § 'I .• - Se o estatuto social admite mais de uma forma de açlo nlo poder' 
limitar a conoenibilidade de uma fotma em outra. re .. alvada a cobrança do custo de 
substituiçlo dos cenificados. 

§ 10 - As sociedades cujas açOes sejam admitidas 1 "ot .... lo das Bolsas de 
Valores deveria colocar. disposiçlo dos acionistas. no prazo máximo de bO dias. a 
contar da data da publicaç.o da Ata da Assembléia Geral. os dividendos e as 
bonificações em dinheiro dlstribu!dos. assim como ai ações corresPondentes ao 
aumento de capital mediante Incorporaçio de reservas e correçlo monetiria. (1) 

§ 11 - As sociedade~ por açOe. slo obrigadas a comunicar. às Bolsa. nas 
quais os seus títulos slo negociado • . a suspenslo transitória de transferência de ações 
no li,'", competente. com 15 (quinze) dias de antecedtncia. aceitando o registro das 
transferências que lhes forem apresentadas com data anterior. 

§ 12 - f facultado l. sociedades por açOes o dimto de suspender os serv;';os 
de l:un'·crslo. transfert-m.:ia c deMiuhramenh) de a""\lt.,, , (lara .. tender a detcfmil1a\.' ,-.... ', 
de il~"tmbltia Keral. n3u podendu fóllê · lt'. purém. pur mai"" de Q() C ",Wcota. dia, 
intercalados durante o ano. nem por mais de 15 Iquinzd dias consecutivos. 

An. 35 - Os direito. constituídos sobre açOes endossá.eis somente produzem 
efdtus perante a su .... iedade emitente e ten-eint\ deJlt,j, tlr ~tnula"a .. sua l'un,lilll~' à" 

o"~ Ih'(u de rct(istro . 
Par',..afo único - As açOes endossáveis poder lo. entretanto. ser dadas em 

penhor oU ca\IÇlo mediante endosso com a expressa indica.;lo dessa fínalidade e. a 
requerimento de credor pignoratício ou do proprietário da .... 10. a sociedade emíten· 
te averbará o penhor no " LiH" de Registro" 

An. "I> - A sociedade emitente fiscalizará. por ocasilo da averbaçlo ou 
emisslo do novo cenificado. a resularidade das transferências e do. direitos consti· 
tuidos sobre a .çlo. . 

§ 1. . - As dúvidas .uscitadas entre a sociedade emitente e o titular da açlo 
ou qualquer interessado. a respeito das emissões ou averbaçOes previstas nos anigos 
anteriores. serlo dirimidas pelo juiz competente para solucionar as d"vidas levanta· 
das pelo. oficiais (h" rellistros públicos. executadas as questões atinentes. substin· 
cia do direito. 

§ 2.· - " autenticidade do endosso nlo poderá ser post" em dúvida pela 
~~dadt emitente da a~àu . quando atesladn por ~lCiedadt ,-,\lrtttora memhro de 
Bolsa de Valores. reconhecida por canório de .. Iki .. de notas. ou abonada por 
estabelecimento bancário. 

li J .• - Nas translerência. leitas por p"lCurador ou represent.n .. le~al do 
cedente.' a soçiedade emitente fiscalizará a resularidade da representaçlo e arqui. 
vará o respectivo instrumento. 

An. 37 - No caso de perda ou extravio do cenifícado das açOes endossiveis. 
c;.abe ao respectivo titular. ou a se .. s sucessores . . a aç!o de recuperaçló prevista nos 
arts . 336 e 341 do Código do Processo Civil, para obter a expedição de novo 
certificado em substituição ao extraviado. (Ia) 

Parágralo único - At' que "" ,~rtilic4dos ",jam recuperados ou .ubMituido •. 
as transferências serlo averbadas sob cc",dÍl;lo e a sociedade emitente poderá exigir 
do titular ou cessionário. para o pagamento dos dividendos. garantia de sua .ventual 
restitu;';lo. mediante fiança idônea. 

An. 3lI - A sociedade anônima somente poderá pagar dividendos ou bonifi· 
caçOes em dinheiro. amonizaçOes. reembolso ou resgate as ações endo .... e1s. contra 
,..,cibo da pessoa registrada como proprietária da a~.Io . no liHO do registrn da. ,,~~. 
endos"veis ou mediante cheque nominativo a favor deua pessoa. 

li I . o - Se a açlo tiver sido transferida desd~ a 'poca do "lIimo pagamento do 
dividendo. bonificaçlo ou amortizaçlo. a transferência dever' ser obrigatoriamente 
averbada no livro de registro e no cenilicado da açlo antes do novo pagamento. 

§ 2.· - O recibo do dividendo. boniflCaçlo. amoni~açlo . reembol.., ou res· 
late poderá ser assinado por sociedade corretora de Bolsa de Vaiare •. ou instituiçlo 
financeira que tenha o título em custódia. depósito ou penhor. e que cenifique 
continuar o mesmo de propriedade da pessoa em cujo nome se acha inscrito ou 
a\~rhadn no nHo de registro das ações endossáveis. 

An. 1'1 - O cenilicado. açlo ou respectiva cautela. dever' conter a assina· 
tura de um diretor ou de um procurador especialmente desillnado pela Diretoria 
para esse fim . 

§ 1.. - A sociedade anônima poderá constituir instituiçlo financeira . ou 
sociedade corretora. membro de Bolsa de Valores. como mandat'ria. para a pr'tica 
dos atos relativos ao registro e averbaçlo de transfe~ncia das açOes endossáveis e a 
cunstltuiçto de di! titos sobre as mesmas. 

§ 2.· - Os mandatiLrios re/eridos nO parágrafo anterior poderio substituir a 
assinatura de ações. obrigaçOe. ou quaisquer outros tltulos neaociáveis. pela sua 
autenticaçlo em máquinas especiais para titulas flducl'rlos, sellundo modela, 
aprovados pelo Banco Central. (lb) 

Art . -'lI - A, dehontu,.. nu uhriga~'ões emitidas por sociedades anônimas 
poderio ser ao ponador ou endos"veis. 

P.r:i~r.ln Uni'" - A" " lC,edade. '1ue .mill,..,m obriga~Oes nominat ivas endos· 
,ia ,l."" m ;'Intl."rã" u m " Lh'ru de RcgiMru de ObriH,açõcs Endossávcis" , ao qual se 
aplicarlo. no que couber. os dispositivos relativos aos livros das açOes endossáveis de 
SOCiedades anô nimas. 

An . 41 - Aplicam·se" obrilações endo ..... is o disposto no § 3." do an . 32 
e nos ar<, 11 a .17 e .1<1 . 

'no ~2 - As so.:iedade. anônimas somente poderlq paliar juros. amonizaçlo 
0 " resgate de obrigações endossáveis contra recibo da pnsoa rellistrada como pro­
puetária do respectivo titulo no livro de rellistro de obri,ações endo ..... is. ou 
med iante cheque nominativo a favor deua pessoa. 

~ I ," __ x a uhrit!la~lo ti\('r \ idn Iran,rcrida desde. i plM.'a du úl timo P"W"" 
mento de juros ou amoni~ações . a transle~ncia dever' ser obri,atoriamente averba· 
da no livro de registro e no certificado. antes do novo pa,amento. 

§ 2." - Aplica·se" obri,açõet endoulveis o disposto no an. 38 § 2.· . 
An . 4.1 - O impostu do selo nlo incide nos MaócÍOl de transfertncia. pro­

mesu de transfntncia . epçlo. ou con.tituiçlo de direitOl sobre ações. obri,ações 

endos"veis. quotas de fundos em concjominios. e respectivos contratos. tnscrições ou 
a.erbaç~: 

Soçio VII - Debênlure. Convenívelo em Açlleo 

An. ~4 - As sociedades anônimas poderio emitir debêntures ou obrigaçOes. 
assegurando aos respectivos titulares o direito de convertê· los em ações do capital da 
~-.: ic.·da,h.' t"mi~sura . 

11 \.0 - Constarlo obriga,oriamente da ata da assembléia· geral. que ter' 
!n"a d( ""ritura. autnrizandn a emissà,' de debonlures ou ohri~a~,"" ao portador. 
as "'unrli\"\c\ para '-'un\'cr.-lu em a,,'tes relati,'as a : 

a) puro ou épocas para exercicio do direito'. convenio: 
b) bases da convenlo. com relaç lo ao número de ações a serem emitidas por 

debêntures ou obrigaçOes endossáveis ou entre o valor do principal das debentures e 
das açOes em que forem convenidas. 

!i 2." - As cundil;i\es de c"m'enio de'·er.lo ,'On51ar tamh'm dns certificado. 
llU , • .' autd:.a, d..ts dehêntures. 

§ .t· - A. condições da emissáo de debêntures ou obrigaçOes conversíveis em 
a\'\lt!s dcn~r~n ser aprt,,"adas pela assembliia de acionistas. nhscn 'adu o qUflrum 

previsto nos arts. '14 e 104 do Decreto-Iei n.· 2.627 de 26 de setembro de 1'140. 
§ 4." - A convenlo de debêntures ou obrillações em ações. nas condições da 

emisslo aprQ)'ada pela asssembléia geral. independerá de nova assembléia de acio­
nistas e será efetivada pela Diretoria da Sociedade. 1 vista da quitaçlo da obrigaç lo e 
pedido escrito do seu titular. no caso de obrigações endossáveis ou mediante tradiçlo 
ctn ,-,cniricadu da deht:nture. no '-'asu de obrigac;10 ao portador . • 

§ 5." - Dentro de .10 I trinta) dias de cada aumento de capital efetuado nos 
termos do parágrafo anterior .. Diretoria da sociedade o reaistra" mediante reque· 
rimento ao registro do cQmércio. 

li 1> ." - O" "cjnni"a. da so.:iedade por açOes do capital subscrito t~rl01 
preferoncia para aquisÍl;lo das debêntures e obrigaç~ con.ersívels em ações. nos 
termos do ano I I I. do Decreto-Iei n.· 2.627. de 211 de setembro de 1'140. (0) 

li 7." - Nas sociedades anônímas de capítal autorÍ1.ado. a preferência dos 
acionistas' aquisaçlo das debêntures e das obrigaçOes conversíveis em açio obede· 
cerá .. mesmas norma. de prefeuncia para subscriç lo das em"sOes de capital 
autori~ado. 

§ 8.· - O direito 1 subscriç lo de capital poder' ser nellociado ou transferido 
",par~damente da debonture convenh'el em a~lo. desde que seja objeto de cuplo 
d .. stac:á\'el ou sua transfertncia seja avcrbada pela sodedade emissora. no próprio 
titulo e no livro de registro. se for o caso. 

§ 'I .• - O imposto do selo nlo incide na converslo de debêntures ou obriga· 
ções em açOes e. assim. no aumento do capital pela incorporaçlo dos respectivos 
.alores. 

Soçlo VIII- Socledad .. ARÕnlm .. de Capital Autorizado 

An. 45 - As sociedades anônimas cujas açOes sejam nominativas . ou endos· 
sáveis. poderio ser constituídas com capital subscrito inferior ao autorizado pelo 
estatuto social. 

§ \. " - As sociedades referidas neste anigo poderio. outrossim. aumentar o 
seu capital autorizado. independentemente de subscriçlo. ou com a subscriçlo 
imediata. de apenas pane do aumento. 

§ 2.0 - Em 'todas as publicações e documentos em que declarar o seu capital. 
a sociedade com capital autorizado deverá indicar o montante do seu capital subscri· 
to e integralizado. 

§ .t· - A emisslo de açOes dentro dos limites do capital autorizado nlo 
impona modificaç lo do estatuto social. 

li ~ . " - Dentro de 30 (trinta) dias de cada emisslo de açOes do capital 
autorizado, a Diretoria da sociedade realstrad o aumento do capital subscri­
to, mediante requerimento ao Realstro do ComErcio. (lc) 

li 5." - Na .ubscri~· llo de a~Oes de sociedade de Capital autnril.adn. n minimo 
de integralizaç lo inicial será fi ... do pelo Conselho MOMtáriO Nacional. e as impor­
tineias correspondentes poderio ser recebidas pela sociedade. independentemente 
de depósito bancário. (2) 

li h ." - A. "lCiedades releridas neste artigo nlo poderio emitir a~/les ... 
V.,ud" . .. de ~U/.O ou fruição . ou panes hene/leiári ... 

An. 4h - O ,.tatuto da socíedade com capital autorizado reaulará obrisato­
riamente: 

I - a emisslo e colocaçlo das açOes com prtvia aprovaçlo da assembléia 
geral ou por deliberaçlo da diretoria: 

11 -: as condições de subscriçlo e intesralizaçlo a serem observadas pela 
assembléia geral ou pela Diretoria. na emisslo e colocaçlo das açOes de capital 
autorizado: 

liÍ - A em,sslo e coloc""lo das ações. com ou sem preferancia para os 
Icionistas da sociedade. e as condÍl;ões do exercicio do direito de prefeuncia. quando 
houver 

(1) - Vide na Lellillaçlo Fiscal, a Lei n." '.589, de 3-7-1970, que deu 
esta redaçlo. 

(Ia) - CPC-73, arts. 907 e se,u1ntes. 
(lb) - Revoaado pelo art. 8.· da Lei n." '.589, de 3-7-69. 
(0) _ Revollado pela Lei n." 6.404, de 15-12-76, atual Lei dai S .A . , 

que manteve, por~m, em visar os arts. 59 a n . 
(lc) - A Resoluçlo do BCB n.· 321, de li de maio de 1975 e CIrcular 

n.· 253 da mesma data - Baluram norma. complementares referentel ao 
Realstro de Capital. EslranllelrOl e dlsclpllnam o funcionamento du Socie­
dades de In" estlmentoa que .. dettlnarem l captaçlo de recuno. externos. 
(DO Pane li, de 09-0,..75, pAa • • U~ a 1.603.) 

- Ver "Banco Central - Resoluções". 
- Ver Decreto-Iel n .. 1.401, de 7·"'197'. 
(2) - Nlo .. aplica , Telebrú (LeI n." '.192, d. 11-7-lm, art. 12). 



§ I. o_A ..... ÔC5 do capital autoriudo nlo podem ser colocada. por valor 
inferior '0 nomin.l . 

li 2. U - Salvo disposio;ÔC5 nprnsas no estatuto social. a eminlo de .... Ocs 
para int~aliz .... lo em ~ns ou cr~ditos . dependerá de pnvi. apiovaçlo pela assem· 
bléia ~ral. 

li .l ." - Nem o est.tuto social nem a assembléia ~ral poderio ne.ar a prefe· 
!fneia dos acionistas' subscn.;lo das .... Oc.s emi,idas em se destinem. à coloc .... lo: 

a' por \"&Ior inferior ao de sua cot .... lo em 8.>lsa. se as .... Oc. da sociedade 
forem nellOCiáveis nas Bolsas de Vaiam: ou 

b' por valor inferior ao do patrimõnio liquido. se as ..çOO da sOciedade nlo 
,h~~m "'ula,,";}u na~ 8oha, de V .. lttn"", ,, 

li 4." - Quando a emisslo de .... OO se p".:""ar por deli~r .... lo da Diretoria. 
..... rá ,lttritc;ltúria a pri\"ia audiéncia do (",m~lhu Fi"" ... 1. 

Art . 4" - As sociedadn aoõnimas de capital autoriudo somente poderio 
Idquirir as próprias .... 00 me'diante a aplic .... lo de lucros acumulados ou capital 

. tlccdente. e sem red....,lo do capital subscrito. ou por doa.;lo. 
li I ." - O capital em circul .... lo da sociedade cormponde ao lubscrito meno. 

as .... 00 adquiridas e em tesouraria. 
li 2." - A ..... OO em tesouraria na sociedade nlo terlo direito de voto enquan­

to nlo forem nO"amente colocadas no mercado. 
Art . 4X - Nas c . .'ondi\"ÔC'S pre\"ístas no estatuto. ou aprovadas pela assembléia 

~ral. a sociedalk poderá asselUr&r p.ra a subfrir;lo futura de .... ões de capital 
autorizado. 

s.-..·iio,l:\ - ~,,·":dad ... r t"und ... dr In'nlimrntnl.1' 

Art . 4'1 - Depende de previa aUl!lriza.;lo do Blnco Centr.1 o funcionamento 
da. sockdades de investimento que tenham por "bjeto: 

I - óI aplit.:a\'àu de ,,'apitai em ',:"'fle ir ... d i \c,~r' l rit..· ada de lilllhl\ ou \, .. h.n.', 
mobiliários: ou 

11 - a admini\.ra,ln de fundos em Ctmdnnlllllo ou de tl'r\.'c in ,\. para apli,.:a,ã\, 
nos tennos do inciso anterior. 

li 1. " - Compete ao Conselho Monetário Nacio·n.1 fixar as normas a serem· 
observ.das pelas sociedadn referidas neste arti.o. e relativas a . 

., divenific .... lo minima da c .. neir. selUndo empresas . • rupos de empresas 
associadas: e eSp«ie de atividade: 

b, limitn mbimos de aplic .... lo em titulos de credito: 
c, condio;OO de reembolso ou aqui.\Õ\;10 de .uas .... ões pelas socied.des de 

I nvestimento. ou de resgate das quolas de panidp .... lo do fundo em condominio: 
d, norm .. e práticas n. administra.;lo da caneira de tilulos e limites máximos 

- de cUSlOS de adm inist ..... lo. 
li 2. n - As sociedades de investimento terlo sempre. forma anônima . e suas 

~-õcs scrlo nominativas. ou tndossávcis. 
li .l ." - Compete .0 B.nco Central. de acordo com as normas fixadas pelo 

Cnn"-'Clhn Monetáriu Na ... ·iunal. fis\'ali'.ar as So(l, .. iedade, d~ inn'\limcnlu t' ", fun chl' 
por elas .dminislrados. 

§ 4. n - A .lIer .... lo do estatuto soci.1 e a investidura de administradorn d .. 
,.,.,iedades Ik investimentos dependerlo de pnvia aprova.;lo do Banco Central. 

Art . 50 - Os fundos em condominios Ik titulas ou valores mobiliários pode­
rio converter-se em socied.dn anônimas de capit.1 autoriudo. a que se relere a 
Seçlo VIII . ficando isentos de encarlOS fiscais ou atos relativos' tr.nsform .... lo. 

li I. o - A admini'lTaçlo da carteira de inveslimentos dos fundos . a que se 
refere este an igo. será sempre contrat.da com comp.nhi. de investimentos. com 
Observlncia das no"",as gerais .que serlo tr ..... d .. pelo Conselho Monetário Na· 

-cional. 
§ 2.· - Anualmente os .dministradores dos fundos em condominios farlo 

realizar a...,mbl~ia geral dos condominios. com. fin.lidade de tom.r as contas .os 
.dministr.dom e Ikli~rar sobre o balanço por eles apresentado. 

§ 3.· - Será obrigatôrio aos fundos em condominio I auditoria realizada por 
a..ditor independente . re.istrac!.> no B.nco Centr.1. 

= § 4.· - As colas de Fundos Mútuos de fnvestimentos con.tituid .. em condo-
mín imo puderlo ~er emitida .. em forma nominat iva . end, ,,,â\·~ i, ... V.'h"J". 

§ 5. o ... Vetadn .. . 
~ h . U Vf'tudu .. . 
~ 7 n Vt'(uJ" 0 . 0 

Seç'" X - Cont .. Cor~ntn B.ncil.1 .. 

Art . ~ I - Os bancos e c .... bancárias que devolvem aos seus deposil.ntes os 
cheque. por esles sacados. Ikpois de liquidados. poderio fazer prova da mov iment.· 
çlo das respectiv .. contas de depõsilos medianle cópia fOlográfica ou microfotográ ' 

. fica dos cheques devolvidos. dnde que m.ntenh.m esse servio;o Ik acordo com as 
norm.s de se.urança aprovadas pelo Banco Central. 

An. 52 - O endosso I,.) cheque nominativo. paIO pelo banco contra o qual foi 
sacado. prova o recebimento da respectiva imponância pela pessoa a f.vtlr da qual 
foi emilido. e pelos endossantes sub<eq(lentes. 

Pará.rafo "nico - Se o cheque indica • not • . f.tura . conl • . c.mbial. imposto 
lançado ou declarado. cujo palamento se destina. ou oulra causa -da SUl eminlo. o 
endosso do t"heque pela pessOa a favor d. qual foi emitido. e a sua liquidaçlo pelo 
b.""o sac.do prov.m o pa.amento da obri ..... lo indicada no cheque. 
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I\rt . ~ .1 - Está sujeilo ao de1<'onto do imposto de renda na fonte . • r.zlo de 
I v . I '1u.nzr por cental .. o desá';" concedido na venda . O" colo<: .... lo no merc.do por 
pnaoa ,,,ndi.,. • penoa fisic • . de debinture\ ou obri, .... 6c •• " port.dor. ·Ietras de 
clmb.o ou OUlf'Ol qu.isquer .tllul", de crédito. 

• I • - Consider._ desllio a dif~. para _nos entre o .. Ior nominal do 
IlIulo e o P","o de sua venda ou coloc .... lo no mer\"ldo. I ~I 

G- li 2." - N. circul .... lo dos titulos referidos no presente .nigo. o imposto nlo 
in .... idirá na "lnte nos desigios ,,·('o .. ."cdidus cnlre pt:',~.uallo jurilli,,:a !\. . mas a prime ira 
pessoa juridica que vender ou revender o tilulo a pessoa fisica drverá: 

a' reter o imposto previsto neste arti.o. c.lcul.do sobre o Iksá.io relerido ao 
v,'or nominal do titulo: 

b, exigir. identific .... lo do adquirente e o recibo corrnpondente ao dnállio: 
d dt."\:Iõ1rar no própri(l tílulo 3. rtltnc;ãu do i",pUSI~ "l'tS h:~rnll'" da alín~a u .: 

o mont.nte do deságio sobre O qual incidiu: 
d, fornecer·.o beneficiário do desá.io declara.;lo da retençlo do imposto. da 

qual de"erlo constar a ilkntific .... lo do titulo e as data. de sua nClOCiaçlo e do seu 
\·~ncimrnto . 

li .1." - Os títulos dos quais const.,. • anot .... lo de retençlo do imposto 
Jln."\ j'h' 11" ~ 2. ti" alínea " desh~ ani~n. pnderàn ,,:in'uiar entrr ~.s jurittkas r 
fi,j,'a, \t.:'m ",na incidênda do impo~tu . sal", .. K uma pe5~'a jUridil'. I"e\'cntli- · lu a 

. pt..,~,", (i,i ... ·a .. OHm dml(in superior ao t.lue scn'iu de "a~ à in ... ·idêncía do imposto 
paso. caso em que o imposto incidirá sobre a diferença entre o oovo desá.io e o já 
tributado. observado o disposto no li 2 ... . 

li 4." - O deságio percebido por pessoas fisicas na aquisio;lo das obri ..... õe. 
nu liluh" ..:amhiais ITftrid,~ n~tc artitfu ~rá uhrigah\riamcntc im,:luidn pe:lu hC' . 
ndk.-iári" n3 !\ua dcdarac;àn anual dC' ~ndimcnlu . dassifkadu ,-'um., jun"" ,:un,~n · 
sando-se o imposto retido na fonte com o drvido. de acordo com a declar .... lo anual 
de rendimentos. 

li :. ... - Se o prazo entre a aquisÕ\;10 e o vencimento do titulo tiver sido 
superior a 12 (doze' meses. a pessoa fisic. ~neficiária do primeiro desá,io poderá 
deduzir do respeitivo rendimento bruto. na sua decl.r .... lo anual do imposto de 
n ' nda . a impurtância l'urrc!\llUndente à f.:urrc\,3., ",unetária do capital apl i,,:adn na 
obri ..... lo ou letra de câmbio. observadas as selluintn normas: 

a) a \.·ur~·lu !t.erá pn .... edicla ~n1r'~ óA:\ data, ,lc al,fui:\i"' ill c li4uidac;ân do títuld. 
selUndo os coeficiente. de l'Orreo;lo monetária findos pelo Conselho Nacional de 
Economi •. para a cO!"re\'lo das Obrill .... ões do Tesouro: 

b, .. data e o valor de aquisio;lo serlo comprovados .traves da declar .... lo de 
~ten\:il,' do inlp()~tu (~2 , 11. alint!a.i) an~lada;j de",' laral;lu. 

!i h . li - Os lucn)S uhtidu!\. pur pc,,, .... !\. juridÍ\"a!\. na aqui.!l. k;lu c n '\cmla . nu 
liloluidal;lu, de ohrilEa,;~\ e titul,,\ ",·amhi ... i~ , intc/trarà" " t'1!''\pn.,ti\'u IUl,.' ru real ~m 
l,ompen ..... lo Ik imposto n. fonte referida neste .rtigo. ser tiver sido paIO. e com á 
ded....,lo da correo;lo monetária nos ca..,. e nos termos previstos no li !' ." 

~ ., .. ' - Para dt!iln d ... dcdaral;ân anual de n.'rula , t l rendinH:nhl lll~ ti tuh" a 
que ~ ~fert' n !i 5 . u, "''t ,",idt!ra -\t' pen'chid,' nu an.' ,Ia 'tia liquida\'àu ' 

li 11." ..., O disposlo no presente artigo rntr.ri em "igor a I .. de janeiro de 
1'111 ' . quando ficarlo revogadas as disposio;iies viKenlcs relativas à tribul .... lo de 
deságio. inclusive a 0"",10 pela nlo identifica.;lu do respectivo ~neficiário : sal.o em 
rrla.;1O ao disposto nos §li !'." e ' ." . que será ap'icá"el desde a public ... ·lo dnta Lei. 
nos casos em Que o beneficiário do desâaio optar pela sua idcntifica..;lo. 

An. 54 - Os juros de debinturn ou obrilla.;6cs ao port.dor e a remuner .... lo 
das p.nes beneliciári.s estio sujeitas à incidência do imposto de renda na fonte : 

I - ., razlo Ik 15°'. (quinze por centol . no caso de identific .... lo do ~neficiá . 
rio. nos termos do art . .l. o . da Lei n." 4. 154. de 2M de novembro de 1'11>2: 

11 - • r.zlo de !>I'o,. (snsenta por centol. se o ~neficiário optar pela nlo 
i d~tific .... lo. . 

Parágrafo único - No c.so do inciso I deste artigo o i"1l'0slo retido na fonte 
será compensado com o imposto devido com base n. declar .... lo anual Ik renda. na 
qual serlo obrig.toriamente inclui dos os juros percebido •. 

An. 55 - A incidincia do imposto de renda nt fonte . • que se refere o .n. 111 
d. Lei n." 4 .. lS' . de IM de julho de I'IM. sobre rendimentos de .... ões ao ponador. 
quando o beneficiário nlo se identifica. fica reduzida para 2:;°'. (vinte e cinco por 
centol. quando se tratar de sociedalk .oõnima Ik capital .beno Ikfinida nos termos 
do art. ~'1 dnta Lei. e 411· . (quarenta por cento' par. as dem.is sociedadn. 

li 1." - O imposto de renda nlo incidirá na fonte sobre os rendimentos 
,1i\lrihu itlu\ pur \tM,.' icdade\ an"nimas <k capital ahertn a,,, stuS al.'inni~ta~ litulan:s 
de .... ões nom in.tivas. endossáveis ou ao portador. se opt.rem pela identific .... lo. 
t'x-m \:umu "ton: ,,, juru\ d()~ títulus da di-\o' ida púhli\:a f~tleral. e'tadual nu munid ­
pai , subscritos voluntMrlamcntc . (101 

§ 2." - Para erelto de d~tcrmlnur u suu rcndu 114Uldu sujei lu uo Imposlo 
de rend., a. pessoal flllcas podcrtio "bater du rcndu bruta . 

I - a .. ! Cr$ 600.000 (..:Isccnto. 0111 cruzeIros' unuul. d~ <llvl<lcn<lu • • 
bonUleaçOc. em dinheiro ou outro. intcrcsilCs dlslrlbuidos por soclcdud~s 
anônima. de capllal aberto Ao suus u~õcs numlnullvu • • ~ndosslÍvcls , ou "" 
ponador, se O benerlelárlo se Idcntlrkar. 

11 - at~ Cr$ 200.000 (duzcntos mil cruzelrosl unuuls dc juros n.'Ccbl<los 
de titulo. dH divida pública r"d"rMI. ".Iaduol c municipal . subscritos volunta · 
rlamente . 

III .:..- IIt~ Cr$ 200.000 (duzcnlos mil cruzclros' unuuls de r~nd i mentos 
dlstrlbuidOll pelaI fundol cm condominlo e sockdMdel de Invc.llmcntos 
aludido. na Seçl0 I X. 

§ l." - A Impurtünc l. lolul d~dul i vcl du n:ndu brutu pelu. ""SSOMS 
tisle.. amparadas pelO!> Incl501 I e III do pMrésraro untcrlor nüu pv<Icrú 
exceder a Cr$ 600.000 (""I..:"ntol mil cruzeiros' . 

Art. ~ - Para deito d~ determlnur M n:ndM IiljuldM oujcltll uo Imposto 
de renda as pessoas fislcas poderio abater de sua renda bruta: (6) 

1.11 - Vcr Rc""h .. ;iin du Bunc" ( 'cnlral c I)ccre ... -Ici n." 1.4411 . de 1 -5-1~1~ 
(lscnc.;i,cs de Impu!\tu 4.lc RencJa' . ~m " Mc!li itJcnt~ nu Ellcr inr". n a I ctlishu;r,,, 
I-i,..,ul. 

141 - OD«reto-lei n." IUI. de IU· I · II/h ' . disciplina a aplic .... lc, do disp"",II . 
110 .. rI. :'.\ , Vcr Lc":I,la\'.ãu Fi",,: .. 1. 

I ~I - O .rt . 2." de Oe""eto-Iei n." 11.,. pre",ren que o de. á.io .erifi .... do na 
oper .... lo ent~ o emitente e o l'fImpradnr nlo <"mprrende • diferença de tipo. ilUal 
ou inieriór. ~.~ . relativa. litul". da Oi"lda Pitblil-a . 

(lo' - t 2.". I, 11 c 111 e t l ." do ort . ~~ ; urt. ~b , I . 11 c ' § 1:-' . 
art. ~7 ; c t 2." do .n. 68, rnQllldu pela I)e(:relo,'cl n ." l.lllJ . de 2l-07· 74 . 



~ .. #~ - t r' .. " .~....' ....... • ~ .. ',"", 
I ~ lO% (trinta por cento) das ImportAndas eCetIvamente pagas para a 

lubscrlçio voluntArla de obrlgaç6ca do TCIOUro Nacional de Tltulos da 
Olvida PIlbllca de eml1510 dOi Estados e MunlclplOl e de aç6ca nomInativas 
ou nomInativas ' endosdvels de ' sociedades anÔnimas de capital aberto. 

11 - 15% (quinze por cento) das ImportAocl .. efetivamente pagu para 
aqulslçlo de cotD ou cert1flcados de partidpaçio de Cundos em condomlnlo 
ou açOes de lOcledades de Invatlmerltos, aludidos na Seçio IX . . I 

t 1.- - Se, antes de decorridos 2 (dois) anos da aquillçio, a pesaoa 
flslca vier a ' alienar u obrIpç6ca. e . !ftulOl p6bllCOl, quotas de particfpaçio 
e fundoa de' lXJDdom(nlo, , açOes de socIedades ' de InvesUment~ ou · de 
lOcledades anônlm.. de capital aberto, deve" Incluit. entre OI rel1dlmcntos 
do ano da alIenaçio, a ImportAncla que tiver abatido DOS t termos deste 
artiao com relllÇio la obrilaçOes. quotas '1" aç6ca , alienadas. (7), _, 

I 2.- - . . . Vetado ... . ':, 4 1J .;.~!f1" • .; I •• "",.. • , 

Art~ 5J - M 8OcIedades ' de InvestlmcntOl. · a que . ao mere 0.. art. 49. 
que tenhanr por objeto exclUllvo a apUraçio do seu capltlll ~ carteira 
dlvenlficada de tlMOI ou valorea moblll6rlos, e OI fundos em condomfnlo 
aludia na SeçIo IX, DIa aio contribuintes do Impoato de renda. desde que 
distribuam anualmente 1 OI . rendimentos auferidos. (7) .. ' 

Art . ~ :,... Na emis510 de ações. as import1ncias recebidas dos subscritores a 
título de áaio: nlo serlo considj,radas como rendimento tribútável da pessoa juri· 
dica . constituindo obrigatoriamente reserva especifica. enquanto nlo forem incorpo-
radas ao capital da sociedadt. · . 

§ I o _ Nlo sofrerlo nova tributaçlo na declaraçlo de pessoa flslea. ou na 
font~. ~ a';inentos do capital oas pessoas juridicas mediante utilizaçlo das impor- ' 
tâm:ia'li fr'l"'rtiictas .. liluln dê átcin. "Iuando rrali7.ad(l~ . nus t~nnos dnte anitrO, por 
sociedades dâs quais sejam referidas pessoas flsicas acionistas. bem como-as novas 
ações distribuidas em virtudt daqueles aümentos dt capital: ,-

li' 2. o ~ As quantias relatIvas ao aumento de capital d ... pessoas)uridicas. 
mediante a utilizac; 10 de acmcimos do valor do ativo dtcorrentes de aumentos dt j 
capital realizados nos termos deste aMiao por sociedades das quais se;am acionistas. 
nlo sofrerlo nova tributao;lo. (1al , .' ~ J l. • 

. AM. S9 - Caherá au Conselho Monrtário Nadonal fixar perk>dicamente .. 
condiç6es em que para eleitos Irlais. a sociecJ.de anônima é considtrada dt capital I 

abeMo. • - , 
§ \.0 _ A dtliberaçlo do Conselho Monetário Nacional aumentando as exi· 

Jências para a conceituaç 10 cJ.s sociedades dt capital abeMo somrnte .ntra ... em 
viaor 110 eu.cicio linanceiro que se inici • . no mínimo. seis meses dtpois da cJ.ta em ' 
que for publicada a dtliberaç 10. • 

§ 2. 0 _ Para ereito do cákulo da percentagem mínima do capital com direito ' 
a voto. representado por açOes efetivamer.te cotadas nas Bolsas de Valores. o 
Con~lho Monrtáriu Nacional Ie,"ara em c.'Onta a panicipa~lo adonária da Uniiu. 
dos Estados. dos Municipios. cJ.s autarquias bem como das instituições dt educaçlo 
r <Ir a"i,t~nda "",ia!. da. funda~i>n. <ta, .. rd.ns relildnsas de qualqurr culto. (7h1 

.. Ar\. bU - O PO<kr Execu'i,,' f><'drrá promo"u a aliena~ão dr a~ões de pro­
prieclade da Unjj" rrpresentatims do capital ",,,,ial de socirdades anônimas d. eco· 
lI" mia l1I í'la. manh,'mln-,,-" ~I ·· ~. h:in4üt:nla .: um fl'nr ,:\~ nlu l.~ nu mininlu, rlõt!\ a~,,,,, 
.. :1'01 direito a '"oto. das empresas nas quais dt'\·. asscKurar o controk ntatal . 

Paráanfo único - As transferências de ações dt propriedade da Unilo. repre­
\tntat;"as do capital _ial da Petróleo Brasileiro S .A_ - Petrobrás - e dt suas . 

subsidiárias em território nacional. re~·se·lo pelo disposto 110 arria0 11 da Ld li. • 
2.004. dt 3 do! outubro dt 1953. (8) .' .. . ' . ( . 

An. 6 r . - o Conselho Monetirio NadonaI flXm a participaçlo da U niIo nas 
diferentes sociedades referidas 110 artiao anterior. ouvido o Conselho dt Squrança 
Nacional. nos CUOl dt lua competme;. e 110 das empresas cujo controle estatal t 
dtterminado em lei especial. (9) 

I \.0 - As ações dt que tratam este aMiao e o anterior. serio neaociadas 
atravn do list.ma dt distribuiçlo inltituldo no arria0 5. o desta Lei. com a participa. 
çlo do Banco Central do Brasil. na forma do inciso IV do aMigo 11 da lei n . ° " .595. 
dt 31 dt detembro dt 1964. (10) 

I 2. 0 - O Poder ExecutivO. atravts do Mlnisttrio da Faunda. poderi manter 
110 Banco Central do Brasil. em conta especial dt dtpósitos, os recunos oriainUios 
da alienaçlo dt aç6es dt propriedadt da Unilo. representativas do capital social dt 
sociedades referidas no aMilo 60." (11) 

8ePe XJlI - Ou Sode4ada IIMblllWlu (Ua) 

Art . 62 - A~ sociedades que tenham por objeto a compra e venda dt Imóveis 
construlcfos ou em construçlo. a construçlo e venda dt unidades habitacionais. I . 
Incorporaç 10 dt edificaç6es OU colliuoto de edlflcaç6es em condom/nio e a venda dt 
ten-ct>Ol loteados e constnlldos ou com a c:onstruçio contratada. quando revestirem a 
forma ari6n1ma. poderlo ter o seu capital dividido em aç6cs IIOmlnatlvas ou IIOmina· 
tlvas endosúveis. 

Art. 63 - NallieDaçlo. promessa de alIenaçlo ou transfatncla de direito 1 
aqulslçlo de Imóveis. quando o adquirente for sociedade que IatIha por ob~ 
a\pma das atividades referidas DO artiao utcrior. a rn- fllica que alienar ou 
prometer aJIenar o Im6veI. ceder ou prometer cedeF o direito 1 lua aquÍliçio. 6carl 
sujeita 10 Impoato sobre lucro lmobillirio. 1 tua de S% (cinco por cento). 

I J.. -: N~ c_ prnlstoa _ artlao. o contribuinte poderi optar pela 
lubscriçlo dt Obtiaações do Tesouro. nos termOl do art. 3. o . t 11.0 da LeI o.· " .357. 
de .16 de julho de 1964. 

I 2.· - No. _ pm<iIta. _ artlao. • a lOdcdade adquirente Nr. a 
qual ter tempo. a alienar I) terreno OU transferir o direito 1 sua aquiliçlo ICm 
construi· lo ou sem slmult1ftea contrataçlÕ de lua construçlo. responder' pela 
diferença do Impoao da ~ lide .. nm .. taua -.aiI .• a prnista __ 

artlao. dift~tÍça que ser' atualizada nos termos do art. 7.··. da tei n.o · ... 351. iSe 16 
dt julho dt 1964. . • ~. " 

Art: 64- - AI sociedades que tenham por objeto al",ma das _tividades refe­
ridas 110 art. 62. poderio ~rricir. DOI tef'llM» do art. 3 . ° da Lei o. 04.357. de 16 de 
julho dt 1964. o custo do terreno e da constniç.o objeto de suas transações.. . 

. 'I : 1' •• --~Para efeito de- determinar o hacro autcrido pelas aodedades _cio­
nadás· oeite artiao. '0 CUlto cio terreno • da. COIIltruçlo poderi ser atualizado. em 
cada operaçlo com base nos coerlClentes. a que'fC' refere o art. J. o 1' 1.·, da Lei n.· 
4.357. dt 16 dt julho de 1964. e as diferenças DOminais resultaotes dcua atualizaçlo 
tcrIo o mesmo tratamento filcal pm<isto na lei p'a" o resultado das c:orreç6es a que 
se refere o aM. 3.· da referida lei •.•• . Vetado ':1'" I .,~. , "ti, -
." 1 ' 2.01 -r. Nu opeiaç6es a prazo. das socIOcIadesrderidas oeste artiao. a apura· 

çlo do'lucro obedecer' 10 dIspoIto DO paricrafo.anterior. ati o final do papmeoto, 
.I. Art 6S - Por propolta do Ba~Nacional da Habitaçlo. o Conselho Mone­

tirio Nacional poder' autorizar a 'emisslo de letras imobiliárias com prazo superior a 
um ano. t at~ lO U'" - : n ~J1L4 "j·"-III ... .,~ "lob'," - • , 

' Pari""o 6nico - O Banco Nacional da. Habitaçlo dtveri regulamentar. 
adaptando-as ao dispolto nesta Lei. as condiçOes e caracteristicas das letras imobi­
liárias pl'CYÍltas 110 art. 44 da LeI li. o, ".JIIO. clê:21 de. acosto de 1964. 

- 0' .... ~ I • 

• StçIe XIV - AIeIIIIÇ" f'1IhIdUta ... Ganada 
• , f • "- • 

H AM. 66 - A alienaçlo fiduclirla em larantla transfere ao credor o domlnio 
resolúvel e a poIlC Indima da coIaa móftI alicIItd1. indepeodeotemente da tradiçlo 
detiva do bem. torn&lldo-IC o alIclWlte ciu dnedor CIII possuidor direto e dcpositUio 

:r.~ respolll&bW~ ~ ~~ ~.~) ~~n:. ~ ~ co~ a lei 

I I.· - A alicIIaçio fiducl6ria 50_te .. p1'Oft por escrito e ICU iDstrumento. 
-público ou particular, qualquer que seja o seu falor. 'seri obrigatoriamente antUiva. 
do. poc c6p1a ou mIcrofilm •• 110 ReaiJtro de TINIas e DocumentOl do domidlio do 
credor. sob pena de 010 valer coam terceiros. e' CIOIlter1. aItm de outrDI cJ.dOI. OI 
....... intel: lvr ,'i1 .,IJI', ob li""'~'~ f' 
-.- ,. ... .. : tIm ...... ~ . ' "" , a) - o total da'"clTI". ou sua es au .. :" ·.. ,·" , , 

b) o local e a data do p...-Dto: .n lO, .,'" li') • , A, ~ I • •••• 

e) a tUa dt jurai. as c:omUa6es cuja cobrança for permitida e; CYC1Itualmente. 
a cllusula penal e a estipu\açio dt correçlo monetúia. com indlcaçlo dOI Indlces 
aplicáveis; ' - , • 

d) a dtscr1çlo do bem objeto da alienaçl<rliduciária e' os elementos Indispen­
sáveis 1 sua identiflcaçlo. 

'. .. 

(7) - Art. 56. I e 11 o I 1.°; art. 57 - revolados pelo Dccreto-Icl 
n.- 1.l38n ... 

17a) - Redaçlo dada ao art. 58 e §§ pela Lei 0.0 " .862. dt 29-1I·bS . art. 49 . 
(7bl - Ver I Resoluçlo do BCB n.O 106. de 11 de dtzembro dt 1%8. modifi· 

cada pela cI. n.o 360. nestes termos : • . 
- ResoIuçlo do BCB n.o 360. d. 16 dt fevereiro dt 1976 - Modifica a Resn· 

luçlo n.o IClt>. de 11 de dezembro dr 1%8. sobre- Mrrcados de Capitais. 
O Baneu Central do Brasil. na forma do ariiilo 9.° da lei n.O "595. de 31 d • 

dezembro dt 1%4. torna público que o Çonselhõ Monetário Nacional. em ses51 .. 
realizada nesta data. tendo.m vista o disp05J(l no artigo 51l da lei n.o 4.728, ~ 14 de 
julho <Ir 1%5. resolveu : 
.... Alterar os itens 111 e V. da Resoluçllo n " t06: de 11 de dezembro de 1%8. que 

passam a vittorar com a Kpinte- red:çlo: . I, •• 

"111 - Na composiçlo dos grupu, de. adon~tas que. obsen'adas as limit,,~~. 
t5taheleddas no item anterior. dtterllu obrillatoriamente .20"'. {"into por cenlUl cI .. 
lUtai de aç~surdinárias emitidas. a partic:ipaclo d~ cada acionista será consideracb 
a h." tl m,UlIanlc m á xinll' de 1";, (unl pur \'\'ntu) -f.k..-tutul de .. ~,,,,-:~ urdin ;.Í ria~ \,'mithl .. , . 
Oh: 'OIU '4,UC t ' a\.·iun i,la pn~,ua p"lrtkipa,,·ólu "up,,·rÍl,r. ex .... "·I\' ('tC, u aL.·jt;ni!\lu lur Fuml,· 
,k; Inh'\l il11\.'1110. t." a~ll'm que u rderidu limit", mâiimu ~r{. de .1 ";' ('r~'Ii (lHr , ·, ' Uh 'l. · 

"V - Para ef.ito do cálculo do número dr acioni.tas previsto no item 11 . a. 
a~/Its ordinárias d. propriedade d. Fundos de Invest imento serão ronsidrradas cumu 
pertencentes a um número de aciunista. proporcional ao núm.ro de paMicipantes dI' 
Fundu. na rnão d. I (uml acion ista para cada Ilrupo de SOO (quinhentos) paMici· 
pantr •. at' ti limite máximo cI. 50 (cinqüenta) acionistas por Fundo: ' 

111 aIO) - Redaçlo dada pela lei n. o S,710. de 7 dt outubro dt 1971 . 
(11) - Ant.riormente. I redaçlo era a k;uinte: . . 
" Mt. 61 - Ot"nselho M"n.t~rio Nadonallixar' a partlcipaçlo da UOIlo nas 

diferentes sociedades referidas no Irtiao anterior. ouvido o CODIClho de s.prut;a 
Nacional .- casos dt lua competblcia e 110 dai empresas cujo _troIe estatal • 
determinado em lei especial. e estabelecerá .. DOrmu que MrIo obIerYadu para a 
alIcnaçlo. respeitadas as selUlntel condiçbel: ' . " 

I - a a1icnaçlo será procedlcJ. cJ. reavaliaçlo do atIYo das sociedades. feltl 
com obtenlncia da Iqislaçlo viaente. ficando as mesmas isentu do recolhimento do 
Imposto de rmda devido sobre a parcela di reavaUaç 10 proporcionall partldpllÇlD 
da U nilo em NU capital social; . 

11 - .. ações serlo neaociadas atraril do listema dt dlstribuiçio llutltuldo 
110 ano S.· desta Lei. com a paMiclpaçlo do Banco Central. na forma do Inciso IV 
do art. 11 . da lei n.o " .S9S. dt 31 dt dtzembro dt 1964. 

111 - poderio ta reccbidOl como pa.amento cic 60.,.. (lCUcnta por cento) de 
preço da. aç6es ~ comprovantes de crtdltos dos contribuintes. relatlvOl _ adido 
nau. emprhtimos compullórios vinculados ao Impolto de Renda . •• mó &q\MIt. 
qua IC destinem lsublcrlçlo compubórla'de Obrilaç6es R.ajustá\rcls do T_rc 
Nacinnal: ' 

(Ila) - Carta.cltcular BCa n.· 321, d, 17.()S."/9 - Proibi la SocIed'det 
Corretoru. dlltrtbuldoral e de cridlto ImobUfirio acolher .plJ~ daa 
entIdades da adrnlnláraçlD federal IncUreta , das Cundaçt\el lupervluonadu 
da Unllo. (00-11 ..r. 22.()S. 79. "'I. UI9.) 
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§ 2.0 - Se. na data do instrumento 'de alienaçlo fiduciária : o devedor ainda 

nlo for proprtetário da coisa objeto do contrato. o donúnio fiduciário desta se 

transferirá ao credor no momento da aquisiçlo da propriedade pelo devedor. inde· 

pendentemente de qualquer formalidade posterior. 

§ 3. o - Se a coisa alienada em ,.uantia nlo se identifica por números. marcas 

e sinais indicados no instrumento de a1ienaçlo fiduciária . cabe ao proprietário 

6duciário o ônus da prova. contra terceiros. da identidade dos bens do seu donú nio 

que se encontram em poder do devedor. 

§ 4. o - No caso de inadimplemento da obri,açlo larantida. o proprietário 

fiduciário pode vender a cai ... a terceiros e aplicar o preço da venda no pagamento do 

_u rndito e das despesas dec:onentes da cobrança. entrelando ao devedor o saldo 

porventura apurado. se houver. 
§ 5. o - Se o preço da venda da coisa nlo bastar para pal.ar o rndito do 

proprietário fiduciário e despesas. na forma do pariarafo anterior. o devedor conti· 

nuará pessoalmente obn,ado a palar O saldo devedor apurado. 

- li 6. o - t nula a cláusula que autoriza o proprietário fiduciário a iicaj.·co'; a 
coisa alienada. em garantia. \e a divida nlo for paga no seu vencimento. 

§ 7.0 
- Aplica·se à .al\enaçlo fiduciária em larantia o disposto nos arts. 758. 

7112. 71>3 e 802 do Código Civil. no que couber. 

~ 8.0 
- O devedor que alienar. ou der em garantia a terceiros. coisa ' que já 

ali<nara liduciaria mente em garantia . licará suje ito 1 pena prevista no art. 171 

!i 2.0 inciso I. do Códi!(o Penal.. . 

§ 9. o - Nlo se aplica. a1ienaçlo fiduciária o disposto no art. 1.279 do Códi,o 

Civil. 
!i 10 - A a licna~ão liduciária em ganontia M veículo automotor . deverá. 

para fins probatórios. constar do certificado de Registro . .. que se refere o art. 52 do 

Código Nacional do T rânsito."' (12) 

Seçlo XV - D ....... lçilee DlvenM 

Art. 67 - O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar emissões de 

Ollrilaç(les do Tesouro a que se refere a Lei n. o 4.357. de 16 de julho de 1%4. com 

prazos inferiores a tris anos . 
Art . b8 - O resultado liquido das correções monetárias do ativo imobilizado e 

do capital de giro próprio. efetuadas nos termos da Iegislaçlo em "';lOr. poderio. à' 

opção da pessoa juridica. ser incorporados ao capital social ou a reservas. 

§ I . o - No caso de correçlo monetária do ativo imobilizado. o imposto devi· 

do. sem prejuízo do disposto no art. 76. da Lei p. o 4 .SOb. de lO de novembro de 

1%4. incidirá sobre o aumento tiquido do ativo resultante da correçlo. independen. 

temente da sua ,Jncorporaçlo ao capital. . . 

§§ 2.· e 3.' - Revogados pelo Decreto· leI n .· 1.28l. de 20·08·73 . O 

§ 2.· foi . novamente . revogado pelo Decreto·lel n .· 1.338. de 2HI7·74. 

§ 4.0 
- As sOciedades que no corrente exerdcio. e em virtude de correçlo 

monetária. tenham aprovado aumento de capital ainda nlo registrade pelo Registro 

do Comércio. poderlo usar da opção prevista neste art igo. desde que paguem 

imposto nos termos do § t. o . 

Art. 6'1 - Os fundos contábeis de natureZa fmanceira . em estabelecimentos 

oficiais de crédito. para aplicaçlo de doações. dotações ou financiamentos . obtidos 

de entidades nacionais ou estrangeiras. nlo incluídos no orçamento. dependem de 

decreto do Presidente da República. ( IJ) 

§ I . o - Os fundos contábeis consistirlo de contas gráficas abertas e serlo 

exclusivamen te pa ra os 'objet ivos -des ignados pelo Decreto do Poder Execu tivo. 

admit idas apenas as deduções necessárias ao custeio das operações. 

§ 2.0 
- O Decreto executivo de constitu içlo de fundo deverá indicar:. 

I - origem dos recursos que o constituirlo: 

11 - objetivo das aplicações explicando a natureza das operações. o setor de 

aplicaçlo e demais condições; 
111 - mecanismo geral das operações: 

IV - a lestlo do fundo. podendo atribuI· la ao próprio estabelecimento de 

cridito no qual será aberta a conta. ou a um administrador ou órglo colegiado: 

V - a rep rese ntaçlo ativa e pasSIva do órglo gestor do fundo . 

Art. 70 - O imposto de consumo. relativo a produto industrializado saído do 

estabelecimento produtor diretamente para depósito em armazém seral. poderá ser 

recolhido. mediante guia especial. na quinzena imediatamente subseqOente a sua 

saída do armazém geral. (1'4) (15) 

§ I. o - Para o transporte do produto até o armazém serala que se de.tinar. o 

es tabeleci mento prod utor re metenie emit irá guia de trânsito. na lorma do art . 54 da 

Lei n.o 4.502. de lO de novembro de 1%4. 
§ 2. o - A empresa de armazém geral fica obrilada a manter esc~tur .. lo que 

permita 1 repartiçlo fiscal competente o controle da movimentaçlo de prudutos feita 

na forma supra. da qual constarlo os tipos. quantidades. lotes. valores. destinos c 

notas fiscais respectivas. 
§ 3.0 - No verso do recibo de depósito. do warrant e da guia de tr1nsito 

emitidos para estes fins . constará upressa referineia ao presente artilo de lei e seUl 

~arásrafos . 

• 4.0 - NIo tm aplicaçlo este artigo de lei IlOl c.- do art. 26. ~ I e li. 

da Lei n. o 4.502. de lO de novembro de 1%4. 

§ 5.0 
- O Departamento de Rendas Intemaa do Ministirio da Fazenda expe­

dir. as instruções e promover. OI formutArioc necesúrioa ao cumprimento do 

presente dispositivo. 
Art . 71 - Nlo se aplicam &OI dtulos da Divida Pública Federal. Estadual ou 

Mu nicipal. as dispos ições do art . I.SO'I e seu parásrafo único. do CMiao Ciyil 

fic ando. conseqOentemente . a Fazenda Pública da UniIo. dos Estados e dos Munid· 

piOi. excluí das da formalidade de intimaçlo pre.ilta neste ou em quaisquer outroc 

d"pos. tivOi legais reguladores do processo de recuperaçlo de tltulOi ao portador. 

Cl tran ados. ( 15) 
§ I. o - Os jurOi e as amortizações ou mlates dos dtulos a que se refen cate 

an 'l o ..,rlo pagos. nas épocas próprias. pelas repartições competentes. 1 vista &. 

cuJ1ôes respect ivos. verificada a autenticidade destes e independentemente de outras 

formalidades . 
§ 2.0 - Fica dispensada. para a cauçlo de títulos ao portador. a certidlo a 

que se relere a prime ira parte da alínea u do !i I. o do art. 8ClO do Regulamento 

Geral de Contabilidade Pública. ou outros documentos semelhantes. 

Art. 72 - Ninguém poderá gravar ou produzir clichês . compor tipografica· 

mente . imprimir. fazer . reproduzir ou fabricar de qualquer forma. pa~is represen· 

tativos de lições ou cautelas. que os representem. ou títulos neaociAveis de socieda­

des. sem autorizaçlo escrita e assinada pelos respectivos. representantes lelals. na 

quantidade autorizada. . 

Art. 73 - Ninguém poderá fazer. imprimir 'ou fabricar ações de sociedades 

anônimas. ou cautelas que as representem. sem autorlzaÇlo escrita e assinada pela 

respectiva representaçlo lesaI da sociedade. com firmas reconhecidas. 

§ I. o - Ninauim~. fazer. imprimir ou fabricar prospClCtOl ou qualquer 

material de propasanda para venda de ações de sociedade anônima. sem autorizaçlo 

dada pela respectiva repreR:ntaçlo Iqal da sociedade. 

§ 2. o . - A vioIaçlo de qualquer dos dispositivos constituirá crime de açlo 

pública. punido com a pena de I a J anos de detençlo. recaindo a responsabili· 

dade. quando se tratar de pessoa juridica. em todos os seUl diretores. 

Art. 74 - Quem colocar no mercado ações de sociedade "n('mima ou cautelas 

que a representem. falsas ou falsificadas. responderá por delito de açlo pública. 

e será punido com pena de I (um) a 4 (quatro) anos de rec\uslo. 

Par .... fo único - Incorrerá nas penas pre.istu neste am,o quem falsificar 

ou concorrer para a falsificaçlo ou UIO indevido de assinatura autenticada mediante 

"hancela mecinica. (I b) 

Art . .1S - O contrato de cimbio. desde que protestado por oficial competente 

PJIlI' o protesto de titulas. constitui instrumento bastante para requerer a açlo ex .. 

cutiva 
§ 1. ... - Por esta via. o credor havert a diferença entre a taxa de clmbio do 

contrato e a da data em que se .detuar o p.,amento. conforme cotaçlo fomedda 

pelo Banco C~nlla1. acrescida dos juros de' mora. 

§ 2.0
. - Pelo mesmo rito. serlO processadas as ações para cobrauça &. adian· 

t&meDro. feitos pelas instituições financeiras ..,. exportadores. por conta do yaJM do 

conllato de c:1mblo. desde que as Importlndas correspondentes estejam awerbe.daa 

no c.>ntrato. eom anubcia do Yetldedor. 
§ J. o - No caso de f&lenda ou coacordata. o credor poderá pedir a restitulçlo 

das import1Dcias adiantadaa. a que se refere o pariarafo anterior. • 

An. 76 - \ O Conselho MoDctmo Nacional. quando entender ac:onadhável. 

em face cIC sltuaçlo COI\Íuntu~ da ecotl~mia. poderá autorizar as companhias 

de seguroJ aplicare::!. em percentaaens por ele fixadas. parte de suas reservaS 

t~cnicas em letras de. cimbio. ações de sociedade anônimai de capital abéno. e em 

quotaa de fundos em condomlnio de tltuIOI ou ya10res mobililrios. 

Art. 77 - Os contribuintes em débito para com a Fazenda Nacional. em 

deoorrhc:ia do nlo palamento do Imposto do leio federal. Incidente IObre contraro. 

ou quaisquer outroc atos jurldlcos em que tenham .ido parte ou interYeniente a 

Ullito. OI Eataclol. os Munidplos. o Distrito Federal. OI Terrlt6riOI. e lUAS autar­

quias. leYàdaa a efeito anteriormente à Lei D. o 4.388. de 28 de apto de 1964; 

poderio. c!tntro do prazo de lO (trinta) dias. a contar da pub~ data Lei. 

recolher ..,. cofres federaiI o imposto devido. bentos de qualquer peaa1Idade ou 

correçlo monetária.. 
;';t. 78 - A aUnea i do art. 20 db Dec:reto-Iei n. o 2.627. de 26 de setembro 

de 1940. patIa a YÍIOrar com a lCIUinte redaçlo: (í6a) 

O as assinaturas de 2 (dois) diretores. Ie a empresa poauir maia de I (um). ou 

as de dois.lJrocuradores com pode.cs especiais. cujos mandaro. devem ser previa­

mente reaistrados na Bolsa de Valores em que a sodedade seja inscrita. jUiltamente 

com os respectlyos !ac's(miks de assinaturas. 

Art. 79 - O ar!. 21 do Dec:reto-tei D. o 2.627. de 26 de setembro de 19040. , 

acrescido do seguinte paráarafo: 

Pariaralo único - Nenhuma ação ou titulo que a represente poderi osten­

tar valor 'nominal inferior a Cr$ 1.000 (um mil cruzeiros). (16&) 

Art. 80 - E'fixado o prazo máxíDio de 12 (doze) maa. a contar da data da 

publicaçlo desta LeI. para que as companhias ou sociedades anaa.imas cujas ações 

ou dtuJos-que as representem tenham o .. 101' nominal inferior a Cis I .OQO (um mil 

cruzeiros)' providenciem o reajustamento delas para este valor. atrav~s da neces­

sária modificaçlo estatutária. sob peaa de nlo terem OI seul dtulos admiti&. 1 

cotaçlo nas Bolsas de Valores. 
Art. 11 I - Os Membros dos Conselhos Adml.qistrativos das Caixas Econ~ 

mieas Federais nos Estados serio nomeados pelo Presidente da Rep6bllca. escolhi-

00. eutre brasileiros de ilibada reputaçlo e notória capacidade em Usuntos adminis­

lIativOl ou e<:onômic:o-financeÍi'OS. com o mandato de 5 (cinco) anos. podendo SC1' 

reconduz.idos. 
Parácrafo único - A. nomeações de que trata o artigo anterior. bem COiIIO U 

desipações dos Presidentes dos respectiYOl Conselhos. tamWm pelo Presidente da 

Repúbüca. independerlo da aprovaçlo cio Senado Federal. prevista no § 2. o do ar!. 

22 da Lei n. o 4.595. de JI de dezembro de 1%4. 

(12) - Redaçlo dada pelo Decreto-Iei n. o 91 I. de I. o de outubro de 1969. cujo 

texto intearal se encontra na Legislaçlo Processual Civil. yerbete " Allenaçlo Fldu· 

ciária" . 
(IJ) - . Ver " Fundo do Desenvolvimento do Mercado de C~pitais" (Decreto 

n.o 69 .5S4. de 18· 1\ ·7 1). 
( 14) - Aplica ·se aos armazéns gerais aJlandelado's (Lei n. o 5.025. de 10·6·66. 

art. 53), 
(\5) - Reaut amenlaao peto Decreto n." 59.560. de 14-11~. 

( 161 - Vide na Leaislaçio Fiscal. a lei n.· 5.589. de l de lulho de 1970. 

que deu nova redaçl0 a este dispositivo I' transferido e Inserto nesta lei 

n ." 4.128. 
(\6&) - Ver a lei n .· 6.404. de 15-12-16. art. 11 . I 3.·. nnta Coletlnea. 
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Art. 82 - Ali que lejam expedidos OI ntuJos da Dlrida A ... lria. c:riadol pelo 
art . lOS da Lei n. o 4.504. de JO de novembro de 1964. poder' o Poder Executivo. para 

os fins previstos naqu.~la Lei. utilizar·se das Obriaaçiles do Tesouro Nacional - Tipo 
Reajustive1. criadas pela Lei n. o 4.357. de 16 de julho de 1964. 

Par' ... afo único - A. condiçila e tantqens UlCl"radas ao. ntu"- da 
·Dlvida A".iria serlo atribuldas la Obriaaçiles do Tnouni Nacional :- Tipo Reaj ... 
tivel. emitidas na forma deste artillO. e constarlo obrillatoriamente dos respectivos 
certificados. 

Art. 113 - A prnente Lei entra em YÍIOI' na data de iua pub1icaçlo. 
Art. 84 - Itcvoaam'le" dhposiçila em contririo. 



r e -

\ e 

CAMARA DOS - DEPUTADOS 
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LEI COMPLEM-F.NTAR N9 12 _ 
D% 8 DI'! NOll!:.'tlJRO DI: 1971 

R{)ílu/n o a.rt.igO 69 da C:onstltulÇfio e 
dé. outras provldência3. 

O PrcslâClJte ela Rcpúb~ca 
Faço sabel' que o CongrC'.:So Na.­

cloual decn,La e C\I sanciono o. fie ­
guinte Lei Comp!emental': 
._ AI·t. 19 As o!l..:'rnçõe.o; de crédito:> 
l'elerentes (l, colc,cnçí. o e l'c~za te de 
titulos do 'IcsOlU:O Nncional, decor­
l'entes do gu'o ela di. ldn. p"bllca 
Interna poderão ser !caliz!td!':s inde-

.pendentemC!lte da cstlmatlvl\ c fixa­
ção das l'Cüp::ctiva3 I'C.:cttru; e dr>;;pe­
sas no orçarnei1to anual, l'essalrndv o 
.disposto DO pal'ágmfo 29 deste nrtlno, 

§ 19 As opcraçGcs autorlraebs nClb­
- te -art.lgo incluem os .alõl'es de: 

a) títulos do Tt>remro Nncloll;\I em 
clrculac::ão na d~.t:!. da. pulJHorl çÂ.o 
desta lei, RCl'er.cldm das vll.lõn's d:13 
opera~Oes de cré(U~o :nltol'l ztl:;a~ em 
lei para equlUb)'io ria. execu,ão orça­
mentiria anual; 

li) tltulos do Tcsourb Na~lo!lal I 
p:\1':1. execuç'áo à:l poJitlcn. mO!1ct :irln, ! 
até o nlont.nnte :liltúri7.a.do p elo Con- I 
selho MO!Jet~J'j o N:lclonel; e ! 

c) cerreção monetária. dos tituloi' 
· de que t rata ê';,te artigo, quanclo a 

ela. sujeitos . 
§ 29 A1J dt'spcs:!.s COlll juros, de:>­

contos e comls.~õC's resultantes dss 
operações de que trata. ~stc artiGo 
6erl!.o incluica5 n o orçam~nta Ilnuul 
da Uni1l.o, 

fi 39 A cenA:;naç5 0 de dot:l.çG~S 
orçamentárias vara ntendlmCLto c!:ls" 
despesas de que trn14 o pnnigl'nfo ; 

. an terior poc1ertl E!:r à1sp'!l1s'\d'l, 1\ 
· 0Ti téri o do Com;C'lilo Monetálio Na­

cloDal, pe mit.lcl::: , neste caso, n ulclu­
são M seu vnlor 110 ciro da. d!y1dll . 

Ju-t. 20 Compete ao Banco Cell­
traI do Bl'asll a ~ü)Lil1istr:l.Ç:l O tI.'\ 
dl'lid:l. mobillfuia. 1ntcl'Ila. tia. União, 
com expressa atübtLiç:\o de ~Es~gm·:J.r 
o pngamp.uto, nos re~pectiv;)s ven­
Climentos, do p ,'illCij1al c I\ee5s61'l03 
dos titulos do -T'éSouro NzelOo!l1 rere­
l1dt':J llC!sta le» complementar. 

Art, 39 Fica o Ml1!13tro dn ~.7.ell-
. às aut!>r1zado ::l. pronlo\'cr a ut lllzn­

çlío de disponibilidades do Tesouro I 
Nacional junto ao B ::lJ1cO Centrnl do i 
Brasil com a. fin :tllüllde de nlvrl:w a ' 

· conta que registre o nlro de. à lvidll l pública. I 
" 19 Aplicn.-se· o d1sposto neste I 

e rt!go na. hIpótese de ns . u~SP"SIlS I 
rom as opcr:-...ç\ics nu torlziubs 110 
nrt:t::o 19 scrc:lJ :mpcTiorc~ ns l 'CS­
prc~iv!ls rece!t:ts. 

§ 29 PlUa pipito do tll suosto llC'3te 
I\l'ti!;<f, ff' o salllo dns contas do T c­
~ollro N:lc]oml,l junto no Bnn::o C'~Il ­
traI do Br:!-'!l . apr"s~ntar p..,~lç:Jo 

- deficiL'trin, o Consrlbo Monetário 
~aclo;1:\ 1 pOderá Butor i.2...'\l· Q B~ilCO 

PROJETO DE LEI CQ1':VLEMENTI R NO 2-CN/71 
SanclonQda em 8/11/71 

1 

Ccntml do Bms!! a subscrever dIrota­
mente titulos do Teso;u'o Nlclonnl, 
em 1mportâncla equiv:l.lente . 

Art. 4? O Poder E:<ocutivo ndo-
tal'~ as providencias ncccss:'~rla3 l\ 
exc]usi'i o, em varlll çôes T1r\tflmOn!al!l1 
de exerciclos anteriores, cto !e,;ult-ado' 
de ojlcr:1,I:5es de crédito reaUzar.:!s! 
ntrã.vés d-Il giro da ' <11vl :,a mo:Jliló,llll ; 
lntemn da Unji!). I 

Art. 59 E~t!\ LeI CO!l1!ll~!l1ental' · ' 
cntm em" vlgo~ - na datá de- sün i 
public:1ção, 

Art, (;9 R.evogam-so as di5pOslçõe!l ~ 
em -ccntr:l.rlo. i 

·B~a~Uln., 8 de novemhi'o de 1971 ; I 
1509 da I ndependêncIa e 839 d .. 
.F!Cpl1b liCJ,. 

E iJILlO G. MÉDICI 

- ,A7?·tôllio DeZJlm Netto 
Jc,~e Pau lo dOs R eis V ..:lioso 

I 

, 

,.. 

\ 
• 

.. ..... ' 

,. 
, 
I .' 
I , 

, 
I , 

" 

.... 

I ~ 

'. 

, . . ' 
h 
Ir 
L 

1 ... 
: .. -, r .. , 



, 
) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Defiro, ma 
ção original. 

-!-se a distribui­
.04.89 

Of. n9 146/89 Brasília, 13 de abril de 1989 

Senhor Presidente, 

Dirijo-me a V. Exa. para solicitar as provi 

dências necessárias no sentido de que esta Comissão se pronuncie 

sobre o Projeto de Lei n9 983, de 1988, do Senhor Deputado Fer­

nando Gasparian, que "dispõe sobre a regulamentação do Sistema 

Financeiro Nacional, cria a Comissão Permamente para/ Assuntos E 

conômicos e Financeiros do Congresso Nacional, extingue o Conse­

lho Monetário Nacional, estatui competências para a condução da 

política econômica e dá outras providências n
, por se tratar de 

matéria de sua competência. 

Na oportunidade, reitero a V. Exa. as ex­

pressões de elevado apreço e distinta consideração. 

Exmo. Sr. 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET /85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Pres ' den e 

COMISSÂO DE FINANÇAS 

'Of. n9 146/89 Brasilia, 13 de abril de 198 9 

Senhor Presidente, 

Dirijo-me a v.f~xa. para solicitar as provi 

Qências necessárias no sentido de que esta Comissão se pronuncie 

sobre o Projeto de Lei n9 983, de 1988, do Senhor Deputado Fer­

nando Gasparian, que "dispõe sobre a regulamentação do Sistema 

Financeiro Nacional, cria a Comissão Permamente para/ Assuntos E 

conômicos e Financeiros do Congresso Nacional, extingue o Conse­

lho Monetário Nacional, estatui competências para a condução da 

política econômica e dá outras providências·, por se tratar de 

matéria de sua competência. 

Na oportunidade, reitero a V. Exa. as ex-
-pressões de elevado apreço e distinta consideração. 

Deput: 

Exmo. Sr. 

D~putado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

Presidente 

I 
I ' 

" ',' -rr'-
Providencll!do, am , ,~ .... .I _____ . J .. ~S 
À Coordenação d.l3 Comlsllões Perma. 

nsntes, C _~ 

, ~ '-s~TIil~-----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

Brasília, em 20 de abril de 1989 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

-
= 

, . 
Senhor SecretarlO 

f-

Informo ter sido deferido pelo Sr. Pre 

sidente, requerimento de audiência da Comissão de FINAN-

ÇAS sobre o Projeto 

de Lei n9 983/88 , conforme cópia em anexo. 
------------~------------

Solicito acrescentar, na distribuição­

constante da capa do projeto (*) o nome da Comissão para 

a qual foi requerida audiência, a fim de que fique aSSlm 

indicada a tramitação a ser seguida. 

Atenciosamente 

~~ / ~ -
Dlretora da Coordenaçao 

das Comissoes Permanentes 

(*) Após a Comissão de ECONOMIA, IND.E COM~RCIO 

q' 

-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Defiro, ma 
ção original. 

~se a distribui­
.04.89 

-- \ 

Of. n9 146/89 Brasília, 13 de abril de 198 9 

Senhor Presidente, 

Dirijo-me a V'-i- Exa. para solicitar as provi 

dências necessárias no sentido de que esta Comissão se pronuncie 

sobre o Projeto de Lei n9 983, de 1988, do Senhor Deputado Fer­

nando Gasparian, que "dispõe sobre a regulamentação do Sistema 

Financeiro Nacional, cria a Comissão Permamente para/ Assuntos E 

conômicos e Financeiros do Congresso Nacional, extingue o Conse­

lho Monetário Nacional, estatui competências para a condução da 

política econômica e dá outras providências·, por se tratar de 

matéria de sua competência. 

Na oportunidade, reitero a V. Exa. as ex­

pressões de elevado apreço e distinta consideração. 

Exrno. Sr. 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

Of. n9 74/90 

Defiro. 

Publique-se 

08.06.90 

U , 
t.:/".J J ( -

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
, ., 

• • "'1 
• 

Brasília, 06 de junho de 1990. 

Senhor Presidente, 

neiro, 

Atendendo a requerimento do Deputado Jairo Car­

solicito a Vossa Excelência autorize a apensação do Pro 

jeto de Lei Complementar n9 225/90 - do Sr. Victor Faccioni, ao 

de n9 162/89 - do Sr. Fernando Gasparian, por versarem sobre ma 

téria análoga, em cumprimento ao disposto nos arts. 142 e 143, 

do Regimento Interno. 

Aproveito o ensejo para renovara Vossa Excelên­

cia protestos de estima e consideração. 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 

Deputado T~O~RaO~~~ 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 



• •• .. ~ 
.' , • .11, ,~. ,. 
,f~ '" r-
, .... ".I .... J>. .• ,.~ 

.I .• , \' ~ 
,, ~ · t.:, .... 

( 

. r 
CAMARA DOI DEPUTADO"I- I t I I 
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Defiro. Em l2.10.89.Publique-se 

Presidente 

COMIssAo DE CONSTITUICAo E JUSTICA E REDACAo 
. ~ - . , .' 

Of. n9 154/89-CCJR Brasília, 27 de setembro de 1989 

~ Senhor Presidente 

Em atendimento a deliberação desta Comissão, em 

reunião realizada hoje, tendo em vista requerimento do Senhor 

Deputado Antônio Mariz, solicito a Vossa Excelência providên­

cias para que o Projeto de Lei n9 983/88 - do Sr. Fernando Gas 

parian - seja transformado em projeto de lei complementar. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência pro­

testos de elevada estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

JOBIM 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ Defiro a t~amitaçãp conjunta, 
apos a renumeraçao do PL ' 983/88. Em 
02.10.89. Publique-se. 

p;Z{~dente t 

Brasília, 28 de setembro de 1989. 

Exmo. Sr. 

Deputado INOCtNCIO DE OLIVEIRA 

Presidente em Exercício da Câmara dos Deputados 

Nesta 

Senhor Presidente 

Em 28 de junho do fluente, apresentei a mesa 

Projeto de Lei Complementar propondo a regulamentação do art. 192 

da Constituição Federal, que se refere a organização do Sistema I 

Financeiro Nacional. O Projeto recebeu o nº 124/89. 

Naquela oportunidade tramitava nesta casa o Pro 

jeto de Lei nº 983/89 de autoria do Deputado FERNANDO GASPARIAN , 

tratando da mesma matéria e tendo absoluta identidade de objeto I 

com o Projeto de Lei Complementar acima referenciado. 

Por força das disposições regimentais os proj~ 

tos de lei deveriam ter tramitação simultânea, e apensados ao mes 

mo processo. O que não ocorreu, já que estão tramitando autonoma­
mente. 

Tal fato se deu em razão de equívoco do ilustre 

Deputado FERNANDO GASPARIAN, que ao invés de apresentar o seu Pro­

jeto como de Lei Complementar, o fez como lei ordinária. Tal equí­

voco está sendo objeto de correção na Comissão de Constituição, Jus 

tiça e Redação, conforme emenda neste sentido. 

Esta situação no entanto, não evitará a tramita 

ção autônoma de ambos os projetos, e com prejuízos evidentes de 
processamento. 

GER 20.01.0050.5 - (MA l/aS) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Por estas razões, nos termos regimentais, so­

licito determine Vossa Excelência, em caráter de urgência, sejam 

os projetos de lei nº 983/89, e de Lei Complementar 124/89 apen­
sados aos mesmos autos para tramitação conjunta. 

Atenciosamente, 

VILSON SOUZA 
~--

Deputado Federal 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/a5) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

ComunicQ .~ ao eminente Presidente de que for ­

mulei voto em separado a respeito do Projeto de Lei n9983 / 88 

de autoria do Deputado FERNANDO GASPARIAN, com Parecer já emi ­

tido pelo eminente Deputado ANTÔNIO MARIZ. 

-Em razao do saneamento do Processo , autoriza-

do por Vossa Excelência , reservo- me apresentar o voto em sepa -
..., 

rado quando da devoluçao do Processo pelo eminente Relator . 

Em, 17 de outubro de 1989 . 

7h <~A Go Aat ~ 
Deputado PAES LANDIM 

GER 20 .01.0050.5 - (MAI /85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

_ Defiro a t:amitaçãr conjunta, 
a pos a renumeraçao do PL ' 983/88. Em 
02.10.89. Publique-se. 

, 

Brasília, 28 de setembro de 1989. 

Exmo. Sr. 

Deputado INDC~NCIO DE OLIVEIRA 

Presidente em Exercício da Câmara dos Deputados 

Nesta 

Senhor Presidente 

Em 28 de junho do fluente, apresentei a mesa 

Projeto de Lei Complementar propondo a regulamentação do art. 192 

da Constituição Federal, que se refere a organização do Sistema I 

Financeiro Nacional. O Projeto recebeu o nº 124/89. 

Naquela oportunidade tramitava nesta casa o Pro 

jeto de Lei nº 983/89 de autoria do Deputado FERNANDO GASPARIAN , 

tratando da mesma matéria e tendo absoluta identidade de objeto I 

com o Projeto de Lei Complementar acima referenciado. 

Por força das disposições regimentais os proj~ 

tos de lei deveriam ter tramitação simultânea, e apensados ao me~ 

mo processo. O que não ocorreu, já que estão tramitando autonoma­

mente. 

Tal fato se deu em razão de equívoco do ilustre 

Deputado FERNANDO GASPARIAN, que ao invés de apresentar o seu Pro­

jeto como de Lei Complementar, o fez como lei ordinária. Tal equí­

voco está sendo objeto de correção na Comissão de Constituição, Jus 

tiça e Redação, conforme emenda neste sentido. 

Esta situação no entanto, não evitará a tramita 

ção autônoma de ambos os projetos, e com prejuízos evidentes de 

processamento. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
-----



j . 2 • • _ .. • • ..... ------ __ --.-_.........-_...,.........,..,......-----::---,.,.....-.. .,...--. ....-----,.,...--:--. -:--. -----.,-- ...... 1. - • • • '.' , 

, 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Por estas razões, nos termos regimentais, so­
licito determine Vossa Excelência, em caráter de urgência, sejam 

os projetos de lei nQ 983/89, e de Lei Complementar 124/89 apen­
sados aos mesmos autos para tramitação conjunta. 

Atenciosamente, 

VILSON SOUZA ---Deputado Federal 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO'S 

COUISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
1. h~ 

r 
JUSTIÇA E REDAÇÃO , 

. .1 · \0 

Of. n9 154/89-CCJR Brasília, 27 de setembro de 1989 

Senhor Presidente 

Em atendimento a deliberação desta Comissão, em 

reunião realizada hoje, tendo em vista requerimento do Senhor 

Deputado Antônio Mariz, solicito a Vossa Excelência providên­

cias para que o Projeto de Lei n9 983/88 - do Sr. Fernando Gas 

parian - seja transformado em projeto de lei complementar. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência pro­

testos de elevada estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Cãmara dos Deputados 

',' 

GE R 20.0 1.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~Q, 

(I 

Projeto de Lei nº 983, de 1988 

r 

I )" ~ 

Autor : Deputado Fernando Gasp~rian 

Dispõe sobre a regulamentação do Sistema 

Financeiro Nacional, éria a Comissão Mis 

ta Permanente para Assuntos Econômicos e 

Financeiros do Congresso Nacional ,exti~ 

gue o Conselho Monetário Nacional, esta­

tui competências para a condução da polí 

tica econômica e dá outras providências. 
Relator: Deputado Antonio Mariz 

R E L A T Ó R I O 

Propõe-se o Projeto de Lei nº 983/88 ,de autoria do 

deputado Fernando Gasparian , a fixar normas gerais de condução ' 
da política econômica e a regular o sistema financeiro nacional. 

Trata-se de projeto de lei ordinária, que se estende 

por sessenta artigos , ordenados em sete capítulos . Na verdade 

são seis os capítulos - um lapso de numeração omitiu o " Capítulo 

I V " • 

No capítulo I , definem-se os objetivos do sistema fi 

nanceiro, em conformidade com prescrições do artigo 192 da Consti 

tuição , determina-se sua composição, englobando todas as "insti 

tuições financeiras públicas e privadas" , com a citação específi 
ca : I - do Banco Central do Brasil ; 11 - do Banco do Brasil S/A; 

111- do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social; IV­
da Caixa Econômica Federal ,e traçam-se normas de política econô­

mica. 
Extingue-se o Conselho Monetário Nacional , "transfe ­

rindo-se à Comissão Mista Permanente para Assuntos Econômicos e 

Financeiros, a ser constitúída no âmbito do Congresso Nacional,a 

prerrogativa de legislar sobre matéria econômico-financeira" (art. 

3º , caput ). 

No artigo 4º , prevê-se o estabelecimento , por deli­
beração da Comissão Mista Permanente , de um "fundo de seguro de 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

depósito bancário ", com o fim de garantir créditos, aplicações' 

e depósitos bancários, " em valores não superiores a 3.000 ( três 

mil) Obrigações do Tesouro Nacional, conforme previsto no inciso 

VI, art. 192 da Constituição Federal. As Obrigações do Tesouro 

Nacional, de resto, são ainda utilizadas como referência de va­

lor monetário no artigo 5º , § 2º , 111, no art. 24 , § 8º e no 
28 , § 3º, além do § 2º , do artigo 54 . 

O art. 8º está assim redigido: "Às instituições fi­
nanceiras é vedada a participação em atividades que não sejam de 

coleta , intermediação e aplicação de recursos próprios ou de ter 

ceiros , em moeda nacional ou estrangeira e custódia de valores ' 

de propriedade de terceiros ". Esse preceito colide com o art. 5~ 

§2º , I , que inclui, corretamente, na categoria de institui­

ções financeiras as empresas de seguros, previdência e capitali­

zação . Outra contradição se daria ainda com o art. 21 que define 

"instituições financeiras" como "pessoas jurídicas públicas ou 

privadas, que tenham como atividade principal a coleta, interme­

diação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de tercei 

ros , etc, " eliminando, pois, a vedação do art. 8º(grifos nos 
sos) . 

O capitu l o 11 cuida do Banco Central do Brasil e de 

suas competências . 

• No art. 18 , § 1 º e 2º são cr iadas duas proibições cor-
relatas : a primeira impede a eleição para a presidência e direto 
rias do Banco de quem haja exercido" nos últimos quatro anos ,a~ 

teriores à indicação , função de direção de qualquer entidade fi­

nanceira privada" ; a segunda proíbe o ex-presidente e ex-direto­
res de exercerem" cargo em órgão ou entidade financeira privada, 

durante os quatro anos seguintes ao seu desligamento ". Esses di~ 
positivos devem ser compatibilizados com a regra geral do art.31; 
que dispõe: " Os dirigentes de órgãos estatais do Sistema Finan­

ceiro Nacional não poderão ter qualquer vínculo com instituições' 
financeiras privadas, desde 3( três) anos antes da posse até 3 

( três) anos posteriores à exoneração " . A norma geral confli 

ta, portanto, com os §§ 1º e 2º , do art. 18 , citados, impon­

do-se , assim , fazer expressamente a exceção destes no texto le 
galo 

As " I nstituições Financeiras" são tratadas especifi 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

camente no Capo 111 , subdividido em quatro seções: 1- Da carac­

terização e Subordinação ; 11 - Do Banco do Brasil S/A . 111- Das 

instituições Financeiras Públicas e IV - Das Instituições Finan­

ceiras Privadas . 
Na seção I , cumpre assinalar o conteúdo do parágrafo 

único, do art. 21 , este já anteriormente referido. Aí se esta­

belece a equiparação das pessoas físicas às instituições financei 
ras , quando aquelas exercem atividades próprias destas, isto é, 
quando tiverem" como atividade principal a coleta, intermediação 

ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros, em 

moeda nacional ou estrangeira , e a custódia de valor de proprie­

dade de terceiros " 
Considerando que as Instituições Financeiras serão 

sempre "pessoas jurídicas públicas ou privadas" (art. 21) e que 

"somente poderão funcionar no País, mediante prévia autorização 

do Banco Central do Brasil" (Exceto as Cooperativas) (art. 22), o 
disposto no parágrafo citado envolveria uma contradição. Na verda 

de esta se desfaria com a remissão ao art. 51, § 7º, do Projeto, 

que diz: "Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que atuem como 

instituição financeira, sem estar (sic) dev i damente autorizadas 

pelo Banco Central do Brasil, ficam sujeitos à multa referida nes 

te artigo e (a) detenção de 1 a 2 anos, ficando a esta sujeitos, 

• quando pessoa jurídica, seus diretores e administradore s ". 

Já no art. 32 e em seu parágrafo único, que regem a 
guarda das disponibilidades de caixa do Tesouro Nacional e das en 

tidades públicas e a arrecadação da receita, é estabelecida a o 
brigatoriedade de que essas operações se façam apenas por intermé 

dio de instituições financeiras públicas, estendendo-se a obriga 

toriedade também aos Estados e aos Municípios. 

Na seção IV, relativa às instituições financeiras pri 
vadas, inseriu-se, no art. 40, norma regulamentadora das agências 

públicas, que melhor se colocaria na seção a estas respectiva, 

por imposição de técnica legislativa. 

As penalidades, decorrentes de infração a normas reg~ 

ladoras do sistema financeiro nacional, vêm no Capo V, de forma 

que não se poderia denominar de sistemática ou ordenada. O art. 

50, o primeiro do éapítulo, já define ilícito e comina pena, en 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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quanto as penas aplicáveis em geral somente são elencadas no art. 

51. Por outro lado, no art. 54, § 2º, são previstas a "perda da 

cidadania" para brasileiros e a "expulsão" para estrangeiros, co 

minações não mencionadas no art. 51. 

O Projeto conclui pelas Disposições Gerais, do Capít~ 

lo VI e pelas Disposições Transitórias do Capítulo VII. 

Deve-se, finalmente, ressaltar o fato de o art. 192, 

da Constituição, determinar, desde logo, uma série de pontos so 
bre os quais necessariamente disporá a lei complementar regulad~ 

~ ra do sistema financeiro nacional. O Projeto nº 983 cumpre crite 

riosamente esse preceito, salvo quanto ao disciplinamento da co 
brança de juros reais nas operações de crédito, que não devem uI 

• 

trapassar doze por cento ao ano, sob pena de caracterizar-se 
me de usura. Essa questão, objeto do art. 192, § 3º não foi 

tratada. 
, , 
E o relatorio. 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P A R E C E R 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 

na forma do artigo 28, § 4º, do Regimento Interno, pronunciar-se 

sobre a constitucionalidade, a legalidade, a juridicidade e a té~ 

nica legislativa do Projeto de Lei nº 983, de 1988, ficando o mé 

rito para a apreciação das Comissões de Economia e da Indústria e 

Comércio. 

A proposlçao enquadra-se 

lativa da União (art. 21, VI, VII e 

na área de competência 

XIX) e situa-se entre os 
legi~ 

te 

mas para os quais têm os deputados o poder de iniciativa concorren 

te (art. 61, "caput"). Ainda, como foi mencionado, insere-se no 

preceito constitucional do art. 192, que estabelece a regulação do 

sistema financeiro mediante lei complementar. 

Omite-se, contudo, quanto à definição dos juros reais e 

do crime de usura, este relativo à infringência dos limites de ta 

xação desde logo fixados na Carta Constitucional. 

As emendas nº 1 e nº 2 procuram suprir a omissão. O tex 
to delas, de resto, está fundado em proposta do próprio Deputado 

Gasparian, que, através do Projeto de Lei nº 982/88, pretendeu dis 

ciplinar a matéria em diploma legal autônomo. 

Já o fato de apresentar-se o Projeto como proposta de 

lei ordinária, quando a Constituição requer, no caso, legislação 

complementar, caracteriza-se como inconstitucionalidade de nature 

za meramente formal, corrigível através de emenda aqui sugerida 

(emenda nº 3). O art. 69, da Constituição, estabelece: "As leis 

complementares serão aprovadas por maioria absoluta ". 

O art. 3º, do Projeto 983, extingue o Conselho Monetá 

rio Nacional e transfere " à Comissão Mista Permanente para Assun 

tos Econômicos e Financeiros, a ser constituída no âmbito do Con 

gresso Nacional, a prerrogativa de legislar sobre matéria econômi­

co-financeira" (grifo nosso). 

Ora, a Constituição, no art. 58, § 2º, I, na 
admite que as comissões podem "discutir e votar o projeto 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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que dispensar, na forma do regimento, a competência do Plenário, 

mas fixa uma condição: "salvo se houver recurso de um décimo dos 

membros da Casa". 

Aceitar, pois, o texto proposto, em sua redação origi 

nal, implicaria em inadmissível cerceamento ao Plenário. Cumpre, 

pois, emendá-lo, para assinalar de forma expressa a ressalva cons 

titucional (emenda nº 4). 

Quanto ao art. 32 e seu parágrafo único, antes referi 

dos no Relatório, não cabe à legislação federal estabelecer norma 

de procedimento administrativo a Estados e a Municípios. O dispo~ 

to no inciso XXVII, do art. 22 da Constituição, que rege licita 

ções e contratações, "nas diversas esferas de governo", é exceção 

à regra geral. 

Os Estados, ao contrário, "organizam-se e regem-se p~ 

las Constiuições e leis que adotarem, observados os princípios 

desta Constituição" (art. 25). Enquanto aos municípios compete 

votar suas leis orgânicas (art. 29) e "legislar sobre assuntos 

de interesse local" (Art. 30, I). 

Assim, seriam inconstitucionais as disposições do art. 
32 e parágrafo único do Projeto, que pretendem obrigar Estados e 

Municípios a somente depositarem suas disponibilidades de caixas 

em instituições financeiras públicas e por intermédio destas a 

realizarem a arrecadação tributária. Cabe apenas às leis locais 

disciplinar o assunto. A emenda nº 5, suprime a referência a 

Estados e Municípios. 

No que tange à técnica legislati va, cumpre propor . alg~ 

mas modificações, com base nos comentários feitos no relatório. 

No art. 4º, bem como nos artigos 5º, § 2º, 111, 24, 

§ 8º e 28, § 3º, as Obrigações do Tesouro Nacional, já extintas, 

devem ser substituída como referência de valor. Propõe-se a sua 
substituição pelos atuais Bônus do Tesouro Nacional (BTN), cria 

dos pela Medida Provisória nº 57 ou "por seus equivalentes" fu 
turos, considerando-se a volubilidade da pOlítica econômica do Go 

verno (emenda nº 6). 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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As contradições registradas entre os artigos 5º, § 2º, 

I, 8º e 21 s e riam resolvidas pela aprovação das emendas nº 7 e 

8 .. A primeira, ao art. 8º, sugere a substituição da expressão 
"Instiuições Financeiras" por "instituições bancárias oficiais e 

privadas", fórmula, aliás, adotada no art. 192, I, da Constitui 

ção. O art. 8º, do Projeto, passaria, pois, a ter a seguinte reda 

ção: 

"Art. 8º Às instituições bancárias oficiais e 

das é vedada a participação em atividades que não sejam de 

priva 

cole 

ta, intermediação e aplicação de recursos financeiros próprios ou 

de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira e custódia de pr~ 

priedade de terceiros". 

A compatibilização do art. 21, far-se-ia acrescentando-

se ao final de seu enunciado: "ressalvadas as de seguros, 

dência e capitalização". 

outra contradição, a que envolve os artigos 18, § 1º e 

§ 2º e o art. 31, pode-se resolver adicionando-se neste a expre~ 

são "ressal vado o di sposto nos § 1 º e § 2º da art. 18", conforme 

propõe a emenda nº 9. 

Quanto ao parágrafo único do art. 21, igualmente referi 

do no relatório, a emenda nº 10 inclui a remissão ao art. 51, 

4t § 7º, necessária à compreensão do texto. 

o art. 40, do Projeto, que trata da nomeação de direto 

res de instituições financeiras públicas e da eleição de membros 

de órgãos consultivos, fiscais e semelhantes, e está inserido na 
"Seção IV, Das Instituições Financeiras Privadas", deve ser trans 

posto para a seção própria, a saber, a Seção 111, como parágrafo 

3º do art. 22. Isto posto, renumeram-se os artigos, a partir do 

art. 41 ( emenda nº 11). 

Renumerados, também, devem ser os Capítulos, desde o C~ 

pítulo V, que passa a Capítulo IV, sucessivamente até o Capítulo 

VII, que passa a Capítulo VI, em virtude da omissão do Capítulo 

IV na numeração original do Projeto (emenda nº 12). 
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o Capítulo V, das Penalidades, mereceria, talvez, 

reformulação mais profunda, que lhe assegurasse maior sistematiza 

ção e unidade. A remissão constante e inevitável ao Código Penal e 

ao Código de Processo Penal, recomendaria a adoção das técnicas e 
terminologia ali estabelecidas. 

Opta-se, contudo, pela proposta de corrigir apenas 

o que mais evidentemente parece chocar-se com as normas de técnica 

legislativa, considerando, sobretudo, que a própria definição dos 

delitos está condicionada à discussão do mérito da matéria em cau 

sa. Caberia, assim, à redação final efetuar os ajustes necessários. 

Inicialmente, sugere-se a inversão dos artigos 50 
e 51, que abrem o capítulo. O artigo 51 é de ordem geral, enumerando 

as penalidades aplicáveis, enquanto o artigo 50 encerra matéria esp~ 

cial, definindo infração e cominando pena (emenda nº 13). 

Ainda no artigo 51, devem as penas de reclusão, de 
tenção e multa ocupar os incisos I, 11 e 111, renumerando-se as de 

mais, em virtude de se tratar de penas principais, segundo a sistemá 
tica do Código Penal (emenda nº 14). 

No artigo 53, corrige-se lapso de redação,substit~ 
indo a expressão " mantiverem em seu poder transacionar" por 
tiverem em seu poder ou transacionarem " (emenda nº 15) . 

li man 

Finalmente, propõe-se a supressão do § 2º do arti­
go 54, que cria pena acessória de " perda da cidadania" para brasi 

leiros e estabelece a " expulsão de estrangeiros" (emenda nº 16). 

" cidadania " pode ser tomada como sinônimo de na 
cionalidade. Assim a entendia o direito constitucional imperial, e 

mesmo a Constituição de 1891. Assim a define Silvio de Macedo: li con 

ceito análogo ao de nacionalidade, no direito constitucional e no 

direito internacional público ou privado li. Outros querem a cidada 

nia como 11 a situação de quem desfruta de plena capacidade civil e 

se encontra no gozo dos seus direitos pOlíticos li. A perda da cidada 

nia equivaleria, desse modo, à perda da nacionalidade, ou mesmo à 
morte civil, o que seria um absurdo, tanto maior quanto aplicada co 

, . mo pena acessorla. 
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Mas, na verdade, a cidadania deve ser interpreta 

da c omo a qualidade de quem goza de direitos políticos. Desde a 

Constituição de 1946, tornou-se clara a distinção. " Da Nacionali­

dade e da Cidadania" é o Capítulo I, do Título IV. A Constituição 

de 1988 seguiu igual orientação, definindo no Título lI, os Capít~ 

tos: 111 - Da Nacionalidade e IV - Dos Direitos Políticos. No mes 

mo sentido é a jurisprudência dos tribunais. 

po i s, a perda dos 
A pena de " perda da cidadania" 
direitos pOlíticos. Ocorre que em 

significaria, 
nosso direito 

penal não se conhece a " perda" desses direitos, mas sim a suspe~ 
são deles, como está assentado no artigo 69, V, do Código respecti 

vo. Ora, no parágrafo único, desse artigo está dito que incorre nas 

penas do inciso V, isto é, na suspensão dos direitos políticos" o 

condenado a pena privativa de liberdade, enquanto durarem os efei 

tos da condenação " 

No que concerne à expulsão de estrangeiro essa 

é matéria específica da Lei nº 6815, de 19/08/80 (Estatuto do Es 

trangeiro), modificada pela Lei nº 6.964, de 09/12/81. No artigo 

68, considera-se causa de expulsão do estrangeiro a sua condenação 

por crime doloso, transitada em julgado. 

Parece, portanto, desnecessário manter o dispo~ 

to no § 2º, do artigo 54 . 

Assim sendo, voto pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 983, de 1988, com as emendas anexas, que integram este par~ 

cer, por considerá-lo constitucional, jurídico e de boa técnica le 

gislativa. 

Sala das Reuniões, -20 junho de 1989. 

Deputado Antonio Mariz 
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EMENDA Nº 1 

Acrescente-se o seguinte artigo , renumeran­

do-se os que lhe são su~sequentes : 

Art. 9º - As taxas de juros reais , nelas i~ 
cluídas comissões e quaisquer outras remunerações direta ou in­
diretamente referidas à concessão de crédito, não poderão ser 

superiores a dJze por cento ao ano 
Parágrafo único - Entendem-se por juros re­

ais os resultados da divisãJ dos juros nJmin3is d3 operaçãJ, pe 

lo índice indicativo da inflação do período de tempo da mesm3. 

O Banco Central indicará o índice a ser ado­

tado para o cálculo de juros reais . 

EMENDA Nº 2 

Acresente-se o seguinte artigo, que tomará 

o número 55 , renumerando-se os demais artigos subsequentes: 

Art. 55 - Constitui crim2 de usura cobrar j~ 

ros reais superiores a doze por cento ao ano. 
Pena: Detenção de 6 meses a 2 anos e multa 

• de valor equivalente de cem Bônus do Tesouro Na ·:ion3l a quinhen 
tos Bônus dJ Teso~ro N3cional. 

EMENDA N º 3 

Na ementa ,inscreva-se o " Projeto de Lei 

Complementar ", ao invés dJ " Projeto de Lei". 

EMENDA Nº 4 

Acresc:ente-se ao artig lJ 3º , in fine: "na 
forma do artigo 58 , § 2º , I , da ConstituiçãJ~ 
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EMENDA Nº 5 

Suprimam-se ao artigo 32 , as palavras "os 
Estados , os Municípios " e , em seu parágrafo único , as pala­
vras II dos Estados e Municípios ". 

EMENDA Nº 6 

Substitua-se nos artigos 4º , 5º ,§ 2º, 111, 
24 , § 8º e 28 , § 3º a expressão II Obrigações do Tesouro Nacio 
nal " por " Bônus do Tesouro Nacional " 

EMENDA Nº 7 

Substitua-se , no artigo 8º a expressão "Ins 
tituições Financeiras II por "instituições bancárias oficiais e 
privadas" . 

EMENDA Nº 8 

Acresc ente-se ao artigo 21 , in fine: "ressal 
vadas as de seguros , previdência e capitalização " 

EMENDA Nº 9 

Acrescente-se ao artigo 31 , in fine, "res­

salvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º • do artigo 18 " 

EMENDA Nº 10 

Su bst itua-se no Parágrafo Único , do &rtigo 

21 , a e xpra ssãC) .. Para os efeitos desta" por" Para os efei-
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tos do artigo 51 , § 7º desta lei " 

EMENDA Nº 11 

Transponha-se o artigo 40 para a S~ção 111, 

comJ § 3º dJ artigo 22, renumerando-se os artigos, a partir do 

artigJ 41 

EMEND,f.\ Nº 12 

Renumerem-se os Capítulos , desde o Capítulo 

V, qu~ passa a Capítulo IV , sucessivamente até o Capítulo VII, 
qU3 pass3 a Capítulo VI. 

EMENDA Nº 13 

Invertam-se os artigJs 50 e 51 ,passando o 

• artigJ 51 a ser o artig lJ 50 e vice-versa. 

EMENDA Nº 14 

No artigo 51 do Projeto , renumerado como 

artigo 50 , pela em3nd3 nº 1~ , dê-se aos in:isos I , 11 e 111 ' 

a seguinte redação 
Art. 51 - ..................... oo ............ oo .................... .. 

I - reclusão 

11 - de tensão 

III - multa. 

As penas de advertência e suspensão do exer­

cício de cargos, previstas nos incisos I e 11 , do art. 51, do 

Projeto , passam a constituir os incisos VI e VII , dJ mesmo ar 
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tigo . 

EMENDA Nº 15 

No artigo 53 , substitua-se a expressão "man 
tiverem em seu poder transacionar " por "mantiverem em seu po­
der ou transacionarem " 

EMENDA Nº 16 

Suprima-se o § 2º do artig o 54 . 

Sala das Reuniões , 20 de junho de 1989 

tk~. 
Deputado Antonio Mariz 
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Adendo ao Parecer oferecido ao Projeto de lei 

nº 983 , de 1988 , ao qual foram anexados os 

Projetos de lei nº: 

1 - Nº 2691 , de 1989 de autor ia do Dep~ 

tado José Luis de Sá , dispondo "sobre emis-

sões de curso forçado. I' 

2 - N9 3103, de 1989 , de autoria da 
Deputada Rose de Frei tas , que extingue o con 

se lho Monetário Nacional 

RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nº 2691 , de 1989, de auto 

ria do Deputado José Luis Sá, no artigo 1º , altera o artigo 4º e 

o seu inciso 1º da lei nº 4.595 , de 31/12/64 , que regula atual 
mente o sistema financeiro, elevando para 20% o limite estabele­

cido para a emissão anual de meios de pagamento, pelo Banco Cen­

tral , com autorização do Conselho Monetário Nacional . O mesmo 

artigo 1º , fixa o prazo "improrrogável de 5 dias" , para que o 

Presidente da República solicite autorização legislativa, quando 

• o Conselho Monetário Nacional autorizar emissões " ad referendum" 

do Congresso Nacional , em caso de "necessidades uEgentes e im­
previstas li. O artigo 2º propõe penas para o descumprimento do an 
t e riorme nte di s pos t o, 

Já o Projeto de Lei nº 3103 , de 1989, . da De 

putada Rose de Freitas , pretende a extinção do Conselho Monetá­

rio Nacional, deixando ao Poder Executivo a competência para re­

gulamentar a lei no prazo de seis meses ,"sob pena de responsabi­
lidade do Presidente da República e dos Ministros da Fazenda e do 

Planejamento " 

PARECER 

Justifica-se em verdade, a anexação dos Pro 
jetos sob análise à propositura do Deputado Fernando Gasparian,' 
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de nº 983/88 , pois tratam todos de matéria pertinente ao sistema 

financeiro nacional 

A fusão das várias propostas implica, porém, 

a avaliação do mérito, que não cabe a esta Comissão. 

Quanto às preliminares de admissibilidade , 

nada há a objetar , salvo quanto à técnica legislativa do Proj~ 

to de Lei 3.103/89 , que , por intermédio da emenda nº 17, se obj~ 

tiva corrigir. De f ato, no seu artigo 1º , fala-se em sub-roga­

ção da lei nº 4.595/64 , quando se trata efetivamente de revoga­

ção parcial, ou derrogação . 

Voto, pois , pela aprovoção dos Projetos de 
Lei em epígrafe, com a emenda apresentada. 

Sala das Reuniões , 22 de AGOsto de 1989 

fL~· 
Deputado ANTONIO MARIZ 
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EMENDA Nº 17 
( ao Projeto de Lei nº 3.130 , de 1989 ) 

Dê-se ao artigo 1º a seguinte redação: 

Artigo 1º - Revogam-se o inciso 1 , do Arti­
go 1º e o Capítulo 11 - Do Conselho Monetário Nacional, da lei nº 
4. 595 , de 31 de dezembro de 1989 . 

Deputado ANTONIO MARIZ 

GER 20,01.0050.5 - (SET/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

Of. n9 154/89-CCJR Brasí l ia, 27 de setembro de 1989 

Senhor Presidente 

Em atendimento a deliberação desta Comissão, em 

reunião realizada hoje, tendo em vista requerimento do Senhor 

Deputado Antônio Mariz, solicito a Vossa Excelência providên­

cias para que o Projeto de Lei n9 983/88 - do Sr. Fernando Gas 

parian - seja transformado em projeto de lei complementar. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência pro­

testos de elevada estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Deputado NELSON JOBIM 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

.... 
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SUGESTAo 

\ 

AUTORES: BANCO DE DESENVOLVlMENTO DO PARANA, BANCO DE DESENVOLVIMENTO 
, 

DE MINAS GERAIS, BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO RIO GRANDE DO 

SUL E BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 

Que a Lei Complementar do Sistema Financeiro Nacional consagre um 

capítulo ao desenvolvImento, contemplando: 

a) a criaçio de um Sistema ,aclonal de DesenvolvImento, integrado p~ 

lo BNDES e pelos bancos de desenvolvImento estaduais e regionais; 

b) a garantia de acesso ao mercado financeiro, em igualdade de condi , 

ções com as demais instituições financeiras públicas e privadas, 

por parte dos bancos de desenvolvimento estaduais e regionais, na 

forma do inc. do art. 192, da Constituição de 1988; 

c) a definição dos necessários Instrumentos, que assegurem os recur 

sos financeiros de longo prazo, impres:indíveis ao fi' nanciamento do 

desenvolvimento. 

E urgente que o Brasil retome a trIlha do crescimento ecol,Smico. 

t inegável que a retomada do crescImento sustentado é requisito indis 

p e n s á ve 1 a o i n g r e s s o do P a í s n a mo d e r n i da de. E s s e c r e s' c i me n to, a de 

mais, deverá dar-se em bases substantivamente distintas das do ciclo 

anterior, por exemplo pela necessidade de incorporar em seu âmago uma 

preocupação visceral com as questões relacionadas com a melhoria da 

repartição da renda e ao aumento da produtividade. 

A mobilização da poupança nacional e a sua efetiva e adequada aplic~ 

ção em inversões produtivas consentâneas com as novas prioridades do 

desenvolvimento brasllei ro sio cruciais nesse processo e requererão 

do Sistema Financeiro Nacional posturas e ações radicalmente distin 
• 

tas das hoje prevalecentes. Nesse sentido, i fndispensável que se 

proceda a um repensamento glo5al de toda a sua regulamentação. em con 

formidade com o previsto no artigo 192, da Constituição Federal. 

Em especial, i necessidade primária a montagem de esquemas de finan 

ciamento de médio e longo prazo para os projetos privados ou públicos. 

Esta característica de empr~sttmos ~e mgdfo e longo prazo exige das 

instituições financei' ras duas condições bâsicas: 



. . 
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1. a capacidade e a dispostçio de assumir os riscos inerentes a tais 

financiamentos; 
\ 

-2. a capacidade de gerar instrumentos de captaçao de poupança • p r I v~ 

da que assegure fluxo de recurios compatTvel com as necessidades 

dos tomadores e com a segurança bancária das operações. 

No último ciclo de expansão da econo~ia brasi leira, os bancos de de 

senvolv!mento foram praticamente as únicas insti t uições financeiras 

a trabalharem no médio e longo prazos. No que concerne àquela primel 

ra condiçio, desenvolveram u~ lastro de experi&ncta, de conhecimento 

técnico e domTnio metodologico da anal ise de projetos, que lhes po~ 

sibilitaram uma visão estrutural da economia, que supera os limites 

crTticos da visio Imediata do crédito normal. No que tange à segunda 

condiçio, operaram lastreados fundamentalmente através de recursos 

oficiais,fiscais e paraftscats, dos quais eram praticamente os únl 

cos repassadores. 

A situação atual, que tudo indica devera prolongar-se pelo futuro 

próximo, é marcada pela crise financeira do setor público, premidope 

dTvida acumulada e pela necessidade de direcIonar seus disp~ncios p~ ' 

ra áreas até agora pouco enfatizadas. Tudo indica haverá dificuldades 

crescentes em relação às disponibilidades dos recursos tradicionalmen 

te operados pelos Bancos de fomento, os quais deverão complementar o 

seu lastro com outra gama de recursos. 

A alternativa que se coloca aos bancos de desenvolvimento 
... 

nao pode 

deixar de ser a poupança privada da economia, enorme manancial de 

recursos que tais bancos pelas suas r • ca racter 1St I cas • r Intrlnsecas pod.!:, 

rão reciclar em direção ã esfera produtiva especialmente aos investi 

mentos em ativos fixos. A propósito, esta é a tendincia observada nos 

bancos de desenvolvimento a nfvel internacional; o exemplo mais notá 

vel sendo o do próprio Banco Mundial, matriz dos bancos de desenvolvi 
• 

mento em todo o mundo. t impO'rtante de-s' t 'acar nes' te 'ponto,que o que 

peculiariza e define substantivamente o papel dos bancos de fomento 

não é a oriqem dos ' recursos - fiscais ou de mercado - mas a filosofia, 

a qualidadeeadestinação de suas operações. 

o modelo institucional que hoje vigora no PaTs, no entanto, cerceia e 

quase que invlabi 1 iza por completo o acesso dos bancos de 

mento ao mercado privado. O mais grave é a constataçio de 

desenvolvi 

uma ciscri 

minaçio not5ria em relaçSo ~ seus congineres privados ~ os bancos de 

investimento~ De fato~estes bancost&m ' agora; ao contrirtodo passa 

• 
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do, O mes mo acesso que os bancos de desenvolvimento aos recursos ofi 

ciars , e, em complemento, possuem dlversos Instrumentos . .. . Inacesslvels, 
\ por imposições legais, aos BOis. 

Sente-se, agora, que, no li mi t'ado espaço institucional delineado pe 

las normas e regulamentos que dtscipltnam a atuaçio dos Bancos de De 

senvolvimento, confinou-se tais bancos a uma situaçio anacr~nica do 

ponto de vista operacional e condenando-os, sob o ângulo empresarial, 

a limitadas chances de repeti' r os sucess' os da sua hist6ria. 

Para i lustrar bem esta tnadequtção operacional veja-se que os Bancos 

de Desenvolvimento nio tam acesso a mesas de open-market e de cimbio; 

não compram nem vendem créditos: não administram Fundos e têm agora, 

uma alavancagem menor para suas operações ji que, dos recentes di s po 

sitivos legais, tiveram reduzidas a sua capacidade de endtvidamento. 

Isto significa, de fato, a exclusão dos BOis do mercadQ financeiro. 

Mais do que nunca, cresce de sigMificado a necessidade de preservar a 

saúde financeira dos BOis, como instrumentos especfficos para a rea 

I izaçio de e mprés t imos e ftnancfamentos de médio e longo prazos. 

C r e s c e ta m b é m , f a c e ã s d t s f u n ç õ e s r e g i s t r a das noS i s tem a F i na n c e i r o Na 

c i o n a I, a r e I e v â n c i a de sua f u n ç i o s o c i a I, co mo as Ü n i c a s i n s ti tu i ções 

financeiras com prática, experiência e habilidade para reciclar os 

débitos das sociedades (empresas), concentrados no curto prazo, em 

dibitos compatfveis com o tempo de maturaç~o dos investimentos que se 

destinam ã produçio. 

A estrutura de análise das empresas, mantida pelos Bancos de Desenvol 

mento, é a mais adequada a este tipo de funçio. Ressalte-se ainda que 

o investimento levado a efeIto pelos mesmos nos seus respectivos qu~ 

dros técnicos, garante-lhes caracterfsticas sem similar no mercado 

ftnancei ro, que é a competêncIa técnic~ e operacional para o enquadr~ 

mento de projetos, sem o que nio se real izarão as tarefas de fomento, 

que vIa de regra nio atraem o setor privado. 

Se é objetivo das reformas em estudo no âmbito do Sistema Financei ro 

Nacional raci'onal izar os custos com vl'stas ã maximizaç~o dos resulta 

dos da atividade empresarial, aumentar a concorrência, simplificar e 

acelerar a condução da pol rttca de ca~tação e aplicaç~o dos recursos, 

torna-se imprescindfvel permitir aos Bancos de Desenvolvimento a po~ 

slblidade de modernizar a sua relação com os mercados de poupança vo 

luntiria e institucional. 
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o desenvolvtmento econ8mtco nio acontece automaticamente. Os BOis -sao 

instrumentos fundamentais para promov&-lo. Face i estranheza da situ 

ação presente e tendo em vista a essencialidade dos referidos bancos, 

a presente s~gestão ~ no sent)do de assegurar-lhes igualdade de condi 

ções com as demais instltuiç~es financeiras, para que possam induzir 

e patrocinar as reformas econômicas e sociais a nível regional, nece~ 

sárias a minimizar os graves desequJl fbrlos que assolam a sociedade 
" brasileira. 

Em resumo: os Bandos de Desenvolvimento, ao'encaminharem essas suge~ 

tões, querem ressaltar: • 
19) que de todos os s~mentos que constituem o Sistema Financeiro Na 

cional, os bancos de desenvolvi' mento são os únicos cujos recursos 

são integralmente desttnados aoffnanciamento de ativIdades prod~ 

ti vas • 

29) para que possam continuar a desempenhar tão importante função é 

indispensável que tenham acesso ~ ' poupança privada como integra~ 

tes do Sistema Financei' ro Nacional, tal como se passa com institu 

ições similares em tnOmeros paFses do mundo capitalista. 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MtNAS GERAIS 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO RIO GRANDE DO SUL 

BANCO DE DESENVOLVtMENTO DE SANTA CATARINA 
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